
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA

EDITAL DE LICITAÇÃO

ATENÇÃO
 
O Acórdão TCU nº 754/2015 - Plenário determinou aos órgãos da Administração Pública que
instaurem processo administrativo com vistas à apenação das empresas que praticarem,
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ressaltando de que
tal dispositivo tem caráter abrangente, abarcando condutas relacionadas não apenas à
contratação em si, mas também ao procedimento licitatório. Portanto, em cumprimento à
determinação, alerta-se para que os licitantes analisem detalhadamente o edital e anexos
antes de formular suas propostas/lances, de modo que sejam passíveis de cumprimento. A
prática injustificada de atos como: não manter a proposta (ex: desistência, não envio da
amostra, planilha, laudos), deixar de enviar documentação exigida (ex: documentos de
habilitação), fazer declaração falsa, sem prejuízo de outras infrações cometidas na
licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas em regular
processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
 
A Administração Pública ficará obrigada a autuar processo administrativo para apuração de
falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados nos
arts. 7º da Lei 10.520/2002 e 49 do Decreto 10.024/2019.
 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf,
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.
 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as
exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos
documentos exigidos. E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto
licitado para, assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de
desistência após o início da sessão do pregão.
 
Em relação a recursos, cabe citar:
Jair Eduardo Santana, in verbis: “O motivo ou a motivação aludida na lei somente pode ser
aquela que se revista de conteúdo jurídico. O simples descontentamento não gera motivo
legal. É comum – e compreensível, aliás – que o licitante vencido na disputa se mostre
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irresignado com a oferta de seu concorrente. Mas isso, por si só, não é bastante para se
constituir no falado motivo jurídico. Por isso é que o recurso meramente protelatório ou
procrastinatório deve ser, de pronto, rechaçado pela Administração Pública.” (Fonte:
https://www.jairsantana.com.br/media/article-file/Recurso-no-Preg%C3%A3o.pdf).
 
A partir do voto do Ministro Aroldo Cedraz proferido no Acórdão nº 1.440/2007-Plenário,
constata-se que o TCU exige certa qualificação da motivação de intenção recursal, de modo
que os motivos apresentados pelo licitante possuam, em tese, “um mínimo de plausibilidade
para seu seguimento”, permitindo ao Pregoeiro rejeitar intenções de cunho meramente
protelatório (Fonte: https://jus.com.br/artigos/48111/recursos-administrativos-na-modalidade-
pregao-aspectos-praticos-acerca-da-atuacao-do-pregoeiro).

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0004108-19.2023.4.06.8001

PREGÃO ELETRÔNICO  18/2023 - SJMG

 
A Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, Subseção Judiciária de Juiz de
Fora, por intermédio do pregoeiro Jorge Luiz do Carmo, indicado pela Portaria DIREF
nº 5651367, de 04/03/2018, realizará o PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, do tipo
menor preço e regime de execução indireta por empreitada por preço global, em
sessão pública na internet, regido pelas leis 10.520/02, 8.666/93, LC 123/06 e
alterações, decretos 10.024/19, 8.538/15 e alterações, e Portaria 126/2022 PRESI do
TRF1, aplicável a este TRF6 com fundamento no artigo 205 do Regimento Interno
deste Tribunal.
 
Integram este edital:

 
* Termo de Referência

ANEXO I - Escopo da prestação de serviços por categoria profissional
ANEXO II - Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Estimativo
ANEXO III - Declaração de Vistoria
ANEXO IV - Declaração de sustentabilidade
ANEXO V - Declaração de responsabilidade terceirizados
ANEXO VI - Declaração de compromissos firmados

* Termo de Ciência (contingenciamento de encargos trabalhistas, garantia contratual e
inclusão de custos no preço ofertado) 

 
* Minuta Contratual
 
Data da sessão: 26 de Outubro de 2023.
Horário: 14:00 horas (horário de Brasília/DF).
Local: Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) –
https://www.gov.br/compras/pt-br/
 
Modo de Disputa: aberto e fechado.
 
Adjudicação: por item.
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* O edital, informações relativas ao certame e demais documentos para download
estão também disponíveis no sítio https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e-
licitacoes/ - "Licitações e Compras" - " Licitações do TRF6/SJMG a partir de
19/08/2022.

 
Área interessada: Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG. 
 
1) OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados
de conservação, limpeza, garçom, jardinagem, apoio administrativo, auxiliar de
operador de carga e recepção, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
para atender às necessidades da Subseção Judiciária de Juiz de Fora do Tribunal
Regional Federal da 6ª Região, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.
1.2. Em caso de divergência entre as descrições no Comprasnet (especialmente
códigos CATMAT/CATSER), e as especificações constantes do edital, prevalecerão as
últimas.
1.3. A vistoria é facultativa, ficando, contudo, os licitantes cientes de que, após
apresentação das propostas, não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações
posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas, nos termos
do item 20 do Termo de Referência.

 
2) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 0001/090013
Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal – Nacional (PTRES
168312) - UG 090013
Naturezas de Despesas: 339037-01 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional
(Auxiliar administrativo, Jardineiro, Recepcionista, Auxiliar de operador de carga) /
339037-02 - Limpeza e Conservação (Servente, Limpador de vidro, Encarregado
geral, Zelador) / 339037-05 (Garçom).
 
3) IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
3.1. Até três dias úteis anteriores à da data de abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar os termos do edital ou pedir esclarecimentos.
3.1.1. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos serão enviados para o e-mail
nusub.jfa@trf6.jus.br, e respondidos no prazo de dois dias úteis contado da data do
seu recebimento, com auxílio e subsídios formais dos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos, se necessário.
3.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, salvo medida excepcional motivada
pelo pregoeiro nos autos do processo da licitação.
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3.3. Se acolhida a impugnação e resultando alteração que afetar a formulação das
propostas, será publicada nova data para a realização do certame.
3.4. Todos os avisos, esclarecimentos, impugnações e suas respectivas respostas
estarão disponíveis para consulta no site
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0 / UASG 090013.
3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a
Administração.
 
4) CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas cadastradas no SICAF e perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia
(SEGES), no Portal de Compras do Governo Federal - sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e observando as instruções para sua correta utilização.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
 
5) PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, que satisfaçam as exigências fixadas neste
edital e apresentem os documentos nele exigidos.
5.2. Será concedido, quando pertinente ao objeto licitado, tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
5.3.1.1. empresas com histórico de sanções administrativas no SICAF sujeitam-se
aos critérios do Art. 34 da IN 3/2018.
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
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expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93;
5.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.
5.3.4.1. caso o licitante possua Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou
Recuperação Extrajudicial, deverá apresentar, juntamente com a certidão,
documento que comprove que o plano de recuperação da empresa foi acolhida na
esfera judicial, tendo sido aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação
já deferida, conforme art. 58 e 165 da Lei 11.101/2005.
5.3.5. que sejam cooperativas, em razão do formato de contratação adotado pela
Seccional e a natureza dos serviços, considerando, ainda, o Art. 5º da Lei nº
12.690/2012 e a incompatibilidade com os requisitos da contratação, conforme Art.
10 da IN 5/2017-SEGES.
5.3.6. pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, e
seja, ao mesmo tempo, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou de
autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante, em
observância ao art. 5º do Decreto nº 9.507/18;
5.4. Na execução dos serviços contratados, é vedada a utilização de empregados da
futura Contratada que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores ocupantes de cargos de
direção e assessoramento ou magistrados vinculados ao órgão contratante, em
observância à Resolução 7/2005-CNJ.
5.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativamente às seguintes
declarações, ciente de que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer
condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e no Edital:
5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49.
5.5.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte;
5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 
6) MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.1. Ocorrerá empate legal quando a proposta eletrônica apresentada pela
microempresa ou empresa de pequeno porte for igual ou até 5% superior à proposta
mais bem classificada, que não tiver sido apresentada por microempresa ou
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empresa de pequeno porte.
6.1.1. Após o encerramento dos lances, as microempresas ou empresas de pequeno
porte em situação de empate legal serão convocadas automaticamente, na ordem
classificatória, a apresentar nova proposta de valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo máximo de cinco minutos.
6.1.2. Quando o empate ocorrer após o encerramento da disputa, o pregoeiro fará a
convocação, podendo o licitante apresentar nova proposta no sistema Comprasnet,
no prazo máximo de cinco minutos.
6.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
6.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
6.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
6.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
6.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.
 
7) APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio de campo próprio do
sistema Comprasnet, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem
como o termo de ciência (anexo) até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.
7.1.1. O licitante poderá deixar de anexar apenas os documentos de
habilitação que constem do SICAF. Caso não estejam digitalmente
disponíveis no SICAF, deverá ser anexada, no prazo descrito no subitem
7.1, a documentação habilitatória exigida neste edital, observado ainda o
subitem 9.8.2 deste edital.
7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
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a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.
7.5. O licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, do custo total MENSAL do item ('Total do Faturamento Mensal' - Anexo
II).
7.7. Na formulação da proposta é obrigatória a observância de todos os termos da
Resolução 169 do Conselho Nacional de Justiça, de 31/01/2013, publicada no DJ-e n°
22 em 04/02/2013, e alterações, bem como da Instrução Normativa nº 1, de
20/01/2016, do Conselho da Justiça Federal, além das condições previstas na minuta
contratual, especialmente.
7.8. Haverá retenção sobre o montante mensal devido à contratada dos percentuais
de encargos sociais conforme “Quadro Resumo das Retenções” constante da minuta
contratual, cujo valor será depositado em conta corrente vinculada, bloqueada para
movimentação, nos termos dos artigos 1°, 4° e 9° da Resolução CNJ n° 169, de
31/01/13 e alterações.
7.8.1. Eventuais despesas para abertura e manutenção de conta corrente vinculada
deverão ser suportadas na taxa de administração constante da proposta.
7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
7.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado os termos do edital.
7.13. O valor total mensal estimativo da presente contratação é R$
123.337,28 (cento e vinte e três mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte
e oito centavos).
 
8) DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.
8.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e
exclusivamente, pelo e-mail nusub.jfa@trf6.jus.br, sob pena de preclusão da
oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no
“chat” e relatar o teor das comunicações.
8.3. Antes da sessão de lances, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
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desclassificará aquelas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com o
edital, evidenciarem, de forma flagrante, a identificação do licitante, ou com
presunção absoluta de inexequibilidade.
8.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
8.6. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de
envio de lances.
8.7. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.
8.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
8.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
8.11.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não
desonera o licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.12.1. A etapa inicial de lances terá duração de quinze minutos.
8.12.2. Encerrado o prazo supracitado, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.
8.13. Após o encerramento da etapa de lances acima descrito, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das
ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
8.14. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento do prazo.
8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
8.16. Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no subitem anterior.
8.17. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de
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apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do
subitem acima.
8.18. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do
Pregão e o sistema permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguida da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
8.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 8.20, caso
não haja envio de lances após o início da fase competitiva.
8.21.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.
8.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.22.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem 8.22, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação e verificará
a habilitação do licitante conforme disposições do edital.
8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.25. Será desclassificada/recusada a proposta:
8.25.1. que contrariar o edital ou com omissão, irregularidade ou defeito que
inviabilize o julgamento.
8.25.2. não anexada nos termos dos subitens 9.2 e 9.4 do Edital.
8.25.3. com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da
licitação.
8.25.3.1. Para os efeitos do disposto no item 8.25.3, considerar-se-ão o §1º do art. 48
da Lei 8.666/1993 e Acórdãos/TCU/Plenário 697/2006, 742/2011, 2503/2018 e
169/2021. Nos casos de indícios de inexequibilidade, serão observados os
procedimentos do subitem 9.4, anexo VII-A da IN 5/2017.
8.25.3.2. com preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
8.25.4. De licitante que fizer indevida declaração de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previsão do art. 3º da LC
123/2006, ou quanto ao direito de preferência, constante do art. 5º do Decreto
7.174/2010, conforme o caso, sem prejuízo das penalidades previstas neste
instrumento.
8.26. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
8.27. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento supracitado, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 
9) DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DA HABILITAÇÃO
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
Serão analisados, também, os documentos de habilitação e os complementares, se
for o caso, que deverão estar válidos.
9.1.1. Os documentos complementares serão solicitados pelo pregoeiro, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, sendo
concedido, nesse caso, o prazo mínimo de 2 (duas) horas para a sua apresentação.
9.1.2. Quanto à exequibilidade da proposta, merecem ser citados os seguintes
Acórdãos do TCU: Acórdão 637/2017-Plenário, Acórdão 1678/2013-Plenário (itens
isolados da planilha de custos não caracterizam motivo suficiente para a
desclassificação da proposta), Acórdão 3092/2014-Plenário (margem de lucro
mínima ou ausência de margem de lucro não conduz, necessariamente, à
inexequibilidade e oportunidade de demonstração da exequibilidade pelo licitante),
Acórdão 363/2007-Plenário (averiguação de inexequibilidade), sem prejuízo de
outros.
9.2. A arrematante deverá encaminhar a proposta ajustada e planilhas dos Anexos II
a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, exclusivamente pelo site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, no prazo de 2 (duas) horas, ou,
excepcionalmente, mediante justificativa, para o e-mail  nusub.jfa@trf6.jus.br.
9.2.1. As planilhas farão parte integrante do contrato.
9.2.2. Se o termo de ciência (anexo) não for entregue concomitantemente à
documentação, o Pregoeiro fixará prazo para a sua apresentação.
9.2.3. Na hipótese de envio por e-mail, o pregoeiro disponibilizará seu conteúdo,
informando no “chat” o local para acesso.
9.2.4. Se necessários novos ajustes de proposta, o pregoeiro solicitará ao licitante no
sistema.
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9.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o referido prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.4. Em caso de não envio da documentação solicitada no prazo indicado ou
expirada eventual prorrogação concedida pelo pregoeiro, o licitante será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
9.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
9.7. Visando compatibilizar os preços finais ofertados com o sistema SIAFI, que não
aceita mais de duas casas decimais após a vírgula, serão considerados, para fins de
julgamento, os valores unitários que compõem a proposta até, no máximo, duas
casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver.
9.8. Documentos de habilitação
9.8.1. Sob consulta do pregoeiro: como condição prévia ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
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9.8.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
9.8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da Controladoria Geral
da União, disponível no Portal da Transparência
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e também de seu(s)
sócio(s) majoritário(s).
9.8.1.3. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIAI, constante
do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa,
disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e também de seu(s)
sócio(s) majoritário(s).
9.8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante.
9.8.1.5. Consulta ao Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico
http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias
recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício até o mês anterior ao da data da
licitação, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição
para esse benefício, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
9.8.1.5.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias
por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites
acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§
9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
9.8.1.5.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do
licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com
a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes (ver
TCU, Ac. n. 1.793/2011 – Plenário).
 
* A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
 
* Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante estiver com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

 
9.8.2. De responsabilidade do arrematante:

9.8.2.1. Documentos de regularidade fiscal federal e regularidade fiscal
estadual/municipal que regularizem sua situação no SICAF, se for o caso.
9.8.2.1.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.8.2.2. Certidão de regularidade fiscal estadual/municipal, mesmo que dentro do
período de validade apresentado na consulta ao SICAF. Caso a certidão válida esteja
disponível para download no SICAF não será necessário o envio do documento.
9.8.2.3. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, Recuperação Judicial ou
Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
9.8.2.3.1. Caso o licitante possua Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou
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Recuperação Extrajudicial, deverá apresentar, juntamente com a certidão,
documento que comprove que o plano de recuperação da empresa foi acolhido na
esfera judicial, tendo sido aprovado e homologado judicialmente, com a
recuperação já deferida, conforme art. 58 da Lei 11.101/2005.
9.8.2.4. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnico-operacional,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em conformidade com
a Instrução Normativa No 5/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, que comprove(m):
9.8.2.4.1. Execução de contrato de serviços de terceirização compatíveis com o
objeto licitado com, no mínimo, 28 (vinte e oito) funcionários, referindo-se a
períodos concomitantes para somatório dos funcionários, se for o caso, nos termos
do Anexo VII-A da Instrução Normativa No 5/2017 e do Acórdão/TCU 2387/2014 –
Plenário.
9.8.2.4.2. Execução de serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado
por período não inferior a 3 anos (vide justificativa no item 6 do Termo de
Referência), e expedido(s) após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo
um ano do início de sua execução. Serão aceitos atestados relativos a contratos
firmados por prazo inferior a um ano somente mediante apresentação do contrato.
9.8.2.4.2.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos
sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o subitem
9.8.2.4.2, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos
(Instrução Normativa No 05/2017).
9.8.2.4.3. Os serviços devem referir-se ao âmbito da atividade econômica principal
ou secundária do licitante, especificadas no contrato social vigente.
9.8.2.4.4. O pregoeiro poderá realizar diligência posterior para complementação
de informações necessárias à comprovação inequívoca das exigências contidas no
item 9.8.2.4 (cópia do contrato, endereço atual da contratante, local em que foram
prestados os serviços).
9.8.2.5. Comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado para a contratação,
com índices calculados com base nas demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis.
9.8.2.6. Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor anual estimado da contratação, por meio da apresentação do
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta.
9.8.2.7. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo anexo, de que um doze avos dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, que
poderá ser atualizado na forma descrita no item 9.8.2.6, observados os seguintes
requisitos:
9.8.2.7.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício – DRE, relativa ao último exercício social, já exigível; e
9.8.2.7.2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez
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por cento), positivo ou negativo, em relação à receita bruta, o licitante deverá
apresentar justificativas.
9.8.2.7.2.1. Se as justificativas não forem entregues concomitantemente à
documentação, o Pregoeiro fixará prazo para a sua apresentação.
* A verificação da documentação poderá ser feita pelo(a) pregoeiro(a), mediante
consulta ao SICAF, ou aos sítios oficiais emissores de certidões, no curso da sessão.
Art. 7º da IN 3/2018-SICAF:

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
Parágrafo único. A não observância do disposto no caput poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

 
9.9. Os documentos de habilitação deverão referir-se à empresa licitante, salvo
quando, comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos,
haja superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico.
9.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que
pela própria natureza são emitidos somente em nome da matriz.
9.10.1. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial.
9.11. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão
expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou
revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e
oitenta) dias corridos.
9.11.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência
indeterminado, e a certidão negativa de falência e concordata, cuja validade será de
um ano, conforme orientação do item 23 do texto de apoio ao SICAF sobre dúvidas
mais frequentes (www.comprasnet.gov.br/ajuda/novoSicaf/duvidas.asp?tipo=GO).
9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12.1. Será admitido, até a decisão sobre a habilitação, o envio de documentos de
habilitação que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da
sessão pública do certame, conforme Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário do Tribunal
de Contas da União.
 
10) DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
 
11) RECURSOS
11.1. Após a fase de habilitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. O recurso, compreendidas a intenção e a motivação para recorrer, as razões e
eventuais contrarrazões, será interposto exclusivamente no âmbito do sistema
eletrônico, em formulário/campo próprio, e dirigido à autoridade superior.
11.5. O Pregoeiro receberá o recurso, verificando os pressupostos para sua
admissibilidade, podendo, caso seja admitido, reconsiderar sua decisão; em não o
fazendo, deverá encaminhá-lo à autoridade superior.
11.6. Caberá à autoridade superior julgar os recursos contra atos do Pregoeiro,
quando este mantiver sua decisão.
 
12) DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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13) ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
O licitante adjudicado tem o prazo de cinco dias úteis para assinatura do contrato.
 
14) GARANTIA
A regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e na Minuta Contratual, anexos a este Edital.
 
15) PAGAMENTO E CRITÉRIO DE REAJUSTE
As regras acerca do pagamento e o reajuste do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital.
 
16) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O licitante que não assinar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, nos
termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, observadas as penas-base descritas no
art. 36 e demais dispositivos da Portaria TRF1 nº 126/2022, sem prejuízo das
penalidades previstas no contrato.
16.2. Além da sanção prevista no item anterior, o licitante/adjudicatário que cometer
qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
16.2.1. Multa de 2% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
16.2.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Justiça Federal em
Minas Gerais pelo prazo de até dois anos;
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.
16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
16.4. O licitante que se declarar microempresa ou empresa de pequeno porte estará
sujeito a:
16.4.1. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total mensal da contratação,
quando não regularizada a documentação no prazo estabelecido no item 6.4;
16.4.2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total mensal da contratação e
reclusão de um a cinco anos, nos termos do artigo 299 do Código Penal, quando
prestar declaração falsa objetivando os benefícios da Lei Complementar 123/06 e
alterações.
16.5. A aplicação das sanções relacionadas neste item será precedida de processo
administrativo mediante o qual se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos por GRU (Guia de Recolhimento da União) no
prazo de cinco dias úteis após a notificação, ou, ainda, cobrados judicialmente.
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17) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
17.2. No julgamento da habilitação e das propostas, poderão ser sanados erros ou
falhas que não alterem a substância e validade jurídica dos documentos, com
registro em ata.
17.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
17.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
17.8.O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos
https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e-licitacoes/ - "Licitações e
Compras da SJMG/TRF6" - "Licitações em andamento 2023". 
17.9. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser obtidos em dias
úteis, por meio do e-mail nusub.jfa@trf6.jus.br.

 
Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas

Pregoeira
- assinado digitalmente -

Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 10/10/2023, às 13:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0495226 e o código CRC 57F3A385.
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de conservação, limpeza, garçom, jardinagem, apoio
administrativo, auxiliar de operador de carga e recepção, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender às
necessidades da Subseção Judiciária de Juiz de Fora do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, por interesse das partes, até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei N. 8.666/93.
1.3. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, considerando que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas de sua prestação são os
usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas. Portanto, pode ser adotado a modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO,
considerando como vencedor o licitante que, ao final da disputa de lances, ofertar o MENOR PREÇO INTEGRAL MENSAL.
 
2. ALINHAMENTO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E COM AS DIRETRIZES E METAS INSTITUCIONAIS
2.1. A proposta está em consonância com o Planejamento Estratégico da Justiça Federal 2021/2026, aprovado pela Resolução N.668/2020
do Conselho da Justiça Federal - CJF, o qual prevê como missão: “Garantir à sociedade uma prestação jurisdicional acessível, rápida e
efetiva”.
2.2. Associa-se ao macrodesafio específico "Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional" e "Aperfeiçoamento da gestão
administrativa e da governança judiciária", constante do Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF 2021 - 2026.
2.3. Ademais, a Justiça Federal conta com Planejamento de Logística Sustentável - PLS, no qual estão estabelecidas as diretrizes a toda a
Seção Judiciária de Minas Gerais e com o ODS 16 da Agenda 2030/ONU (https://nacoesunidas.org/pos2015/ods16/), que visa promover
sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições
eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. Encerramento do Contrato vigente, de Nº 067/2018, celebrado com a empresa CAPE INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA-EPP ,
conforme 8º Termo Aditivo (0064749), em 18/11/2023.
3.2. A contratação ocorre em função da continuidade da necessidade dos serviços supramencionados, imperiosos à Administração Pública
para atender às demandas específicas dos setores de forma a não comprometer as atividades da Seccional e, por estar amparado no art.
15 da IN 05/2017, servirá de apoio à realização das atividades essenciais nas quais sua interrupção pode comprometer o cumprimento da
missão da Justiça Federal em Juiz de Fora.
3.3. A prestação de serviços se enquadra nas exigências legais de terceirização, conforme Lei 8.666/93, Instrução Normativa N.05, de 26
de maio de 2017, expedida pelo Ministério da Economia (MPDG), Decreto N. 9.507/2018, referente à execução indireta, mediante
contratação de serviços da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, e das Empresas Públicas e das Sociedades de
Economia Mista controladas pela União e demais legislações pertinentes ao assunto.
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4..1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de materiais de insumos e mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.1.1. Quanto à natureza o objeto pode ser definido como de natureza continuada, pois são serviços essenciais para assegurar o contínuo
funcionamento das atividades do Tribunal, estendendo-se, portanto, por mais de um exercício financeiro. A prestação dos serviços é
considerada de forma contínua, a qual será prestada de forma consecutiva, por mais de um exercício financeiro. A previsão da
possibilidade de prorrogação contratual se justifica em razão de o objeto se enquadrar como serviço continuado, tendo em vista que
compreende a prestação do serviço (obrigação de fazer), sendo um serviço auxiliar, necessário ao órgão para o desempenho de suas
atribuições, cuja interrupção pode vir a comprometer no funcionamento das atividades finalísticas do órgão. O objeto a ser contratado,
enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 8666/93 e o Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões de
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto N. 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, previsto no artigo 4º da Instrução Normativa nº 5 de
2017 do MPDG. Os serviços deverão ser executados por funcionários devidamente habilitados e com vínculo empregatício com a
CONTRATADA.
4.4. Considerando que a contratação tem por objeto a prestação de serviços comuns, prestados por várias empresas no mercado, não
será admitida a participação de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, de modo a aumentar a
competitividade no certame e, por conseguinte, a sua economicidade. Considerando, ainda, que a licitação visa à contratação de mão de
obra para prestação de serviços não eventuais e em caráter de subordinação, não será admitida a participação de empresas constituídas
sob a forma de cooperativa.
4.5. Critérios de Aceitação da Proposta da licitante vencedora:
a. Planilha de composição de custos com os valores propostos para cada categoria, incluindo os encargos, insumos e demais
componentes, formulada em conformidade com o modelo constante dos anexos deste termo.
a.1. Somente serão aceitas na análise da proposta planilhas de custos e formação de preço no formato do Anexo II, conforme arquivo
disponibilizado, em versão editável de forma a permitir sua análise e verificabilidade, devendo ser observadas as instruções de
preenchimento;
a.2. Não serão permitidas alterações nas fórmulas da Planilha, apenas o preenchimento dos campos em amarelo referentes a valores,
quantidades ou estimativas, em conformidade com as disposições contidas na aba "Instruções" da planilha - Anexo II;
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a.3. Os preços de todos os itens, em moeda corrente do País, em algarismos arábicos, observando o número máximo de 02 (duas) casas
decimais após a vírgula (caso cotadas, serão desprezadas as terceira e quarta casas decimais);
a.4. As licitantes deverão apresentar as suas Planilhas de Custos com base em convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva
mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja obrigada;
a.5. É de responsabilidade da licitante a indicação da CCT/ACT que embasou sua proposta, tendo em vista seu enquadramento sindical
ou, em caso de vinculação sindical plúrima, norma coletiva de trabalho que envolva os segmentos profissionais cujas atividades estejam
contempladas no objeto da licitação, observadas categorias profissionais e eventual aplicação de benefícios da categoria profissional
preponderante;
b. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP dos últimos 3 (três)
meses;
c. Documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), extraído do sítio https://fap.dataprev.gov.br/;
d. Convenção Coletiva de Trabalho que a licitante está vinculada, conforme proposta de preços apresentada;
e. Recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, ou outro documento expedido pela Secretaria da
Receita Federal, para fins de comprovação do regime de tributação.
4.5.1. O interessado optante pelo Simples Nacional poderá participar da licitação, desde que observe as seguintes regras:
a. Não poderá utilizar os benefícios concedidos pela legislação em sua Planilha de Preço, uma vez que a contratação de serviços mediante
disponibilização de mão de obra com dedicação exclusiva gera a exclusão obrigatória do Simples Nacional, nos termos do art.17, XII, da
Lei Complementar nº 123/2006;
b. A contratada optante pelo Simples deverá comunicar formalmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato,
ficando sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão dos arts. 17,
XII, 30, II e §1º, e 31, II da LC nº 123/2006, de acordo com as disposições contidas neste termo.
4.5.2. As empresas tributadas pelo regime de incidência cumulativa de PIS e COFINS devem cotar os percentuais fixos previstos na
legislação vigente, devendo constar da proposta apresentada pelo Licitante os documentos que comprovem o seu regime de tributação.
As empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS devem cotar os percentuais que apresentem a média
das alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, nos termos da legislação vigente,
apurada com base nos dados das Consolidações das Contribuições para PIS e para COFINS (EFD-Contribuições), que deverão constar da
proposta apresentada pelo Licitante.
4.5.2.1. Caso o Licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não cumulativa em apenas alguns meses do período que deve
ser considerado para o cálculo do percentual médio efetivo (12 (doze) meses anteriores à data da proposta), poderá apresentar o cálculo
considerando apenas os meses em que houve recolhimento.
4.5.2.2. Caso o Licitante não tenha recolhido tais tributos pelo regime de tributação de incidência não cumulativa no período anterior à
data da proposta, a apuração do percentual médio efetivo pode ser realizada com base em faturamento e crédito tributário estimados,
devendo, ainda sim, apresentar cópia dos recibos de entrega das Consolidações das Contribuições para o PIS e para a COFINS (EFD-
Contribuições), referentes aos 12 (doze) meses anteriores à data da proposta.
4.5.2.3. Apesar da análise de quaisquer documentos que comprovem as alíquotas PIS-COFINS, a empresa é responsável pelas
informações constantes na Planilha de Custos apresentada, observado o art. 63, da IN 05/2017. Os percentuais cotados para PIS e COFINS
são de inteira responsabilidade da licitante e não será admitida repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais
equivocados.
4.5.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. Considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o
que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.
4.5.4. O valor da proposta final ajustada em hipótese alguma poderá ser superior ao valor arrematado.
 
5. DEPENDÊNCIAS E LOCALIZAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
5.1 O imóvel em que se localiza a Subseção Judiciária de Juiz de Fora está situado na Rua Leopoldo Schmidt, 145, Centro, Juiz de Fora/MG
- CEP: 36.060-040.
5.2. O arquivo judicial está localizado na Avenida Sete de Setembro, n. 992, Centro, Juiz de Fora/MG - CEP: 35.070-000.
5.3. A distribuição do pessoal nos locais de prestação de serviços poderá ser alterada de acordo com as necessidades administrativas da
Subseção Judiciária de Juiz de Fora e será determinada pela Administração, responsável pela análise e aprovação das alocações, para
melhor atendimento das necessidades da Subseção.
 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL – EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 3 (TRÊS) ANOS
6.1. Apresentação de documentos de regularidade fiscal federal e regularidade fiscal estadual/municipal que regularizem sua situação no
SICAF, se for o caso.
6.1.1. Apresentação de certidão de regularidade fiscal estadual/municipal, mesmo que dentro do período de validade apresentado na
consulta ao SICAF. Caso a certidão válida esteja disponível para download no SICAF não será necessário o envio do documento.
6.1.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
6.2 Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
6.2.1 Caso o licitante possua Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, deverá apresentar, juntamente com
a certidão, documento que comprove que o plano de recuperação da empresa foi acolhido na esfera judicial, tendo sido aprovado e
homologado judicialmente, com a recuperação já deferida, conforme art. 58 da Lei 11.101/2005.
6.3 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnico-operacional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
conformidade com a Instrução Normativa No5/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que comprove(m):
6.3.1 Execução de contrato de serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado com, no mínimo, 28 (vinte e oito) funcionários,
referindo-se a períodos concomitantes para somatório dos funcionários, se for o caso, nos termos do Anexo VII-A da Instrução Normativa
No 5/2017 e do Acórdão/TCU 2387/2014 – Plenário.
6.3.2. Execução de serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, e expedido(s) após
a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução. Serão aceitos atestados relativos a contratos firmados
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por prazo inferior a um ano somente mediante apresentação do contrato.
6.4 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o
subitem 6.3.2, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos (Instrução Normativa Nº 05/2017).
6.4.1 Os serviços devem referir-se ao âmbito da atividade econômica principal ou secundária do licitante, especificadas no contrato social
vigente.
6.4.2 O pregoeiro poderá realizar diligência posterior para complementação de informações necessárias à comprovação inequívoca das
exigências contidas no item 6.3.2 (cópia do contrato, endereço atual da contratante, local em que foram prestados os serviços).
6.5 Comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado para a contratação, com índices calculados com base
nas demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis.
6.6 Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, apresentados na forma da lei,
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de
três meses da data da apresentação da proposta.
6.7 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo anexo, de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio líquido do licitante, que poderá ser atualizado na forma descrita no item 6.6, observados os seguintes requisitos:
6.7.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social, já
exigível; e
6.7.2 Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada
seja maior que 10% (dez por cento), positivo ou negativo, em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.
6.7.2.1. Se as justificativas não forem entregues concomitantemente à documentação, o Pregoeiro fixará prazo para a sua apresentação.
6.8. Referente ao item 6.3, nas licitações de serviços continuados, para fins de qualificação técnico-operacional, a exigência de
experiência anterior mínima de três anos (subitens 10.6, b, e 10.6.1 do Anexo VII-A da IN-Seges/MPDG 5/2017), lapso temporal em regra
superior ao prazo inicial do contrato, fundamenta-se em estudos prévios e na experiência pretérita do órgão contratante, que indicam
ser tal lapso indispensável para assegurar a prestação do serviço em conformidade com as necessidades específicas do órgão, por força
da sua essencialidade, quantitativo, risco, complexidade ou qualquer outra particularidade.
6.9. Tal procedimento está em consonância com os estudos que culminaram na publicação do Acórdão do Tribunal de Contas da União
1214/2013, conforme trecho abaixo transcrito:
“III.b.3 – Experiência mínima de 3 (três) anos
121. Observe-se, ainda, que o mesmo art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93, autoriza expressamente a administração a exigir da licitante a
comprovação de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado. De acordo com o art. 57, inciso II, dessa
Lei, os contratos para prestação de serviços de forma contínua poderão ser prorrogados por até sessenta meses. Nesse sentido,
compreendemos pertinente que a exigência relativa a prazo possa ser feita até o limite das prorrogações sucessivas.
122. Não obstante a autorização legal, verifica-se que a Administração não fixa exigência relativa a prazo nas licitações e contrata
empresas sem experiência, as quais, com o tempo, mostram-se incapazes de cumprir o objeto acordado.
123. Pesquisa apresentada pelo SEBRAE-SP demonstra que em torno de 58% das empresas de pequeno porte abertas em São Paulo não
passam do terceiro ano de existência. Esse dado coaduna com a constatação da Administração Pública de que as empresas estão
rescindindo, ou abandonando, os contratos, antes de completados os sessenta meses admitidos por lei.
124. Portanto, em relação ao prazo, a proposta do grupo é a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto
semelhante ao da contratação.”
A experiência desta Seccional com as contratações de serviços terceirizados não é diferente da constatação do TCU no referido Acórdão,
indo ao encontro das ponderações e recomendações nele contidas.
As contratações de prestação de serviços continuados oferecem maior risco a Seccional, cujos eventos de rescisão e penalidade
concretizam-se corriqueiramente, mesmo com as exigências mais estritas conferidas pelo Acórdão 1214/2013, tendo como objetivo
minimizar os custos envolvidos dos processos de contratação.
A prestação desses serviços requer uma boa gestão dos recursos envolvidos: mão de obra e, em alguns casos, materiais, equipamentos,
bem como seus reflexos - treinamento, tributação, legislação trabalhista etc. Por esses motivos, é essencial que a empresa tenha uma
expertise mínima para o sucesso da contratação.
Segundo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, “Essa tendência de curta duração das empresas brasileiras pode ser
visualizada melhor na evolução da taxa de sobrevivência das companhias, conforme os anos de atividade. Ainda de acordo com o
levantamento, das empresas fundadas em 2008, após o primeiro ano de atividade 81,5% permaneciam abertas. Na prática, cerca de uma
em cada cinco empresas fecharam as portas em menos de um ano em operação – ou 18,5 do total.”
(https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/10/22/maioria-das-empresas-no-pais-nao-dura-10-anos-e-1-de-5-fecha-apos-1-ano.ghtml -
22/10/2020).
Pelos estudos acima, percebe-se, claramente, que as chances de sucesso de uma contratação com empresa que está no mercado por
apenas um ano, e ainda realizando um objeto dessa complexidade, são reduzidas drasticamente. Dessa forma, exigência inferior poderia
deixar o órgão em situação ainda mais crítica, à mercê de empresas aventureiras, na contramão do princípio da eficiência.
Ora, se na contratação de serviços pela administração privada é tão importante a experiência, solidez e capacidade da empresa de
sobreviver às intempéries do mercado, não deveria ser de outro modo na administração pública, impedindo o gestor de se utilizar de
mecanismos mínimos que lhe permitam realizar gastos de forma eficiente, para depois exigir-lhe prestação de contas.
Para o órgão, o encerramento do contrato após um ano de vigência implica elevação de custo, já considerável para este tipo de
contratação, especialmente levando-se em conta as horas empregadas na confecção e análise dos diversos documentos necessários
(Termo de Referência, Edital, Impugnações, Recursos etc.) por todas as áreas envolvidas. O retrabalho em um novo procedimento
licitatório é contraproducente e totalmente indesejável, considerando a possibilidade legal de renovação da contratação pelo prazo de até
60 (sessenta) meses.
A ausência de exigências mínimas pode resultar em seleção precária do licitante, já que estas são as principais ferramentas para
assegurar uma contratação vantajosa e resguardar a Administração.
Exigências de determinados requisitos habilitatórios com o único propósito de bem selecionar a proposta podem e devem ser utilizadas
pelo administrador público (poder-dever de agir), desde que não sejam exorbitantes ou desnecessárias, caso da experiência em tela, que
está respaldada pela legislação, com justificada relevância para o fim a que se propõe, além de não restringir a competitividade do
certame, o que se pode inferir pelo amplo quantitativo de participantes nos pregões de serviços terceirizados desta Seccional.
É sabido ainda que o critério de menor preço, por si só, não indica que a proposta é mais vantajosa para a Administração; muito pelo
contrário, tal visão, sem outros cuidados para a seleção do fornecedor, pode resultar em altos custos para o órgão.
Não obstante todos os procedimentos necessários para uma nova contratação, a rescisão antecipada por problemas durante a execução
do contrato resulta ainda em processos de aplicação de penalidades, o que incrementa ainda mais os custos da contratação.
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Observa-se ainda, com pesar, que uma gama enorme de licitantes sequer realiza uma leitura cuidadosa do edital. A participação leviana,
sem estudo minucioso do objeto e análise dos custos envolvidos, bem como da documentação necessária à habilitação, implica enorme
dispêndio de tempo do pregoeiro e das áreas envolvidas, especialmente na contratação de serviços terceirizados, cuja gestão é mais
complexa.
 
7. DO QUADRO DE PESSOAL CONTRATADO 
7.1 Para atendimento das necessidades de serviços da Subseção, o quadro de pessoal contratado será composto da seguinte forma:

DEMONSTRATIVO DO QUADRO DE PESSOAL CONTRATADO
Elemento

de
Despesa

Descrição das Categorias
Carga

Horária
(horas)

CBO Quant

339037-
02

Servente de Limpeza 220 5143-
20 4

Servente de Limpeza com insalubridade
(40%) 150 5143-

20 2

339037-
01 Auxiliar administrativo 150 4110-

05 13

339037-
02 Zelador ac. lavador de carro (25%) 220 5141-

20 1

339037-
01 Recepcionista 220 4221-

05 1

339037-
01 Recepcionista 150 4221-

05 1

339037-
01 Auxiliar de operador de carga 150 4141-

05 1

339037-
01 Jardineiro 150 6220-

10 1

339037-
02 Limpador de vidro 220 5143-

05 2

339037-
05 Garçom 220 5134-

05 1

339037-
02 Encarregado geral 220 4101-

05 1

TOTAL MENSAL 28

 
7.2. A Subseção Judiciária de Juiz de Fora possui área total de 8.637m² e o cálculo de produtividade da área interna e externa das
serventes de limpeza foi realizado pela média das referências apresentadas pela IN05/2017, anexo VI-b, 3.1/b - pisos frios: 800 m² a 1200
m².
 

DEMONSTRATIVO DO NÚMERO IDEAL DE SERVENTES (servente x área física)

Categoria Carga Horária Quant. Produtividade
IN N.05/2017

Total de área Limpa
(m² )

Servente Insalubridade 150h/m 02 800 m² /dia 1600 m² 
Servente 220h/m 04 1200 m² /dia 4800 m²
Limpador de vidros 220h/m 02 760 m² /dia 1520 m²
TOTAL GERAL  08  7.920 m²
Área total da JF (m² ) 8.637 m²

 
7.3. Além da área total da Justiça Federal, outras especificidades dos serviços de limpeza desta subseção justificam a adoção desse
quantitativo como o ideal, tais como:

1. A sede da subseção conta com uma área interna de aproximadamente 6.777m² e externa de 949m², totalizando assim 7.726m² no
respectivo prédio, além de banheiros públicos atendendo ao público interno e externo, utilizados durante todo o dia o que exigem
higienização durante o horário de atividades aberto ao público da Justiça Federal;

2. O arquivo judicial possui área de 911m² com processos em estantes abertas, fazendo com que a higienização seja realizada com
critérios específicos;

3. Os dois prédios possuem aproximadamente uma área interna envidraçada de 1.155m², o que justifica a contratação dos limpadores
de vidros para a realização das tarefas;

4. Existência de grande área externa nas instalações da Justiça Federal que necessitam de limpeza diária (passeios, garagens
descobertas e jardins).

7.4. A partir do levantamento da metragem da unidade deste Tribunal, estabeleceu-se o quantitativo ideal de postos de servente e
limpador de vidros, em conformidade com a produtividade recomendada pela IN SEGES/MPDG nº 5/2017 - Anexo VI-B, item 3.
7.5. Tendo em vista que, a área do prédio que abriga a Subseção Judiciária de Juiz de Fora (8.637 m² ) ultrapassa a produtividade máxima
do quantitativo de serventes previstos na presente contratação (7.920 m²), justificamos não ser necessário o incremento de mais
profissionais para a área excedente (717 m²), uma vez que haverá o revezamento de áreas a serem limpas, em razão da pouca circulação
de pessoas.
7.6. Com o objetivo de facilitar a quantificação dos postos, selecionou-se, entre os diversos índices de produtividade trazidos pela IN
SEGES/MPDG nº 5/2017, aqueles que se mostraram mais adequados à realidade deste Tribunal.
7.7. Ademais, com fundamento no subitem 2.1 do Anexo VI-B da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, a experiência desta Secretaria nas atividades
de Gestão e Fiscalização dos contratos de limpeza e conservação vigentes nesta seccional demonstrou que a individualização da limpeza
das áreas internas e externas em postos distintos seria de difícil operacionalização.
7.8. Assim, a fim de que não houvesse uma superestimativa da produtividade, com a fixação de parâmetros superiores aos
recomendados pela referida IN, ao quantificar o número de postos de limpeza, procurou-se adotar, na medida do possível, a metragem
basal com o residual de área externa.
7.9. O critério mencionado permite a quantificação mais objetiva dos postos de servente, sendo que, no dia a dia, as rotinas de limpeza
poderão ser adaptadas às necessidades de cada unidade de prestação de serviços uma vez que algumas áreas são limpas em dias
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alternados e em outras a frequência de limpeza é semanal.
7.10. A higienização do consultório de perícias e dos banheiros será realizada pela categoria de servente com adicional de insalubridade
de 40%, conforme súmula 448 TST, e artigos 190 e 192 da CLT.
7.11. Não poderá ser reduzido o quantitativo de profissionais indicados em cada categoria, bem como a carga horária, tendo em vista que
a CONTRATANTE efetua o pagamento por quantitativo/carga horária de funcionários terceirizados disponibilizados na prestação de
serviços.
7.12. As atividades desempenhadas nos cargos de auxiliar administrativo, quando autorizado pelo(a) Diretor(a) da Subseção Judiciária de
Juiz de Fora, e de acordo com o interesse da Administração para a melhor prestação de serviços, poderão ser realizadas em home office,
com os devidos ajustes e descontos do vale transporte. Para a efetivação dessa possibilidade, é necessário que haja interesse da
Administração, do prestador de serviços, e que o prestador tenha os recursos e equipamentos necessários para a realização do trabalho,
sem qualquer custo adicional para a Justiça Federal.
 
8. DO HORÁRIO DE TRABALHO
8.1. Os horários de trabalho fixados pela CONTRATANTE estarão sujeitos a alterações, conforme a necessidade de prestação de serviços,
desde que observado o horário compreendido entre 6 horas e 22 horas.
 

Categoria Profissional Carga-
Horária Horário de trabalho

Servente, Zelador com ac. lavador de
carro (25%) 220h/mês 7:00h às 17:00h, com uma hora de almoço, de segunda a quinta-feira; e de 7:00h às 16:00h, com

uma hora de almoço, às sextas-feiras.

Servente com insalubridade (40%) 150h/mês uma servente de 07hs às 13:15hs e a outra de 12hs às 18:15hs, com intervalo de 15 minutos para
repouso, de segunda à sexta-feira.

Auxiliar administrativo, Auxiliar de
operador de carga, Recepcionista 150h/mês 12:00h às 18:15h, de segunda à sexta-feira ou de 9:00h às 15:15h, com intervalo de 15 minutos

para repouso, conforme a necessidade do serviço e o interesse da Administração.

Recepcionista 220h/mês 7:00h às 17:00h com um hora de almoço, de segunda a quinta-feira; e de 7:00h às 16:00h, com uma
hora de almoço às sextas-feiras.

Jardineiro 150h/mês 7:00hs às 13:15hs, com intervalo de 15 minutos para repouso, ou conforme a necessidade do serviço
e o interesse da Administração.

Garçom 220h/mês 7:00h às 17:00h, com uma hora de almoço, de segunda a quinta-feira; e de 7:00h às 16:00h, comum
a hora de almoço, às sextas-feiras.

Encarregado, Limpador de vidros 220h/mês 8:00h às 18:00h, com uma hora de almoço, de segunda a quinta-feira; e de 8:00h às 17:00h, com
uma hora de almoço, às sextas-feiras.

 
8.2. Excepcionalmente na ocorrência de realização de trabalho aos sábados, domingos, feriados ou durante o recesso forense, poderá, a
critério da CONTRATANTE, ocorrer a redistribuição de horas trabalhadas.
8.2.1. É expressamente vedada a realização de horas extras pelos trabalhadores de regime de tempo parcial (150h/mês), por força do art.
58-A, da CLT.
8.2.2. O intervalo para refeição e descanso será concedido de acordo com os parâmetros legais, nos seguintes termos:

a) 15 (quinze) minutos para os trabalhadores terceirizados submetidos à jornada de trabalho de até 6h diárias e 30h semanais; e
b) 1 (uma) hora para os trabalhadores terceirizados submetidos à jornada de trabalho superior à 6h diárias e 30h semanais.

8.3. Caberá às unidades onde serão implantados os postos de trabalho definir o horário de trabalho de cada empregado. Eventuais
ajustes nos horários de trabalho deverão ocorrer mediante prévia comunicação à Gestão e Fiscalização do contrato.
8.4. Não haverá previsão de pagamento de horas extras ou mesmo dobra de jornada, com pagamento em pecúnia, no presente contrato.
8.5. Durante a prestação dos serviços contratados, via de regra, é vedada a realização de horas suplementares à jornada máxima
semanal, salvo situações excepcionais objeto de superior deliberação.
8.6. Caso haja necessidade de realização de serviços após o cumprimento da jornada de trabalho diária ou em dias diversos, a unidade
demandante, mediante prévia justificativa, enviará solicitação à Gestão e Fiscalização do contrato para análise e superior deliberação, e
as horas excedentes às inicialmente contratadas, devidamente autorizadas pela CONTRATANTE, serão compensadas com a diminuição na
jornada, preferencialmente durante o mesmo mês ou em conformidade com o previsto na CCT adotada.
8.7. O prestador do serviço, em caráter excepcional, poderá ser convocado para atender demandas fora da jornada de trabalho como
sábados, domingos e feriados ou além de sua jornada diária, cabendo à Contratada celebrar com seus empregados acordo individual
escrito ou apresentar acordo coletivo ou convenção coletiva em que haja previsão de compensação. Em tais casos, vigorará o regime de
compensação por meio de banco de horas, priorizando a compensação dentro do mesmo mês, desde que não dilatada a jornada máxima
mensal. Na eventualidade de a Contratada não formalizar a instituição de banco de horas, estará sujeita a arcar com os custos
decorrentes do descumprimento de tal obrigação, não configurando alteração da cláusula econômico-financeira do contrato.
8.8. Na eventualidade saldo de horas a compensar, ocorrendo o desligamento do colaborador antes da respectiva compensação, ficará a
cargo da CONTRATADA o ônus de indenização do respectivo banco de horas nos percentuais estabelecidos em CCT.
8.9. A CONTRATANTE, nos casos em que não houver expediente, em função de feriados e/ou ponto facultativo contemplados nas Portarias
publicadas anualmente pelo órgão, poderá, à seu critério, reduzir ou suspender os serviços prestados pelas empresas terceirizadas, sem
prejuízo do pagamento dos salários e benefícios, vez que já encontram-se incluídos na média estabelecida.
8.10. Caso haja funcionamento nos dias considerados recessos e feriados forenses, especificados no instrumento, a CONTRATANTE não
efetuará pagamento adicional, vez que os dias já foram considerados no cálculo do valor final.
8.11. Nos dias de feriados forenses e/ou ponto facultativo não contemplados em Portaria do TRF6, bem como nos correspondentes ao
recesso forense do período de 20 de dezembro a 6 de janeiro, serão realizados os descontos de vale-transporte e vale alimentação dos
prestadores de serviço que não laborarem nesses dias, sem prejuízo da sua remuneração.
8.12. Nos períodos de recessos ou feriados forenses em que o funcionamento do Tribunal tenha horário diferenciado deverão ser
observados estes horários estabelecidos pela CONTRATANTE quanto ao funcionamento do órgão.
8.13. Quando da implantação do serviço, a Contratada deverá cuidar para que se viabilize, conforme necessidade e a critério da
Contratante, a realização de trabalho remoto por seus empregados, na forma disposta na legislação trabalhista.
8.14. A critério da Contratante, poderá ser implantado o regime remoto de trabalho, cabendo à Contratada admitir apenas empregados
em cujos contratos de trabalho haja tal previsão. O contrato de trabalho a ser celebrado deverá prever que todos os custos atrelados à
execução do regime remoto – computador, rede de internet, energia elétrica, etc. - sejam de responsabilidade do próprio empregado. A
Contratada responderá unicamente por eventual cobrança de valores decorrentes da falta dessa cláusula, vedado o repasse da despesa à
contraparte. Competirá ainda à Contratada orientar seus empregados quanto às regras de saúde, ergonomia e segurança durante a
realização do teletrabalho.
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8.15. Em virtude do disposto no inciso VII do art. 5º da Instrução Normativa N. 5, de 26 de maio de 2017, é vedado conceder aos
funcionários da CONTRATADA direitos típicos, exclusivos de serviços públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.
 
9. DOS REQUISITOS A SEREM PREENCHIDOS PELO PROFISSIONAL OCUPANTE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS
9.1. A CONTRATADA deverá selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas
naturais com atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho, atendendo às seguintes condições:

1. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2. ter aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições;
3. apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos,

expedida, no máximo, há seis meses;
4. ter conhecimentos em informática (pacote Office), para a categoria de Auxiliar Administrativo;
5. ter boa digitação e bom desempenho com equipamentos como impressora, scanners etc., para a categoria de Auxiliar

Administrativo;
6. habilidades em trabalhar em equipe;
7. ser responsável, dinâmico e proativo;
8. enquadrar-se no demonstrativo de nível de escolaridade das categorias contratadas, conforme abaixo:

Categoria Nível de escolaridade mínimo

Servente, garçom, jardineiro, limpador de vidro, zelador, operador de carga Ensino fundamental incompleto

Auxiliar Administrativo, Recepcionista, Encarregado Ensino médio completo, curso técnico equivalente ou superior

 
10. DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS MENSAL ESTIMATIVO
10.1 É o documento a ser apresentado pela detentora da melhor oferta, contendo o detalhamento dos custos que compõem os preços.
Teve por parâmetro a Instrução Normativa nº 05/2017 do MPOG e serão observados os limites definidos na Resolução CNJ 169/2013
alterada pelas Resoluções 248/2018, 183/2013, 301/2019 e IN CJF 1/2016 incidentes sobre férias e reflexos, 13° etc..
 
10.2. Da Planilha de Custos e Formação de Preços
10.2.1. Em regra, para as categorias a serem contratadas, foi considerado o salário previsto na CCT/2023, utilizada como estimativa,
firmada entre o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA M/G, CNPJ n.
05.890.642/0001-27, representante das empresas da área de asseio e conservação, e o SINDICATO EMP ASS CONS PREST SERV MAO OB
ESP E NAO ESP DE JF, CNPJ n. 74.026.154/0001-99.
10.2.2. A indicação é estimativa, uma vez que a Administração não pode exigir vinculação a CCT específica, de modo que as propostas
podem reduzir os salários apresentados como referência, desde que observados os seguintes parâmetros vinculantes à Administração
Pública e a este certame:
a) seja resguardado o pagamento do salário mínimo, ainda que proporcional à carga horária, para quaisquer categorias profissionais;
b) a categoria profissional em questão não se encontre amparada por convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável a
toda a categoria, determinando o respectivo valor salarial mínimo. Tal entendimento advém do Acórdão nº 614/2008-TCU Plenário, que
dispõe, no item 9.3.3.1: “para modelos de execução indireta de serviços, inclusive os baseados na alocação de postos de trabalho, se a
categoria profissional requerida se encontra amparada por convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva aplicável a toda a
categoria, determinando o respectivo valor salarial mínimo, esse pacto laboral deve ser rigorosamente observado nas licitações
efetivadas pela Administração Pública e nas contratações delas decorrentes;”
c) os salários sejam apresentados conforme os instrumentos vinculatórios da empresa licitante, os quais deverão instruir a proposta, para
conferência pela CONTRATANTE. A CCT a ser adotada pelo licitante é aquela representativa de sua atividade preponderante, nos termos
do Art. 581, §2º da CLT, ressalvadas as categorias profissionais diferenciadas, nos termos do Art. 511, §3º da CLT.
10.2.3. Ainda que em acordo ou convenção coletiva da categoria haja previsão de reajuste escalonado de salários, a CONTRATADA
aplicará aos salários dos empregados que prestam serviços à CONTRATANTE os mesmos índices concedidos na repactuação contratual,
independentemente da data de admissão do empregado nos quadros da CONTRATADA.
 
10.3. Da Inserção das Planilhas de Custo Mensal do Profissional Substituto do Titular em Férias
10.3.1. Adequação à planilha de custo mensal do profissional substituto do titular em férias.
10.3.2. A Planilha de Custo Mensal do profissional Substituto do Titular em Férias, Anexo II, é baseada na IN05/2017 - MPDG, que dispõe
sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional, alinhada à Portaria Diref N.123, de 24 de novembro de 2017 da Diretoria do Foro da
Seção Judiciária de Minas Gerais e à Instrução Normativa N.001, de 20 de janeiro de 2016, do Conselho da Justiça Federal, e será aplicada
ao contrato de serviços de conservação, limpeza e serviços gerais e administrativos para a Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG.
10.3.3. Fica estabelecido que o planejamento das férias regulamentares da maioria do total dos prestadores de serviços titulares deverá
ser direcionado para realização, preferencialmente, durante os meses de janeiro, julho e dezembro. Durante o período de férias
regulamentares dos funcionários, em regra, não ocorrerá substituição e o valor do posto não será considerado para fins de pagamento
em sua integralidade. Aplicar-se-á a diferença entre os cálculos referentes ao Custo da Prestação de Serviços da Categoria (Planilha de
Custo e Formação de Preço Mensal Estimativo) e a Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Estimativo do Profissional Substituto do
Titular em Férias."

10.3.4. O valor a ser pago à CONTRATADA será o correspondente à diferença entre a planilha de custo mensal e aquele apurado na
planilha de custo mensal do profissional substituto do titular em férias.
10.3.5. Conforme Portaria N.123 – Diref, Artigo 4º, as empresas CONTRATADAS serão notificadas pela unidade gestora quanto à
necessidade de preenchimento do posto de trabalho em razão de férias, no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua
concessão. A CONTRATANTE avaliará a oportunidade e conveniência da disponibilização de substituto, nos casos das férias
regulamentares dos profissionais titulares dos postos de trabalho, informando à CONTRATADA para efeito de posterior faturamento, se for
o caso.
10.3.6. A planilha de custo mensal do profissional substituto do titular em férias reflete o valor real que será descontado ao Contrato na
ausência de substituição do profissional titular.
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10.3.7. A Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Estimativo do Profissional Substituto do Titular em Férias visa atender à
legislação vigente, e será utilizada quando ocorrer a não substituição do Posto, desde que obedecido o disposto na Portaria Diref N.123,
de 24/11/2017 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais.
 
11. DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE DIAS ÚTEIS
11.1. Para calcular o quantitativo de dias úteis adequado para o lapso temporal contratual, com o intuito de minimizar falhas no
dimensionamento do quantitativo a ser pago à contratada a título de vale transporte e vale alimentação, haverá a uniformização do
método a ser adotado pelo TRF6, utilizando o quantitativo de 22 (vinte dois) dias efetivamente trabalhados, de acordo com os parâmetros
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça do Trabalho - TRT3 e Referencial Técnico de Custos 3ª Edição do MPU/2023.
11.2. Para elaboração da Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Estimativo o quantitativo médio estabelecido de 22 (vinte e dois)
dias úteis considera a relação de feriados do TRF6, conforme portarias publicadas anualmente pelo órgão, excetuando, do cálculo, o
período de recesso forense de 20 de dezembro a 6 de janeiro.
11.3. Para conhecimento, replicamos a relação de feriados para o ano de 2023, da PORTARIA PRESI 101, id. 0379442:
I - 1º a 6 de janeiro: recesso forense (art. 62 da Lei 5010/66);
II - 20 e 21 de fevereiro: segunda e terça-feira de Carnaval (art. 62, inciso III, da Lei 5.010/66);
III - 22 de fevereiro, quarta feira de cinzas, ponto facultativo até às 14hs (art. 1º, inciso IV, da Portaria ME nº 11.090, de 27 de dezembro
de 2022);
IV - 05 a 09 de abril, Semana Santa (art. 62, inciso II, da Lei 5.010/66);
V - 21 de abril: feriado nacional (art. 1º da Lei 662/49, na redação dada pela Lei nº 10.607/02);
VI - 1º de maio: feriado nacional (art. 1º da Lei 662/49, na redação dada pela Lei 10.607/02);
VII - 08 de junho: feriado religioso, Corpus Christi (Lei Municipal 11.397/22);
VIII - 11 de agosto: feriado forense (art. 62, inciso IV, da Lei 5.010/66, na redação dada pela Lei nº 6741/79);
IX - 7 de setembro: feriado nacional (art. 1º da Lei 662/49, na redação dada pela Lei nº 10.607/02);
X - 12 de outubro: feriado nacional (art. 2º da Lei 9.093/95);
XI - 28 de outubro, ponto facultativo (art. 236 da Lei nº 8.112/90);
XII - 1º e 2 de novembro: feriados forenses (art. 62, inciso IV, da Lei 5.010/66, na redação dada pela Lei nº 6741/79);
XIII - 15 de novembro: feriado nacional (art. 1º da Lei 662/49, na redação dada pela Lei nº 10607/02);
XIV - 8 de dezembro: feriado forense (art.62, inciso IV, da Lei 5.010/66, na redação dada pela Lei nº 6741/79);
XV - 25 de dezembro: feriado nacional (art. 1º da Lei 662/49, na redação dada pela Lei nº 10.607/02);
XVI - 20 a 31 de dezembro: recesso forense (art. 62 da Lei 5.010/66, na redação dada pela Lei nº 6741/79).
Em Juiz de Fora:
XVII - 13 de junho: Dia de Santo Antônio
11.3. A CONTRATANTE, nos casos em que não houver expediente, em função de feriados e/ou ponto facultativo contemplados nas
Portarias publicadas anualmente pelo órgão, poderá à seu critério reduzir ou suspender os serviços prestados pelas empresas
terceirizadas, sem prejuízo do pagamento dos salários e benefícios, vez que já encontram-se incluídos na média estabelecida.
11.3.1. Caso haja funcionamento nos dias considerados recessos e feriados forenses, especificados neste instrumento, a CONTRATANTE
não efetuará pagamento adicional, vez que os dias já foram considerados no cálculo do valor final.
11.3.2. Nos dias de feriados forenses e/ou ponto facultativo não contemplados em Portaria do TRF6, bem como nos correspondentes ao
recesso forense do período de 20 de dezembro a 6 de janeiro, serão realizados os descontos de vale-transporte e vale alimentação dos
prestadores de serviço que não laborarem nesses dias, sem prejuízo da sua remuneração.
11.3.3. Nos períodos de recessos ou feriados forenses em que o funcionamento do Tribunal tenha horário diferenciado deverão ser
observados os horários estabelecidos pela CONTRATANTE quanto ao funcionamento do órgão.
 
12. ADICIONAIS, ENCARGOS E BENEFÍCIOS
 
12.1. Adicional de Periculosidade
Considerando a previsão na Cláusula Décima Primeira da CCT/2023 e as contratações anteriores na subseção, é devido o respectivo
adicional para a Categoria de Limpador de Vidros no importe de 30% (trinta por cento) sobre o salário base do colaborador. A
contratação desta prestação de serviços deverá estabelecer os requisitos mínimos e medidas de proteção para esse
trabalho, de forma a garantir a segurança e a saúde dos funcionários terceirizados envolvidos direta ou indiretamente
com esta atividade, vez que a atividade implica em risco de queda e somente deverá ser inicializada após, o cumprimento
das orientações abaixo, constante no Laudo supramencionado:

1. O funcionário responsável por essa prestação de serviços deverá ser avaliado por médico coordenador do Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO da CONTRATADA, com emissão de atestado de aptidão para execução desta atividade,
constando exames e sistemática de avaliação, sem ônus para a CONTRATANTE.

2. Exame médico voltado às patologias que poderão originar mal súbito, tais como epilepsia, patologias crônicas descompensadas
como diabetes, hipertensão, dentre outras; considerando ainda fatores psicossociais;

3. O funcionário deverá receber treinamento periódico bienal, teórico e prático, com aprovação, para a realização de trabalhos em
altura, com no mínimo 08 (oito) horas, de acordo com os termos estabelecidos pela NR 35 da Portaria Nº 3214/78 do MTE.

 
12.2. Adicional de Insalubridade
Foi considerado o percentual de insalubridade de 40% (quarenta por cento) , aplicado no posto de Servente que fará a higienização da
sala de perícias e dos banheiros públicos, sobre o salário mínimo, até que sobrevenha regulamentação específica por parte do Ministério
do Trabalho e Emprego, estabelecendo os critérios para definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, bem
como a respectiva coleta de lixo do banheiro na forma do inciso II da Súmula 448 TST, de forma a se atender o disposto nos artigos 190 e
192 da CLT. O pagamento do adicional de insalubridade apenas será cabível, pela Administração, caso haja previsão na CCT adotada pela
licitante vencedora.
Foram considerados os percentuais de insalubridade a ser aplicado à categoria servente de limpeza para realizar a higienização do
consultório de perícias e do banheiro público. Dado que a higienização do consultório de perícias e do banheiro público será realizada pela
mesma servente, será pago o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento).
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Grau máximo – 20% (vinte por cento) - à servente que higieniza o consultório de perícias;
Grau máximo – 40% (quarenta por cento) - à servente que higieniza o banheiro público.
A Subseção Judiciária de Juiz de Fora possui 4 (quatro) banheiros coletivos destinados ao uso do público e outros 46 (quarenta e seis), de
uso interno, mas coletivo.

1. O pagamento do adicional de insalubridade somente será efetuado pela Administração, com apresentação de laudo técnico das
condições ambientais de trabalho – LTCAT, apresentado pela contratada, sem ônus para a CONTRATANTE. O laudo deverá ser
emitido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho, após perícia
realizada no local, conforme artigo 195 da CLT. A visita ao local de trabalho, a ser realizada pelo perito, deverá ser acompanhada
pelo gestor do contrato.

2. Para eventual pagamento do adicional de insalubridade referente à limpeza dos banheiros públicos, poderá ser utilizado o laudo
pericial de contratações anteriores, desde que o ambiente de trabalho não tenha sofrido nenhuma alteração.

3. Havendo alterações no ambiente de trabalho, a empresa vencedora do certame deverá apresentar laudo pericial, às próprias
expensas, que determine o pagamento de adicional de insalubridade, no prazo de 30 (trinta), contados da notificação pela
fiscalização do contrato. A visita ao local, a ser realizada pelo perito, deverá ser acompanhada pelo gestor do contrato, ou servidor
designado por ele.

 
12.3. Adicional por Acúmulo de Cargo
Considerando que em contratações anteriores havia previsão em CCT's, que na hipótese do empregado exercer outro cargo,
cumulativamente com suas funções contratuais, teria direito à percepção do adicional de acúmulo funcional, quando devidamente
autorizado pela CONTRATANTE, e que a presente CCT não prevê o pagamento do respectivo adicional, fica fixado que terá direito a
percepção de adicional correspondente o colaborador a, no mínimo, 12% (doze por cento) do salário contratado, respeitado o limite de
44 (quarenta e quatro) horas semanais, adicional este a incidir sobre as horas efetivamente trabalhadas na função acumulada, acrescido
dos respectivos reflexos.

1. A porcentagem das horas efetivamente trabalhadas na função acumulada será no limite máximo de 25% (vinte e cinco por
cento).

2. O empregado que perceber o adicional por acúmulo de função/atribuição terá a frequência da realização dos serviços redefinida, de
acordo com os critérios a serem ajustados com o gestor do contrato.

3. O Adicional por acúmulo de função será direcionado ao zelador com acúmulo de lavador de carro (25% (vinte e cinco por cento) da
carga horária dedicada ao serviço de lavador de carro).

4. Na hipótese da CCT indicada pela licitante for omissa quanto a base de cálculo para incidência do percentual de acúmulo de função,
esse incidirá sobre a função acrescida, e não sobre o salário contratado, salvo disposição em contrário.

 
12.4. Encargos Sociais e Trabalhistas

1. Os encargos sociais e trabalhistas incidem sobre o montante da remuneração (salário base, adicionais, DSR e das horas em dobro,
devidas em razão do trabalho no feriado).

2. As Resoluções N.169, de 10 de novembro de 2013, alterada pelas Resoluções N.248, de 24 de maio de 2018, N.183, de 24 de
outubro de 2013 e N. 301, de 29 de novembro de 2019 do Conselho Nacional de Justiça, em razão da responsabilidade subsidiária
dos Tribunais, no caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa CONTRATADA para prestar serviços
terceirizados, com previsão de dedicação exclusiva de mão de obra, determina a glosa, sobre o total da remuneração, de alguns
encargos trabalhistas (13º salário, férias e abono de férias, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre esses e multa do
FTGS), do valor mensal do contrato, por ocasião do pagamento da fatura à CONTRATADA, e seu depósito em conta corrente
vinculada, bloqueada para movimentação, aberta em nome da empresa em um banco público. Esses percentuais de encargos
trabalhistas incidem sobre o total da remuneração.

3. Destacamos a obrigatoriedade de atendimento ao Art. 14, parágrafo 4° da Resolução CNJ 169/2013, a partir da redação dada pela
Resolução CNJ 301/2019. Desse modo, o CNJ mantém o entendimento da exigência de homologação, pelo sindicato laboral, dos
termos de rescisão de contrato de trabalho superiores a 12 meses, não obstante a atual redação do Art. 477 da CLT, a partir da
redação dada pela Lei 13.467/2017. Destaca-se, por fim, a necessidade de presença do Sindicato no momento de levantamento de
eventual saldo de conta vinculada após o encerramento do contrato, nos termos do Art. 14, parágrafo 4° da Resolução CNJ 169/2013,
a partir da alteração advinda da Resolução CNJ 301/2019.

4. O resgate de saldo da conta-depósito vinculada obedecerá os procedimentos da Resolução CNJ 169/2013, com redação atualizada
até a de nº 301/2019 - os quais são consideravelmente distintos daqueles previstos do Anexo XII da Instrução Normativa 05/2017 -
SEGES - MPDG, que NÃO será aplicável a esta contratação, exceto em caráter subsidiário.

5. Deverá ser considerado para os cálculos da Planilha de Encargos Sociais e Trabalhistas nos itens 9 (9,09% - nove inteiros e nove
centésimos por cento); 10 (3,03% - três inteiros e três centésimos por cento); 13 (3,49% - três inteiros e quarenta e nove centésimo
por cento) e 16 (9,09% -  nove inteiros e nove centésimo por cento), considerando que a Justiça Federal segue as diretrizes da IN
01/2016, de 20 de janeiro de 2016, do Conselho da Justiça Federal, supramencionada.

6. Os demais índices alterados na Planilha de Encargos Sociais e Trabalhistas são de total responsabilidade da CONTRATADA, exceto os
obrigatórios por lei (INSS/FGTS/13º SALÁRIO) ou regra normativa supramencionada uma vez que, nos termos da IN N.05/2017, Anexo
VII-A, item "7.11. É vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências na formação de preços privados por meio da
proibição de inserção de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade dos
serviços e materiais ou decorram de encargos legais."

 
12.5. Programa de Qualificação Profissional – PQP
Essa despesa não deve ser considerada como insumo, pois deve integrar as despesas administrativas da Contratada, conforme Acórdão
592/2010 do Tribunal de Contas, publicado no DOU de 06/04/2010.
 
12.6. Seguro de Vida em Grupo
De acordo com o disposto na Cláusula Décima Quinta da CCT/2023, a empresa vencedora contratará Seguro de Vida em favor de seus
empregados, sem ônus para os mesmos. O custo mensal desse insumo foi estimado em R$ 1,55 (um real e cinquenta e cinco
centavos) para as categorias, tendo-se como base cotação realizada pela contratante, conforme documento 0362151. O reajuste desse
valor ocorrerá anualmente de acordo com o IPCA, mediante solicitação da contratada.
O Seguro de vida consta na Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Estimativo conforme preconiza a CCT 2023, utilizada como
estimativa, entretanto caso a licitante apresente outra CCT vinculante, deverá ser obedecido o dispositivo constante na mesma.
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12.7. Uniforme
Conforme consta na Cláusula Vigésima Quarta da CCT/2023, o uniforme deverá ser fornecido, gratuitamente aos empregados,
antecipadamente, ou seja, no início da vigência do contrato ou, no primeiro mês no caso de sua renovação, nas quantidades e
especificações (tecido e modelo) para cada empregado, conforme consta da planilha “custos estimativos de preços dos uniformes e
especificações – Anexo II.

1. A CONTRATADA deverá apresentar amostra de cada item que compõe o uniforme para aprovação prévia da CONTRATANTE,
observando a qualidade do tecido e da confecção. E, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam às
especificações.

2. Antes da entrega dos uniformes, a CONTRATADA deverá realizar prova final em cada empregado, reduzindo a incidência de
reajustes, reclamações e prováveis trocas;

3. O prazo de entrega dos uniformes será de até 03(três) dias antes do início da prestação dos serviços, após a aprovação das
amostras, na quantidade e qualidade constantes em Contrato. A cópia do recibo deverá ser encaminhada à CONTRATANTE no
primeiro faturamento subsequente à entrega.

4. A CONTRATADA deverá substituir,  anualmente, todas as peças integrantes dos uniformes, no prazo máximo de até 1(um) mês, após
a assinatura do Termo Aditivo.

5. Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários mediante recibo (relação nominal), especificando a quantidade entregue de
cada item, cuja cópia deverá ser entregue à CONTRATANTE no primeiro faturamento subsequente à entrega. A cada repactuação
contratual deverá ser distribuído aos profissionais novos uniformes, obedecendo os critérios relacionados no início da contratação.

6. Todas as peças que compõem o uniforme são de uso obrigatório.
7. A logo da CONTRATADA deverá ser bordado nos uniformes dos auxiliares administrativo e, nos demais, poderá ser silkscreen.
8. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem

apertados
9. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens de uniforme a seus empregados.

10. Integram este item as observações constantes na Planilha de Custo Estimativo de Preços dos Uniformes e Especificações, Anexo II.

 
12.8. Vale-Transporte
Previsto na Cláusula Vigésima Quinta da CCT/2023, deverão ser fornecidos antecipadamente, e como previsto em lei, 2 (duas) passagens
por dia útil de trabalho para cada prestador.

1. Na apuração do valor mensal estimado de contratação, consideramos que um trabalhador gasta duas conduções diariamente.
2. O funcionário, em seu deslocamento residência trabalho e vice-versa, não deverá andar mais do que três quarteirões por trajeto,

exceto se não houver ônibus/condução que o atenda.
3. O valor unitário da passagem foi considerada de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), conforme Decreto N.13.786,

de 19/11/2019 (id. 0240520) , uma vez que temos que adotar a hipótese de serem instituídas tarifas diferenciadas para pagamento
em espécie, no ato do embarque, ou utilização do cartão, a alternativa menos onerosa para a Administração.

4. Haverá o desconto no percentual de 6% (seis por cento) sobre o salário base do empregado, conforme Decreto N.95.247/87.
5. No caso de haver mais de uma linha de ônibus que atenda a região, a escolha recairá naquela que melhor atender ao empregado,

inclusive no quesito tempo de duração da viagem, e será de escolha do mesmo.
6. Além disso, a CONTRATADA deve observar o disposto na Lei 7.418 de 16/12/85, em particular no parágrafo 3º do Art. 5º abaixo

transcrito: “Art. 5º - A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada a emitir e a comercializar o Vale-
Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à disposição dos empregadores em geral e (...)§ 3º. Para fins de cálculo do valor
do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na
legislação local.”

7. A CONTRATADA deverá sempre creditar o VALOR integral das passagens REFERENTES AOS DIAS ÚTEIS DO MÊS. Admite-se, no
entanto, que a CONTRATADA realize, a partir do segundo pedido, apenas o complemento para o mês, ou seja, o saldo + recarga
deverá totalizar no valor integral das passagens do mês;

8. Na hipótese de o vale-transporte não ser fornecido por opção dos trabalhadores, será efetuada a glosa do valor correspondente com
as devidas incidências nos montantes "C" e "D". Cumpre destacar que haverá na composição do custo do vale transporte a
respectiva dedução de 6% (seis por cento) sobre o salário base do empregado, conforme preceitua o art. 4º, parágrafo único, da Lei
7.418, de 16 de dezembro de 1985. Assim, para fins de apuração do valor a ser deduzido do empregado, será excluídas quaisquer
vantagens ou adicionais.

9. Na hipótese de reajuste da tarifa do transporte coletivo, deverá ser solicitado pela empresa nos 30 (trinta) primeiros dias da edição
do ato que o majore.

10. Em conformidade com o disposto no art. 63 da IN 5/2017 MPDG, caso a CONTRATADA utilize quantitativo diverso do indicado na
planilha de custo e formação de preço estimativo, deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, durante a execução do
Contrato, devendo complementá-los caso não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

11. Deverá ser apresentado à Contratante, ao final de cada mês, o saldo residual existente nos cartões de vale-transporte e de vale
alimentação de todos os trabalhadores que recebam tais benefícios, bem como o comprovante de pagamento dos benefícios a
serem utilizados no mês subsequente, sendo certo que o valor correspondente ao vale-transporte e/ou vale alimentação
pagos/fornecidos ao trabalhador terceirizado e que não for utilizado no mês a que se referir, em razão de ausências ao trabalho,
poderá ser objeto de desconto por ocasião do fornecimento do(s) mesmo(s) benefício(s) do mês subsequente, sendo vedado o
desconto do valor correspondente diretamente no salário ou em eventuais gratificações ou adicionais.

12. Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, no caso de novos empregados da CONTRATADA, comprovar o fornecimento de auxílios
transporte e refeição/alimentação no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o início da substituição ou da atividade. Na
impossibilidade de fornecimento do cartão de vale-transporte no ato da admissão, deverá ser fornecido antecipadamente à
prestação do serviço pelo colaborador o valor em pecúnia suficiente para o seu deslocamento.

13. Se o pagamento ou a entrega do vale-transporte não ocorrer no prazo indicado neste item e, em razão disso, o trabalhador vier a
arcar com o custo do deslocamento entre sua residência e o seu local de trabalho, deverá ele ser ressarcido pela Contratada, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data em que lhe for dada a ciência do fato.

14. O descumprimento da obrigação prevista neste subitem autoriza a falta ao trabalho, caso em que a Contratada estará proibida de
descontar, do trabalhador, o valor correspondente ao(s) dia(s) não trabalhado(s), ficando obrigada, ainda, a promover a cobertura do
posto de trabalho caso solicitado pela Contratante.
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15. Em caso de paralisação do transporte coletivo, deverá a Contratada promover o transporte do(s) trabalhador(es) terceirizado(s) no
trajeto entre a residência e o local de trabalho, por meio próprio, não podendo tal ônus ser transferido à Contratante

 
12.9. Programa de Assistência à Saúde do Trabalhador
Conforme Cláusula Décima Quarta da CCT/2023, a Contratada deverá contribuir com o valor de R$ 50,36 (cinquenta reais e trinta e
seis centavos) por empregado, a título de custeio de assistência médica e exames laboratoriais aos empregados.
 
12.10. Auxílio-Alimentação
Previsto na Cláusula Décima Terceira da CCT/2023, deverá ser fornecido a todos os funcionários, que laborarem jornada de
trabalho diária de 08h00 ou mais e em jornada especial de 12x36 horas, por dia efetivamente trabalhado, no valor mínimo
de R$ 26,00 (vinte e seis reais) e para os empregados que laborem em jornada de 06h00 a 07h59min, por dia efetivamente
trabalhado, deverá ser fornecido, no valor mínimo de R$ 15,60 (quinze reais e sessenta centavos). 

1. O tíquete refeição deverá ser fornecido antecipadamente, no início de cada mês.
2. O percentual de 20% (vinte por cento) de dedução do vale refeição está de acordo com a CCT estimativa.
3. Na eventualidade de impedimento de dedução do percentual indicado, deverá a Contratada apresentar justificativa à Contratante e

providenciar, quando cabível, apresentação de documentação comprobatória hábil.

 
13. MATERIAL E EQUIPAMENTOS
13.1. Materiais de Limpeza e Copa
A despesa mensal estimativa do material de limpeza foi calculada com base no contrato atualmente vigente, excluindo-se itens
desnecessários, e em preços públicos. Algumas marcas mencionadas nas planilhas do Anexo II servem de referência de qualidade e
balizam a quantidade consumida. Da mesma forma, a periodicidade do fornecimento diz respeito à vida útil dos produtos, ou seja, à sua
qualidade.
Disposições gerais:

1. Todos os produtos estão sujeitos à aprovação da CONTRATANTE. Se, durante a execução do contrato, for verificado que o material
de limpeza não atende às necessidades quanto ao rendimento, qualidade e/ou desempenho/vida útil, deverá a CONTRATADA
substituí-los, agora considerando a nova especificação devidamente negociada entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, negociação
essa que deverá ser concluída no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar de notificação, sem que isso implique acréscimo ao
valor contratado.

2. A requisição do material será feita pelo Gestor do Contrato, no final de cada mês. O material deverá ser entregue à CONTRATANTE
até o quinto dia útil de cada mês em suas dependências, em horário combinado previamente, acompanhado da respectiva nota
fiscal ou outro documento fiscal equivalente, especificando o produto, a marca, quantidade fornecida, valor unitário e total.

3. O ressarcimento mensal, pela CONTRATANTE, da despesa com fornecimento de material de limpeza será realizado considerando-se
o quantitativo efetivamente entregue, constantes das notas fiscais do fornecedor dos produtos, e os respectivos custos unitários
constantes da proposta comercial. Assim, para que essa despesa não gere prejuízo à CONTRATADA, inviabilizando sua atividade, e
como forma de se garantir a concessão de um futuro pedido de reequilíbrio financeiro em razão de alteração de custos, é
fundamental que os custos constantes da proposta vencedora estejam em conformidade com os preços praticados no mercado,
considerados a qualidade e rendimento.

4. A relação de material de limpeza e copa do Anexo II é básica, e seus quantitativos são estimados, podendo ocorrer oscilações de
consumo durante a execução do contrato, não eximindo, entretanto, a CONTRATADA de total responsabilidade pelo fornecimento de
material adicional, porém necessário à perfeita execução dos serviços. Caso haja necessidade de fornecimento adicional de material,
o ressarcimento dessa despesa se dará da forma prevista no item anterior.

5. A CONTRATADA deverá usar material de limpeza e outros produtos químicos aprovados pelos órgãos governamentais competentes,
devendo ser entregues em embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos às pessoas, meio
ambiente ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de computação, água e esgoto e todas as demais
instalações existentes nas dependências da CONTRATANTE. Além disso, a CONTRATADA deverá proceder ao descarte, atendendo
Legislação Ambiental em vigor.

6. A CONTRATADA deverá manter sinalização necessária, com placas da empresa, durante a execução dos serviços de limpeza,
prevenindo a ocorrência de acidentes.

7. A planilha de materiais a ser oferecida pela CONTRATADA deverá apresentar a definição da marca dos produtos a serem oferecidos,
mesmo na fase de apresentação das propostas.

8. Não poderá ser alterado o quantitativo de materiais definido na Planilha de Materiais, considerando que os parâmetros quantitativos
foram elaborados com base na realidade de uso da atual contratação. No entanto, durante a execução do contrato, poderá haver
variações mensais de requisição.

9. É frequente a empresa vencedora da licitação, após o primeiro ano de vigência do contrato, solicitar o seu reequilíbrio econômico,
alegando alteração dos custos do material de limpeza, sem, contudo, obter êxito, pois se constata que os custos unitários dos
produtos constantes da proposta, em sua maioria, estão totalmente desvinculados dos preços de mercado da época, o que prejudica
a prova do alegado e, consequentemente, o atendimento do pleito. Com os custos defasados, a CONTRATADA perde o interesse na
parceria. Por esse motivo, a Justiça Federal poderá exigir documento fiscal que vincule o custo unitário de um ou mais produtos ao
seu respectivo valor constante da proposta, ou de todos os produtos, no caso do material de limpeza das serventes, principalmente
quando essa Planilha demonstrar valor inferior a 12% (doze por cento) do valor estimado da contratação.

10. Caberá à CONTRATADA fornecer, por comodato, e, enquanto houver o fornecimento dos produtos (sabonete líquido, rolo de papel
higiênico e papel toalha), instalar os dispensers relacionados abaixo, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato:
1. 53 (cinquenta e três) dispensers para sabonete líquido resistentes, produzidos em material plástico ABS, amplo visor frontal,

facilitando o abastecimento do produto, válvula de supervisor, proporcionando correta dosagem e impedindo vazamento, para
acondicionamento dos refis;

2. 25 (vinte e cinco) dispensers para álcool em gel, 70%, com reservatório;
3. 57 (cinquenta e sete) recipientes (toalheiro) de papel toalha, resistentes, amplo visor frontal, produzidos em material plástico

ABS, amplo visor frontal, facilitando o abastecimento do produto.
11. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental,

conforme critérios estabelecidos na Resolução N. 201/2015 do CNJ.
12. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes.
13. Substituir, sempre que possível, substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.
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14. Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – Anvisa.

 
13.2. Equipamentos e Depreciação
13.2.1. A CONTRATADA deverá deixar à disposição da Subseção os equipamentos relacionados na Planilha constante no anexo deste
termo considerando as especificações e quantidades.
13.2.2. As máquinas e os equipamentos fornecido, inclusive todos os acessórios de uso, deverão ser novos e se manter em perfeitas
condições de funcionalidade durante a vigência do contrato, devendo a empresa proceder o reparo ou substituição no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, em caso de avaria ou defeito. A manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos
serviços, será de responsabilidade da CONTRATADA.
13.2.2.1. Para o cálculo da depreciação das máquinas e equipamentos foi considerado o contido no Anexo III da Instrução Normativa RFB
nº 1700 de 14 de março de 2017, e para tanto, a CONTRATANTE pagará, anualmente, 20% (vinte por cento) do valor dos equipamentos
para a CONTRATADA a título de depreciação.
13.2.3. Se durante a execução do contrato a CONTRATANTE verificar que os equipamentos ou os utensílios não atendem às necessidades
quanto ao desempenho, deverá a CONTRATADA substituí-los, agora considerando a nova especificação devidamente negociada entre
CONTRATANTE e a CONTRATADA, negociação essa que deverá ser concluída no prazo de 24 horas a contar de notificação, sem que isso
implique acréscimo ao valor contratado.
13.2.4. Os equipamentos necessários à execução dos serviços deverão ser novos, estar em perfeitas condições de uso, com qualidade e
tecnologia adequadas, devendo atender à Resolução CONAMA nº 20 de 07 de dezembro de 1994, quanto à geração de ruído em seu
funcionamento. Os utensílios ou ferramentas necessárias ao trabalho devem ser certificados pelo INMETRO.
 
14. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS, LUCROS E TRIBUTOS
14.1. Despesas Administrativas e Operacionais
Para cálculo do valor estimativo da contratação, consideramos o percentual de 3% (três por cento) a título de despesas administrativas e
operacionais, incidente sobre a soma dos montantes referentes à remuneração, aos encargos sociais e trabalhistas, e insumos.
Esse percentual foi extraído da Planilha de Custos e Formação de Preços, folha 62 (comprasgovernamentais.gov.br), nos moldes da
Instrução Normativa 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG. 
Os percentuais apresentados são indicativos todavia, a distribuição da estimativa dos custos, especialmente os não vinculados
normativamente, poderá ser dimensionado de outra forma pela proponente.
 
14.2. Lucro
Para cálculo do valor estimativo da contratação, consideramos o percentual de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por
cento) a título de lucro, incidente sobre a soma dos montantes referentes à remuneração, aos encargos sociais, insumos, e despesas
administrativas/operacionais.
Esse percentual foi extraído da Planilha de Custos e Formação de Preços, folha 62 (comprasgovernamentais.gov.br), nos moldes da
Instrução Normativa 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG.
 
14.3.  Tributos
1. Os tributos descontados por ocasião do pagamento da nota fiscal são: Imposto de Renda, CSLL, COFINS, PIS PASEP e o ISSQN, sendo
que os dois primeiros, não comporão a Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Estimativos, para as empresas optantes pelo Lucro
Real, sendo excluídas desta previsão, as optantes pelo regime de Lucro Presumido, tendo em vista julgados do TC, como o Acórdão
1214/2013- Plenário e o Acórdão 648/2016 - Plenário, o qual se extrai do voto do Relator:
"(...) para se vislumbrar a possibilidade de o irpj e a csll comporem o bdi de um contrato, fugindo-se, excepcionalmente, à regra da
súmula 254, devese antes demonstrar que a empresa contratada tem como critério de apuração do lucro a sistemática do lucro
presumido. a responsável, nem tão pouco a empresa evidenciaram tal comportamento tributário, o que indica, até mesmo porque a
sociedade empresária é de grande porte e deve auferir receita bruta acima do limite necessário para optar pelo lucro presumido, que a
empresa deve adotar como método tributário de apuração de resultado o lucro real. nesse sentido, em se tratando de lucro real, não deve
haver inclusão do irpj e da cssl como itens que compõem o bdi, pois a administração pública estaria pagando por um gasto que é
imprevisível. podendo coincidir ou não com o valor pactuado, ou ainda, pior, não ocorrer, caso o desempenho negativo de outras obras
executadas pela contratada suplantem o lucro obtido com o empreendimento em tela."
2. A base de cálculo dos tributos é o valor bruto da Nota Fiscal e são calculados de acordo com a fórmula abaixo:
Valor bruto da NF (incluindo tributos) = PO/(1-TO), onde:
PO = Montante Mão de obra + Montante Insumos + Demais Componentes (Despesas operacionais/administrativas + Lucro);
TO = % total de tributos/ 100 (Ex: 55,22% = 0,5522)
3. Durante a fase de habilitação, a empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS, poderá cotar os
percentuais que apresentem a média das alíquotas efetivamente recolhidas, devendo apresentar, juntamente com a documentação de
habilitação, os cálculos de Apuração Percentual Médio Efetivo de Recolhimento do PIS e COFINS, Recibo de Entrega de Escrituração Fiscal
Digital, Contribuições, Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federal - DCTF Mensal, bem como quaisquer
outros documentos que forem necessários para comprovação dos índices apresentados. Ademais, apesar da análise de quaisquer
documentos que comprovem as alíquotas PIS-COFINS, a empresa é responsável pelas informações constantes na Planilha de Custos
apresentada, observado o art. 63, da IN 05/2017.
 
15. SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Os serviços de lavanderia e limpeza dos reservatórios de água, assim entendidos como serviços especializados que não configuram
a parcela principal do objeto do contrato, poderão ser objeto de subcontratação, mas a CONTRATADA continuará a única responsável
pelos mesmos, respondendo por eventuais danos causados à CONTRATANTE.
15.1.1. Na eventualidade de subcontratação dos serviços supramencionados, fica estabelecido que os custos de sua realização ocorre às
expensas da CONTRATADA, sendo o custo contemplado nas despesas administrativas desta.
15.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
 
16. ESCOPO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR CATEGORIA PROFISSIONAL
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16.1. O escopo da prestação de serviços das categorias encontra-se relacionado no Anexo I – Escopo da Prestação de Serviços por
Categoria Profissional. O Gestor do Contrato, quando de sua execução, confeccionará cronograma de atividades das serventes.
16.2. A prestação dos serviços à CONTRATANTE, nos postos fixados pela Administração, envolve alocação, pela CONTRATADA, de
prestação de serviços com mão de obra capacitada para os cargos descritos no Anexo I.
16.3. A critério da CONTRATANTE a frequência na execução de alguns serviços poderá ser alterada para adequação à realidade
momentânea da Subseção.
16.4. Os serviços de lavanderia e limpeza dos reservatórios de água poderão ser objeto de subcontratação, mas a CONTRATADA
continuará a única responsável pelos mesmos, respondendo por eventuais danos causados à CONTRATANTE.
 
17. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
17.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da prestação de serviços, dos saneantes domissanitários dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços contratados, obriga-se a responsabilizar-se integralmente
pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. Fornecerá todos os materiais de EPI aos funcionários e demais utensílios
necessários para a perfeita execução da prestação de serviços contratados, mediante solicitação da CONTRATANTE e com apresentação
da Nota Fiscal no valor pactuado;
17.2. Reunir-se, antes do início da prestação dos serviços, com o gestor do contrato para alinhamento das medidas adotadas;
17.3. Responsabilizar-se integralmente pela prestação de serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
17.4. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a prestação de serviços nos respectivos postos,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de assumir o posto conforme estabelecido, selecionando e
preparando os funcionários terceirizados que irão realizar a prestação de serviços, com de atestados de boa conduta e demais
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, conforme item 9;
17.5. Estabelecer e manter constante contato com a Contratante, pois, considerando o Princípio da Impessoalidade, que rege a
Administração Pública e a vedação legal ao tomador da prestação de serviços (Justiça) e aos seus servidores de praticar atos de
ingerência na administração da empresa CONTRATADA, deverá a CONTRATANTE reportar-se somente aos representantes da empresa;
17.6. Observar o preenchimento dos requisitos mínimos, bem como o grau de escolaridade de cada categoria, conforme item 9;
17.7. Fornecer uniformes e seus complementos aos funcionários relacionados à prestação de serviços contratados, nas especificações e
quantidades descritas no Anexo II, de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho;
17.8. Manter os prestadores de serviço uniformizados, identificando-os através de crachá, com fotografia recente e provendo-os com os
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, quando for o caso. 
17.9. Abster-se de repassar os custos de qualquer item do uniforme aos seus funcionários, assim como não poderá ser exigida a
devolução do uniforme usado quando proceder à entrega dos novos;
17.10. Realizar programa de treinamento com seus funcionários nos 03 (três) primeiros meses de execução contratual, visando a ensiná-
los a reduzir o consumo de energia elétrica, água e a produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, bem
como capacitá-los para a separação de resíduos recicláveis descartados nos diversos setores da Seccional a serem destinados à
cooperativa de catadores de materiais recicláveis. O programa de treinamento deve ser realizado em conformidade com as instruções do
Anexo IV - Declaração de Sustentabilidade.
17.11. Fornecer o treinamento próprio da categoria profissional aos seus funcionários fora do expediente normal de trabalho, anualmente;
17.12. Separar e entregar à CONTRATANTE as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, dispostas para descarte, para repasse aos
fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem,
tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte
inadequado desses materiais, conforme disposto na legislação vigente;
17.13. Informar aos seus funcionários a adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;
17.14. Prever todos os funcionários relacionados à prestação de serviços, visando a garantir a operacionalização dos postos de trabalho,
nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;
17.15. Apresentar atestado de antecedentes criminal de todos os funcionários relacionados à prestação de serviços contratada que
atuarem nas instalações da CONTRATANTE;
17.16. Efetuar a reposição da prestação de serviços nos postos dos funcionários faltosos ou em férias regulamentares, caso pleiteado pela
Administração, bem como dos que não se apresentarem devidamente uniformizados e com crachás, observados a idêntica qualificação
profissional indispensável e o horário a ser cumprido, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho além dos limites
estabelecidos em lei ou instrumento coletivo, vedada, em qualquer hipótese, a realização de “dobra”. A CONTRATADA deverá
disponibilizar um número de telefone que possa atender aos pedidos de substituição de funcionários faltosos a partir das 8 horas, horário
de início da execução da prestação de serviços. A reposição da prestação de serviços nos postos será realizada da seguinte forma:

1. em caráter imediato, nos casos de férias regulamentares, somente quando expressamente autorizados pela Administração, em
cumprimento à Portaria Diref N.123, de 24 de novembro de 2017 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais ou quando
a falta for comunicada com antecedência mínima de uma hora do início do horário de trabalho do funcionário;

2. no prazo máximo de uma hora do comunicado, quando esse se der após o início do horário de trabalho do funcionário.

17.17. Abster-se de utilizar funcionários terceirizados para distribuição de quaisquer documentos informativos ou
administrativos. Esses serviços deverão ser realizados pelo supervisor/preposto representante da empresa, e por ela
designado, que deverá comparecer à sede da Subseção Judiciária de Juiz de Fora, mensalmente, podendo tal frequência
ser alterada, à critério da Contratante. As visitas serão registradas em livro próprio. 
17.18. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
CONTRATANTE, bem como impedir que o funcionário relacionado à prestação de serviços cometa falta disciplinar, qualificada como de
natureza grave, seja mantido ou retorne às instalações da mesma;
17.19. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da prestação de serviços, qualificada ou entendida como inadequada
para a realização das atividades;
17.20. Instruir seu preposto/supervisor quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao
cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho;
17.21. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos postos das instalações onde houver prestação dos serviços
da CONTRATADA;
17.22. Designar um supervisor/preposto (representante da empresa), que não poderá ser um dos prestadores de serviços
colocados à disposição da CONTRATANTE, para supervisionar e acompanhar o desempenho de seus funcionários, por meio
de orientações, esclarecimentos, aplicação de advertência, e demais providências, imediatamente a contar do início da
vigência contratual, devendo ainda, para tal fim, comparecer à sede da Subseção Judiciária de Juiz de Fora mensalmente,
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no mínimo, conforme art. 44 da IN 05/2017. Além disso, deve a CONTRATADA informar os meios de contato com esse
supervisor/preposto, inclusive endereço de e-mail e número de telefone móvel para, a qualquer tempo, ser localizado e
comunicado de qualquer irregularidade na condução do contrato, sem nenhum custo para a CONTRATANTE. Importa
destacar que a frequência de comparecimento preposto à sede da Subseção Judiciária de Juiz de Fora, poderá ser alterada
à critério da Contratante.
17.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus prestadores de serviço, das normas disciplinares determinadas pela
Administração;
17.24. Planejar, por solicitação da CONTRATANTE, as férias dos prestadores de serviço nos meses de janeiro, julho e dezembro, período
onde poderá ocorrer redução de pessoal na Subseção, devendo concentrar, o quanto possível, durante o recesso forense, período que
abrange de 20 de dezembro a 06 de janeiro, inclusive;
17.25. Para os postos em que a CONTRATADA conceder férias regulamentares sem substituição do posto de trabalho aos seus
funcionários, o valor do posto não será considerado para fins de pagamento em sua integralidade, conforme disposto no item 8.4;
17.26. Apresentar, semestralmente e sempre que solicitado, escala de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho objeto
deste contrato, sem prejuízos da qualidade e continuidade dos serviços. O início das férias não poderá coincidir com sábado, domingo,
feriado ou dia de compensação de repouso semanal, por força do Precedente Normativo n. 100, do Tribunal Superior do Trabalho. E,
ainda, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 134, § 3º, é vedado o início das férias no período de 2 (dois) dias que
antecede o feriado e o repouso semanal remunerado;
17.27. Abster-se de utilizar os funcionários colocados à disposição da CONTRATANTE em qualquer evento ou imóveis que não sejam os da
Subseção Judiciária de Juiz de Fora;
17.28. Apresentar a relação dos funcionários contratados para a prestação de serviços, com a respectiva avaliação individual, a qual
deverá atender as exigências estabelecidas pela CONTRATANTE, que poderá recusar os que não preencherem as condições necessárias
para o bom desempenho do serviço. Ao início do contrato, já deve ser apresentada a primeira relação dos profissionais, com os seguintes
itens:

1. relação dos funcionários contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;

3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços;
4. a CONTRATADA deverá adotar as providências dispostas nas alíneas anteriores quando houver admissão de novos empregados

durante a vigência do contrato;
5. apresentação à CONTRATANTE, em formulário timbrado da empresa CONTRATADA, a relação de direitos, deveres, informações sobre

advertências e suspensões, compensações de recesso ou feriados forenses, constantes em CCT/2022 e CLT, obrigatoriedade de
comunicação ao preposto/supervisor de quaisquer informações, devidamente assinado por cada funcionário terceirizado
disponibilizado à CONTRATANTE.

17.29. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer
funcionário considerado com conduta inconveniente pela Administração;
17.30. Em razão do horário de início do expediente externo da Subseção, a Contratada deverá manter quadro de apoio para a prestação
de serviços de limpeza às 8:00hs, a fim de cobrir eventuais faltas e atrasos de colaboradores.
17.31. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma
operacionalização correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas
as dependências objeto da prestação de serviços;
17.32. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com
mal súbito, por meio de seu preposto/supervisor;
17.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;
17.34. Instruir seus funcionários quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
17.35. Registrar e controlar, juntamente com o preposto/supervisor da Administração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de
seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
17.36. Fazer seguro de seus empregados contra os riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
17.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, inclusive sacos plásticos para
acondicionamento de detritos, e equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
17.38. Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da rotina do funcionamento da Administração;
17.39. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução
dos serviços;
17.40. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução da prestação de serviços em perfeitas condições de uso,
devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas
de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica da CONTRATANTE;
17.41. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: mangueiras, extensões, mangueiras,
carrinhos para enrolar mangueira, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;
17.42. Abster-se de ocupar postos de prestação de serviços, inclusive preposto/supervisor, com funcionários que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e
assessoramento, de membros ou juízes vinculados à Seção Judiciária de Minas Gerais;
17.43. Responsabilizar-se pelo recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições previdenciárias, bem como o pagamento do
salário, vale-alimentação e transporte, configurando-se falta grave o descumprimento da obrigação, compreendida como falha na
execução do contrato, que poderá dar ensejo à sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias e da declaração de
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos das cláusulas contratuais;
17.44. Ser responsável por danos causados diretamente a qualquer bem de propriedade da CONTRATANTE ou a equipamentos ou
instrumentos de trabalho de terceiros que estejam a seu serviço, quando esses tenham sido ocasionados pelos funcionários da
CONTRATADA durante a execução dos serviços;
17.45. Disponibilizar para o preposto/supervisor todos os equipamentos, materiais e insumos necessários ao seu desempenho nas
dependências da Subseção Judiciária de Juiz de Fora, arcando com tal custo em suas despesas operacionais;
17.46. Conceder, por solicitação da CONTRATANTE, férias coletivas da maioria de seus funcionários terceirizados durante o recesso
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forense (20 de dezembro a 06 de janeiro, inclusive – art. 62, I, da Lei N.5.010/1966), as quais podem ser concedidas proporcionalmente,
nos termos dos Arts. 139 e 140 da CLT, inclusive em relação aos funcionários que não tenham completado o período de doze meses.
17.47. Havendo necessidade de fornecimento de EPIs não previstos em contrato, a empresa o fará, de modo a resguardar a segurança do
empregado, sem nenhum custo à CONTRATANTE..
17.48. A CONTRATADA deverá, ainda, entregar, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer dos seguintes documentos:

1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia

de recibos de depósitos bancários;
4. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

17.49.  A Subseção Judiciária se reserva o direito de, quando assim entender necessário, solicitar à CONTRATADA quaisquer documentos
para fins de comprovação da regularidade e cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias, fiscais, contábeis e
financeiras relativas aos profissionais que prestam ou prestaram serviços em razão deste instrumento, no prazo estabelecido pela
Subseção.
17.50. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações onde houver prestação dos serviços
da CONTRATADA;
17.51. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;
17.52. Instruir os seus funcionários, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
17.53. Verificar diariamente o correio eletrônico indicado no ato da contratação, a fim de verificar eventuais comunicações efetuadas pelo
Gestor do Contrato.
17.54. Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão, quanto na demissão, como durante toda a
vigência do contrato de trabalho de seus profissionais, todos os exames médicos exigidos, apresentando os atestados de sanidade física e
mental à Subseção Judiciária de Juiz de Fora, quando houver solicitação formal do gestor do contrato;
17.55. Providenciar, sempre que necessário, a realização de perícia, a ser procedida por profissional competente e devidamente
registrado no Ministério da Economia (antigo Ministério do Trabalho e Emprego), atestando o grau de insalubridade (máximo, médio ou
mínimo), quando for o caso com acompanhamento do Gestor do Contrato, bem como se a atividade apontada como insalubre consta na
relação da NR-15 do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 192 da CLT e NR-15 aprovada pela Portaria N. 3.214/78 do Ministério da
Economia;
17.56. Tendo em vista a instalação do TRF6 em 19 de agosto de 2022, informamos que as normas anteriores, editadas pelo TRF1, estão
sendo aplicadas por força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6 (Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022).
 
18. ATRIBUIÇÕES DO PREPOSTO/SUPERVISOR DA CONTRATADA
18.1 Em virtude da inadmissibilidade da subordinação direta, típica de vínculo empregatício, os funcionários terceirizados devem cumprir
ordens de seu empregador, ou seja, da CONTRATADA, é imprescindível a nomeação do preposto, por parte da CONTRATADA, colocado à
disposição da CONTRATANTE, com visitas mensais à Subseção Judiciária, imediatamente a contar do início da vigência contratual, para
cumprimento das seguintes atribuições, com apresentação de folha de frequência mensal para composição do faturamento do mês:

1. Representar o elo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE;
2. Direcionar as demandas aos setores da CONTRATADA e retorno quanto às providências tomadas;
3. Analisar mensalmente os cartões de frequência e esporádicas das fichas de EPI dos funcionários contratados;
4. Acompanhar a frequência, faltas e coberturas.
5. Acompanhar o material de copa e de limpeza predial entregues à CONTRATANTE;
6. Acompanhar a entrega e manutenção de equipamentos colocados à disposição da CONTRATANTE;
7. Distribuir / fornecer o uniforme às categorias;
8. Distribuir mensalmente o contracheque aos funcionários;
9. Aplicar advertência verbal e escrita ao funcionário faltoso;

10. Acompanhar a lotação dos funcionários;
11. Fechar mensalmente as glosas das faltas e ausências junto à gestão do contrato;
12. Elaborar escala de férias para aprovação da Administração, conforme determinado em Termo de Referência, para autorização da

Administração;
13. Distribuir e colher assinatura do funcionário no Aviso de Férias e/ou Aviso Prévio e Recibo de Férias;
14. Entregar cartões da empresa, de vale-alimentação e transporte ao funcionário recém-contratado ou na distribuição de um novo

cartão;
15. Providenciar junto à área de Recursos Humanos a substituição de cartões de vale-alimentação e vale-transporte extraviados;
16. Providenciar emissão de novos crachás dos funcionários;
17. Acompanhar adaptação e rendimento de funcionários novatos;
18. Receber currículos e selecionar no mercado, novos profissionais, utilizando-se de critérios objetivos, os melhores candidatos ao

preenchimento das vagas;
19. Efetuar promoções internas, sempre que possível, como forma de prestigiar àqueles que já prestam serviços à

CONTRATADA/CONTRATANTE.
20. Observar a não contratação de parentes de funcionários da CONTRATADA;
21. Observar a não contratação de parentes de servidores que ocupem cargos de direção e assessoramento e magistrados, em

cumprimento à legislação vigente;
22. Controlar, acompanhar e orientar as categorias no cumprimento do horário de trabalho, intervalos intrajornada, horário de almoço

etc;
23. Apresentar mensalmente os afastamentos correspondentes ao mês;
24. Apresentar mensalmente relatório de frequência;
25. Orientar os funcionários a zelar pela preservação do patrimônio da Justiça Federal, mantendo a higiene, a organização e a aparência

do local de trabalho.
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18.2 Importa destacar que, na presente contratação, a obrigatoriedade da nomeação do preposto e sua visita mensal às instalações da
Subseção Judiciária de Juiz de Fora, tem como fundamento, além das peculiaridades do objeto da prestação do serviço, como
supramencionado, salvaguarda do princípio da competitividade, haja vista que, em consonância com o entendimento do Tribunal de
Contas da União, no Acórdão nº 1.176/21-Plenário-TCU, a CONTRATANTE entende ser dispensável a instalação de escritório local para a
execução do objeto contratual.
 
19. DO ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
19.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no início da prestação dos serviços e/ou a cada nova admissão, os documentos específicos
relacionados à CONTRATADA e aos profissionais pertencentes ao seu quadro funcional que atuem nas instalações da Justiça Federal:
a) Ofício indicando o preposto/supervisor da CONTRATADA;
b) Relação dos funcionários contratados para a prestação de serviços, com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender as
exigências estabelecidas pela CONTRATANTE, que poderá recusar os que não preencherem as condições necessárias para o bom
desempenho do serviço. (contendo nome completo, endereço, telefone e e-mail, se houver, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços), quando for o caso;
c) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos, física ou digital, e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA, quando se tratar de documento físico, sendo certo,
que quando se tratar de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na modalidade digital, apresentar as telas comprobatórias. A
carteira de trabalho em meio físico e/ou digital poderá ser utilizada, em caráter excepcional, enquanto o empregador não for obrigado ao
uso do e-social (Portaria N.1.065, 23/09/2021- DOU).
d) Ficha de Registro de Empregado;
e) Contrato de Trabalho;
f) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), exigível por força da Norma Regulamentador N.7, subitem 7.4.4., anexo à Portaria N.3.214, de 8
de junho de 1978, nas seguintes situações: admissional, periódico, demissional e retorno ao trabalho;
g) Comprovante de escolaridade;
h) Declaração e Termo de Compromisso do vale-transporte; Declaração e Termo de Compromisso do uniforme; Declaração e Termo de
Compromisso do EPI's, quando for o caso; Termo de recebimento do crachá (datado e assinado), quando entregue;
i) Atestado de Antecedentes Criminais (certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
5 (cinco) anos, expedida a no máximo 6(seis) meses;
j) Regulamento interno da CONTRATADA, se houver;
k) Declaração de Confidencialidade e Não parentesco;
l) Formulário timbrado da empresa CONTRATADA, contendo a relação de direitos, deveres, informações sobre advertências e suspensões,
bem como a vedação à prática do ponto britânico, compensações e outras, constantes em CCT/2023, CLT e Súmula 338 TST,
obrigatoriedade de comunicação à Preponente/Supervisora e a Encarregada do Setor de quaisquer informações, devidamente assinado
por cada funcionário terceirizado disponibilizado à CONTRATANTE.
19.1.1. A CONTRATADA deverá adotar as providências dispostas nas alíneas anteriores quando houver admissão de novos empregados
durante a vigência do contrato, encaminhando a documentação no prazo máximo de 10 (dez) dias da admissão.
19.1.2. A CONTRATADA deverá encaminhar durante a prestação dos serviços, quando devidamente solicitado:
a) Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT, na hipótese de ocorrência);
b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - cópias das páginas com anotações, amostras quando mudança de cargo,
quando se tratar de documento físico. Na eventualidade de se tratar de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na modalidade
digital, apresentar as telas comprobatórias dos respectivos registros;
c) Cartão, ficha, ou livro de ponto assinado pelo empregado, constando as horas normais trabalhadas;
d) Cadastro Geral de Empregados e desempregados - CAGED;
19.1.3. A CONTRATADA deverá adotar medidas para informar, no ato da admissão, a todos os colaboradores, alocados no contrato, os
canais de atendimento para obtenção do Cartão Cidadão - Cadastros Sociais, (endereço eletrônico, telefone e site), junto a Caixa
Econômica Federal, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.
19.1.4. A CONTRATADA deverá adotar medidas para informar, no ato da admissão, a todos os colabores, alocados no contrato, os canais
de atendimento para obtenção do cadastro e senha, junto ao sistema da Previdência social e Receita Federal (endereço eletrônico,
telefone e site), disponibilizando, inclusive, acesso, via internet, com o objetivo de verificar as contribuições previdenciárias recolhidas.
19.2. A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante no ato da ocorrência de desligamento, encaminhando-lhe, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da extinção do contrato de trabalho, os seguintes documentos:
a) Ficha de Registro de Empregado;
b) Termo de rescisão do contrato de trabalho, devidamente homologado pelo sindicato quando ultrapassado 1 (um) ano de serviço, e seu
respectivo comprovante de pagamento das verbas rescisórias;
c) Comprovante de aviso prévio, comunicação de dispensa ou do pedido de demissão; Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa
(CD) e do requerimento do Seguro Desemprego (SD), nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o benefício;
d) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, e seu respectivo comprovante de pagamento;
e) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado, incluindo o depósito do
mês da rescisão;
f) ASO - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados dentro do prazo de validade;
g) Devolução do crachá;
19.3. É de responsabilidade da CONTRATADA encaminhar, mensalmente, à Subseção Judiciária de Juiz de Fora, os documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução do contrato. Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e as disposições contidas no item 27
deste termo, as documentações apresentadas devem constar apenas os colaboradores efetivos do contrato ou, quando for o caso, dados
pessoais de funcionários não incluídos no contrato devem ser devidamente tratados para não identificação (realizado recortes, inserção
de tarjas, desfocados, ou retirados dos documentos). Dentre outros, à critério da CONTRATANTE, devem ser encaminhados até o
1º(primeiro) dia do mês subsequente à prestação de serviços as seguintes documentações:
a) Relação de Empregados alocados no contrato;
b) Listagem analítica da folha de pagamento mensal e comprovante de depósito do mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a CONTRATANTE - em arquivo único;
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c) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, do mês anterior da
prestação de serviços, com as informações relativas à Relação de Empregado por Tomador de Serviços - RET (específico para o Tomador)
e à Relação de trabalhadores constantes do arquivo SEFIP - RE, com resumo do fechamento (específico para o tomador) - em arquivo
único;
d) Protocolo de Conectividade Social;
e) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF do mês anterior da prestação de serviços e respectivo comprovante bancário de recolhimento;
f) Relatório analítico da GRF; Relatório GPS e guias DARF - guia e comprovante de pagamento; Comprovante de declaração das
contribuições a recolher à Previdência Social (rubrica); DCTFWeb contendo, no mínimo: Relatório da declaração completa e Recibo de
entrega da declaração (em caso de DCTFweb retificadora, dispensa-se o envio da declaração original); Declaração PER/DECOMP em caso
de compensação/restituição - em arquivo único;
g) A REC, a RET, o Comprovante de Declaração à Previdência, a confissão de Não Recolhimento de FGTS e de Contribuição Social, a
Declaração de Ausência de fato Gerador para Recolhimento FGTS, a Retificação/Protocolo de Dados do FGTS e o Comprovante/Protocolo
de Solicitação de Exclusão, devem ser encaminhados à Seção Judiciária de Minas Gerais, quando houver;
h) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade do
FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade - em arquivo único;
i) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado,
quando for o caso;
j) Documentos relacionados ao Vale Alimentação (relação de empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento, recibo
assinado pelo colaborador contendo data, valor total e valor diário) - em arquivo único;
k) Documentos relacionados ao Vale Transporte (relação de empregados contendo o valor da passagem, quantidade, opção de
integração, data de deposito no cartão, observações em caso de falta, perda do cartão, saldo; Extrato de benefícios, constando recarga e
saldo anterior; Pedido de recarga detalhado; faturas e comprovantes de pagamento) - em arquivo único;
l) Declaração de não optante por VT atualizada mês da competência;
m) Documentos relacionados ao Seguro de Vida (relação de empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento), em arquivo
único;
n) Documentos relacionados ao Plano de Saúde, Plano Odontológico e/ou Programa de Assistência Familiar - PAF, se houver (relação de
empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento), em arquivo único;
o) Folha de frequência do preposto, referente ao mês;
p) Folhas de frequência dos colaboradores, referentes ao mês do faturamento (mês corrente);
q) Documentos de Rescisão, quando houver, com o envio máximo de 30 (trinta) dias após o afastamento;
r) Demonstrativo de férias dos funcionários (nome e cargo do colaborador, datas de início e fim do período de férias, quantidade de dias
usufruídos, valor líquido a receber e data do depósito) com o envio máximo de 30 (trinta) dias após início do gozo; Aviso, recibo e
comprovante de férias, em arquivo único;
s) Notas fiscais dos insumos adquiridos no mês de referência;
19.3.1. A CONTRATADA deverá, ainda, entregar, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer dos seguintes documentos:
a) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
b) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de
recibos de depósitos bancários;
c) Extrato analítico do INSS e do FGTS de todos os empregados, semestralmente;
d) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
e) Declaração de opção pelo SIMPLES NACIONAL (assinada pelo representante da empresa); Consulta ao Simples com emissão máxima
em 60 (sessenta) dias, no caso de empresa optante por este regime tributário; Cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra;
f) Comprovação de que os produtos de limpeza e conservação obedecem às classificações e especificações determinadas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa.
19.4. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE
autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar os pagamentos diretamente aos
empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS.

 

20. VISTORIA
20.1 As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder à vistoria nos locais onde serão executados os serviços –
ocasião na qual será firmada a declaração, conforme modelo disponível no ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISTORIA DE SERVIÇOS EM
LICITAÇÃO, em conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei n.º 8.666/93, c/c o inciso IV, do art. 19, da IN 05/2017 – MPOG, Anexo V,
examinando as áreas e tomando pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços, com suas
características e peculiaridades, posto que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações
existentes.
20.2 A vistoria deverá ser marcada e realizada em dias úteis, em horário previamente combinado, através do telefone: (32)3311-1565,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada.
20.3 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de
que após apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da
inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não
previstas.
 
21. REGISTRO DE FREQUÊNCIA E JORNADA DE TRABALHO
21.1. O controle da assiduidade e da pontualidade dos profissionais terceirizados será feito por registro em relógios de ponto eletrônico
biométrico, nos moldes da Súmula nº 338 do TST, devendo a CONTRATADA fornecer e instalar às suas expensas nas dependências da
Subseção Judiciária, em local indicado pela gestão do Contrato, e em até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, os
relógios de ponto eletrônico biométrico, com o uso de folha/ficha/livro para controle no período de ausência do relógio.
21.2. Os relógios de ponto eletrônico biométricos, fornecidos pela Contratada, deverão atender às especificações previstas na Portaria nº
1.510/2009 do MTE, e na Portaria do MTP nº 671, de 08/11/2021.
a) Os relógios de ponto eletrônico deverão permitir, ainda, a aferição do quantitativo de horas de funcionamento de cada posto de
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trabalho, bem como do banco de horas acumulado;
b) O sistema deve permitir aferir, automaticamente, o quantitativo mensal de horas trabalhadas de cada colaborador, inclusive com
informações acerca de horas faltantes ou excedentes e de eventual compensação de horas, quando for o caso.
c) O Contratante terá acesso irrestrito aos registros e aos terminais de coleta, para efeito de fiscalização, inclusive com a disponibilização
dos aplicativos, se necessário, bem como a contratada deverá disponibilizar aos servidores e funcionários indicados pela gestão do
contrato, acesso online ao sistema, para consulta das marcações de ponto realizadas e saldo de banco de horas atualizado de cada
colaborador terceirizado que presta serviços à subseção judiciária.
21.3. A CONTRATADA deverá apresentar Relatórios Mensais de Espelho de Ponto, contendo informações totalizadas relacionadas às
faltas, atrasos e quaisquer intercorrências, visando otimizar informações para acesso fácil e eficiente do funcionário pela CONTRATANTE.
21.4. O Relatório Mensal de Espelho de Ponto, com registro fiel das marcações realizadas pelo empregado, deverá conter:
1. Identificação do empregador;
2. Identificação do empregado, contendo nome, PIS, horários contratuais do empregado, mês de referência;
3. Horários de entrada e saída de cada funcionário;
4. Início e término do horário de almoço, jantar ou intervalo intrajornada;
5. Total de horas efetivadas no mês;
6. Apresentação, mensal, por ordem alfabética de categoria e empregado, com o saldo final da diferença entre as horas a
realizar e realizadas no mês de referência.
21.4.1. O registro da frequência nos relógios de ponto eletrônico não exime a Contratada da responsabilidade pelo acompanhamento da
assiduidade e da pontualidade dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de serviços nas dependências da
Contratante.
21.4.2. Eventuais falhas ou defeitos apresentados pelos relógios de ponto eletrônico deverão ser sanados pela Contratada, às suas
expensas, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da ocorrência, por meio de conserto ou de substituição do equipamento, conforme
o caso, sob pena de aplicação de penalidade prevista no contrato.
21.5. Não haverá previsão de pagamento de horas extras ou mesmo dobra de jornada, com pagamento em pecúnia, no presente
contrato. Durante a prestação dos serviços contratados, via de regra, é vedada a realização de horas suplementares à jornada máxima
semanal, salvo situações excepcionais objeto de superior deliberação.
21.6. Caso haja necessidade de realização de serviços após o cumprimento da jornada de trabalho diária ou em dias diversos, a unidade
demandante, mediante prévia justificativa, enviará solicitação para deliberação superior do órgão, e as horas excedentes às inicialmente
contratadas, devidamente autorizadas pela CONTRATANTE, serão compensadas com a diminuição na jornada, preferencialmente durante
o mesmo mês ou em conformidade com o previsto na CCT adotada.
21.6.1. O prestador do serviço, em caráter excepcional, poderá ser convocado para atender demandas fora da jornada de trabalho como
sábados, domingos e feriados ou além de sua jornada diária, cabendo à Contratada celebrar com seus empregados acordo individual
escrito ou apresentar acordo coletivo ou convenção coletiva em que haja previsão de compensação. Em tais casos, vigorará o regime de
compensação por meio de banco de horas, priorizando a compensação dentro do mesmo mês, desde que não dilatada a jornada máxima
mensal. Na eventualidade de a Contratada não formalizar a instituição de banco de horas, estará sujeita a arcar com os custos
decorrentes do descumprimento de tal obrigação, não configurando alteração da cláusula econômico-financeira do contrato.
21.6.1.1. Na eventualidade saldo de horas a compensar, ocorrendo o desligamento do colaborador antes da respectiva compensação,
ficará a cargo da CONTRATADA arcar com o ônus de indenização do respectivo banco de horas nos percentuais estabelecidos em CCT.
 
22. OBRIGAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS PELA CONTRATANTE
22.1 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva a si
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente ou por supervisor/preposto designado, podendo para isso:
1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93 e legislações
pertinentes;
2. Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional;
3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços com registros de falhas e sugestões corretivas por meio do executor do
contrato;
4. Transmitir ao preposto/supervisor da CONTRATADA, por meio do Gestor do Contrato, conforme o caso, as instruções necessárias à
realização dos serviços;
5. Permitir e assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso e a movimentação dos profissionais da CONTRATADA às instalações
onde os serviços serão prestados, desde que devidamente uniformizados, quando for o caso, e identificados por meio de crachás;
6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe prazo para correção;
7. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com os profissionais alocados na Seccional;
8. Solicitar informações e esclarecimentos à CONTRATADA;
9. Efetuar os pagamentos mensais devidos pela efetiva execução dos serviços, cumprindo os prazos determinados, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências legais do Contrato;
10. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material de EPI’s disponibilizado cujo uso considere prejudicial à boa execução da
prestação de serviços.
11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de funcionário da CONTRATADA que estiver sem crachá, EPI's e
demais utensílios necessários para a perfeita execução da prestação de serviços contratados e que possa embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
22.2 É vedado à chefia das seções na qual o empregado presta serviços dispensá-lo do uso de EPI's/Crachá previstos no contrato de
trabalho, cabendo à CONTRATADA a fiscalização direta sobre seus funcionários;
22.3 Caso as falhas não sejam corrigidas pela CONTRATADA, o Gestor do Contrato fará a devida notificação para que a CONTRATADA se
manifeste acerca da irregularidade, abrindo-se prazo determinado, contado a partir da data do recebimento da notificação, para
apresentação das justificativas.
 
23. DO REGIME DIFERENCIADO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
23.1 Aplicam-se às ME/EPP (microempresas e empresas de pequeno porte) eventualmente participantes desta licitação os benefícios
previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar Federal nº147/14; Decreto Federal nº 8.538/15; Lei
Estadual nº 20.826/13; Decreto Estadual nº 47.437/18.
23.2 É dever da CONTRATADA não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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23.3 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30,
§1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do
mesmo diploma legal.
23.4 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil,
com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
 
24. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
24.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
24.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.
24.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do
reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
24.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
24.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
24.5.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do
acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;
24.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta;
24.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital.
24.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última
repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
24.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão
com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
24.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de
novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
24.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
24.8.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
24.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços
do mercado;
24.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.
24.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser
dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
24.10.1. Ainda que em acordo ou convenção coletiva da categoria haja previsão de reajuste escalonado de salários, a CONTRATADA
aplicará aos salários dos empregados que prestam serviços à CONTRATANTE os mesmos índices concedidos na repactuação contratual,
independentemente da data de admissão do empregado nos quadros da CONTRATADA.
24.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
24.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.
24.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos
serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
24.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
24.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
24.14.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.
24.14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
24.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.
24.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se
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houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos
valores correspondentes da planilha contratual.
24.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
24.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
24.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou
24.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra
em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade
em repactuações futuras.
24.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.
24.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e
da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
24.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação
solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.
24.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso
em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
24.20. Da exclusão dos custos não renováveis:
24.20.1. Nas renovações contratuais e/ou repactuações, quando couber, respeitado o disposto no art. 57 da Lei n. 8.666/1993, com
dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser
eliminados como condição para a renovação, nos termos dos Anexos VII-F e IX da IN 5/2017 e da Nota Técnica N. 652/2017 - MPDG.
24.20.2. As planilhas de custos e formação de preços deverão ser analisadas para a exclusão dos itens considerados não renováveis. Os
custos que não foram utilizados no primeiro ano de contratação deverão ser eliminados, para que não caracterize custos bis in idem,
tendo em vista que já foram pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência do contrato.
24.20.3. Quando da não incidência dos itens não renováveis, na prorrogação após 01 (um) ano de contrato, o Aviso Prévio Trabalhado na
planilha de custos e formação de preços deverá constar apenas 10% (dez por cento) do valor, o que corresponde a 03 (três) dias.
 
25. NÃO EXIGÊNCIA DE GARANTIA
25.1. Na presente solução, para assegurar o adimplemento das obrigações durante a execução contratual:
a) não será exigida prestação de garantia da contratação, considerando que a Lei 8.666/1993 faculta essa exigência, no termos do art.
56;
b) o TRF6 adotará, especialmente, a retenção de valores em conta-depósito vinculada, por força da Resolução CNJ nº 169/2013
atualizada;
c) o TRF6 adotará a previsão de retenção de créditos de nota fiscal, quando do não adimplemento, frente à autorização, com a assinatura
do contrato, ficando dispensado qualquer outro documento de autorização, que a CONTRATANTE faça o desconto nas faturas e realize os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando estes não forem adimplidos.
 
26. SANÇÕES
26.1. Comete infração administrativo nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e Portaria
Presi TRF1 n. 126/2022, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de
inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e ampla defesa.
26.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA que:
a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) Cometer fraude fiscal
26.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a ) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
b) Multa de:
b.1) 1% (um por cento) por dia de atraso, injustificado,na execução do objeto contratado, limitada a dez dias, incidente sobre o valor total
mensal do contrato, nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/1993;
a) Considera-se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado;
b) Na hipótese do item b.1, decorrido o lapso de 10(dez) dias, a Unidade Gestora do CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o
interesse na continuidade da execução do contrato ou instrumento equivalente.
b.2) de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total mensal  do Contrato, nocaso de suspensão ou interrupção dos
serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, considerando a tabela abaixo:

PERCENTUAL DESCRIÇÃO
5,0% (cinco por cento) Se atingir de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento) do total do quantitativo contratado. 
6,5% (seis inteiros e cinco décimos por
cento)

Se atingir de 20,01% (vinte inteiros e um centésimo por cento) a 40% (quarenta por cento) do total do
quantitativo contratado.

7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento)

Se atingir 40,01% (quarenta inteiros e um centésimo por cento) a 60% (sessenta por cento) do total do
quantitativo contratado 

10,0% (de por cento) Se Se atingir 60,01% (sessenta inteiros e um centésimo por cento) ou mais do total do quantitativo contratado

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor total anual estimado do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
b.4.) 0,2% (dois décimos por cento) a 20,0% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, conforme grau da infração e percentuais
constantes nas Tabelas abaixo:
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GRAU ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DA
MULTA INCIDÊNCIA/LIMITE CONTAGEM

GRAU 01
 

01

Permitir a presença de profissional
alocado no posto de trabalho sem
uniforme, mal apresentado, com
uniforme sujo ou sem portar o
crachá.

0,2% (dois
décimos por cento)
sobre o valor
m e n s a l do
contrato
 

Por profissional e por
ocorrência, até o limite de
5,0% (cinco por cento) do
valor mensal contratado.

Da primeira notificação
expedida

02
Permitir a presença de profissional
alocado no posto de trabalho sem
os equipamentos/materiais de EPI
dos funcionários.

0,2% (dois
décimos por cento)
sobre o valor
mensal do
contrato

Por profissional e por
ocorrência, até o limite de
5,0% (cinco por cento) do
valor mensal contratado.

Da primeira notificação
expedida

03
Permitir que seus profissionais
deixem de registrar, diariamente, o
ponto.

0,2% (dois
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato
 

Por profissional e por
ocorrência, não
ultrapassando 5,0% (cinco
por cento) do valor
mensal contratado.

Da primeira notificação
expedida

04 Atrasar ou deixar de entregar/repor
EPI’s na forma prevista no Contrato.

0,2% (dois
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato

Por profissional e por
ocorrência, não
ultrapassando 5,0% (cinco
por cento) do valor
mensal do contratado.

Da primeira notificação
expedida

05
Atrasar fornecimento de vale-
transporte, vale-alimentação, cesta
básica e outros benefícios previstos
em convenção coletiva de trabalho.

0 , 2 % (dois
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato
 

Por profissional e por dia,
não ultrapassando 10%
(dez por cento) do valor
mensal contratado.

Da primeira notificação
expedida 

06
Descumprir obrigações
estabelecidas no contrato, não
prevista nos itens desta tabela.

0,2% (dois
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato
 

Por ocorrência, no limite
de 10% (dez por cento) do
valor mensal do
contratado.

Da primeira notificação
expedida

GRAU 02

07
Admitir profissional sem
qualificação ou deixar de realizar os
treinamentos, qualificação de
pessoal e curso de reciclagem.

0 , 3 % (três
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato

Por profissional e por
ocorrência, no limite de
10% (dez por cento) do
valor mensal do
contratado.

Da primeira notificação
expedida

08
Deixar de atender a solicitação de
substituição de profissionais
considerados como inadequados
pela Administração.

0 , 3 % (três
décimos por cento)
sobre o valor
m e n s a l do
contrato

Por profissional e por
ocorrência, no limite de
05(cinco) dias.

Da primeira notificação
expedida

 
GRAU 03

 

09
Deixar de substituir, em caráter
imediato, profissionais faltosos ou
substituí-los por categoria diversa a
do substituído.

0 , 4 % (quatro
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato

Por profissional e por
ocorrência, no limite de
5% (cinco por cento) do
valor mensal do contrato.

Da primeira notificação
expedida

10

Deixar de substituir, em caráter
imediato, profissionais em férias
regulamentares, quando a
substituição for autorizada pela
Administração, conforme Portaria
N.123/2017.

0 , 4 % (quatro
décimos por
cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato

Por profissional e por
ocorrência, no limite de
5% (cinco por cento) do
valor mensal do contrato.

Da primeira notificação
expedida

11
Atrasar a entrega do material de
insumo na forma prevista no
Contrato.

0 , 4 % (quatro
décimos por cento)
sobre o valor
m e n s a l do
contrato

Por dia, no limite de 10%
(dez por cento) do valor
mensal do contratado.

Da primeira notificação
expedida

GRAU 04
 

12 Atrasar salários, inclusive férias e
décimo terceiro salário.

0 , 5 % (cinco
décimos por cento)
sobre o valor
m e n s a l do
contrato

Aplicada por profissional e
por dia até o limite de
20% (vinte por cento) do
valor mensal do contrato.

Da data que tornou
inadimplente

13

Deixar de cumprir determinação
formal ou instrução complementar
e/ou requisição do Gestor/Fiscal
para apresentação de quaisquer
documentos inerentes à perfeita
fiscalização contratual, inclusive
documentação mensal de
faturamento.

0,5% (cinco
décimos por cento)
sobre o valor
m e n s a l do
contrato

Por ocorrência, até o
limite de 10% (dez por
cento) do valor mensal do
contrato

Da primeira notificação
expedida

14

Recusar-se a executar serviço
determinado pela fiscalização, de
acordo com as disposições do
contrato, sem motivo justificado e
aceito pela Administração.

0 , 5 % (cinco
décimos por cento)
sobre o valor
m e n s a l do
contrato

Por ocorrência, até o
limite de 10% (dez por
cento) do valor mensal do
contratado.

Da primeira notificação
expedida 

GRAU 05 15
 

Deixar de registrar e controlar,
diariamente, a assiduidade e a
pontualidade dos seus profissionais.

5,0% (cinco
décimos por cento)
sobre o valor
mensal do
contrato

Por mês. Da primeira notificação
expedida
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GRAU 06 17

Atrasar a assinatura dos
documentos para abertura da conta
vinculada, conforme previsto no
inciso II do Artigo 6º da Resolução
169/2013 do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ.

0,6% (seis décimo
por cento) sobre o
v a l o r mensal do
contrato

Por dia, no limite de 20%
(vinte por cento) do valor
mensal do contratado.

A partir do 21º dia da
comunicação do
contratante para a sua
abertura

GRAU ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DA
MULTA INCIDÊNCIA/LIMITE CONTAGEM

Nota Explicativa:
 As multas incidirão sobre a proposta final e suas respectivas alterações por Termo Aditivo ou Apostilamento.
 
c)suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, pelo prazo de até (2) dois
anos;
d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos.
e) Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
e.1) A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "e" também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativo neste Termo de Referência.
§1º - Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução do objeto ou para cumprimento de obrigações
contratuais deverá apresentar justificativa por escrito, nos termos previstos nos incisos II e V, do § 1º do Art. 57 da Lei 8666/93, até o
vencimento destes prazos, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação.
§2º - Vencidos os prazos acima citados e não sendo apresentada justificativa, considerar-se-á a recusa, sendo aplicadas à CONTRATADA
as sanções previstas neste item.
§3º - As penalidades serão precedidas, obrigatoriamente, do devido processo legal.
§4º - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos; ou recolhidos em favor da
União por meio de G.R.U. (Guia de Recolhimento da União); ou quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.
1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
§5º - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas cumulativamente, à pena de multa;
§6º - As penalidades previstas nas alíneas “c”, “d” e “e” acima também poderão ser aplicadas à CONTRATADA, caso tenha sofrido
condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração;
§7º - Entende-se por “ocorrência" o acontecimento singularizado por cada ato praticado.
§8º - Para efeito da contagem da multa nas infrações condicionadas à comunicação à empresa, considera-se efetivada a notificação, a
partir da confirmação da leitura ou recebimento da mensagem ou após 48 (quarenta e oito) horas de seu envio para endereço
eletrônico fornecido pela Contratada como canal de comunicação.
§9º - A critério da Administração, as multas poderão ser convertidas em advertência quando não ensejarem prejuízo na execução do
serviço.
26.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, limitadas, em cada processo/procedimento de apuração de penalidades, a 30% (trinta por
cento) do valor mensal do contratado. Em qualquer hipótese, será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
 
27. DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS
27.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a
proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais
não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE

4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes
ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os
utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

27.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.
27.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar
previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.
27.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não cumprimento
(ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
autorizados.
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27.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
27.6. A CONTRATADA, e os profissionais pertencentes ao seu quadro funcional, que atuarão nas instalações da Justiça Federal, deverão
assinar termos de compromisso, sigilo, confidencialidade e não divulgação de informações confidenciais, surgidas durante a execução da
prestação de serviços.
 
28. ANEXOS

1. Anexo I - Escopo da prestação de serviços por categoria profissional
2. Anexo II - Planilha de custo e formação de preço mensal estimativo 
3. Anexo III - Declaração de Vistoria
4. Anexo IV - Declaração de sustentabilidade
5. Anexo V - Declaração de responsabilidade terceirizados
6. Anexo VI - Declaração de compromissos firmados

 
29. DO VALOR MENSAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor mensal estimativo dessa contratação é de R$ 123.337,28 (cento e vinte e três mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte
e oito centavos), salientando que os cálculos foram elaborados com base nas disposições constantes da CCT/2023, firmada entre o
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Minas Gerais e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e
Conservação de Juiz de Fora, e representadas nas planilhas de custos estimados. As estimativas se dão sem prejuízo da possibilidade de
apresentação de proposta diversa, conforme requisitos do item 10 deste Termo – Da Planilha de Custos e Formação de Preços Mensal
Estimados.
 

 
Juiz de Fora, 10 de outubro de 2023
 
Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas
Supervisora da Seção de Administração Financeira e Patrimonial

Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas, Supervisor(a) de Seção, em 10/10/2023, às 13:12,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0495232 e o código CRC F26DD219.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0495232v4
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

ANEXO

ANEXO I - ESCOPO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR CATEGORIA
PROFISSIONAL

 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, GARÇOM,  JARDINAGEM, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE OPERADOR DE CARGA E RECEPÇÃO

 
1 – ÁREAS INTERNAS

1.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes,
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;
b) Lavar cinzeiros das mesas e os situados nas áreas de uso comum;
c) Remover capachos e tapetes, procedendo à sua limpeza;
d) Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante
domissanitário desinfetante;
e) Varrer, passar pano úmido nos balcões e os pisos de mármore/granito, cerâmicos,
de marmorite e emborrachados;
f) Varrer os pisos de cimento;
g) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras
áreas molhadas;
h) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando
necessário;
i) Retirar o pó dos telefones com flanelas e produtos adequados;
j) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para local
indicado pela Administração;
k) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, fragmentando-o, quando
couber;
l) Limpar os corrimãos, forros, paredes e rodapés;
m) Limpar os elevadores com produto apropriado;
n) Executar demais serviços considerados necessários a frequência diária.

1.2 – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;
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c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz
sintético;
d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos
móveis encerados;
e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e
poltronas;
f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;
g) Lavar os balcões e os pisos de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados com detergente, encerar e lustrar;
h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
i) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, três vezes por semana;
j) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
l) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal;
m) Lavar os filtros dos aparelhos condicionadores de ar;
n) Lavar a garagem;
o) Proceder à limpeza interna dos elevadores, utilizando produtos adequados;
p) Proceder à limpeza do arquivo judicial, localizado na Avenida Sete de Setembro,
nº 992, Centro, Juiz de Fora/MG.

1.3 - MENSALMENTE, UMA VEZ

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
b) Limpar persianas com produtos adequados;
c) Remover manchas de paredes;
d) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, esquadria de
alumínio e janelas;
e) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês;
f) Proceder, pelo menos duas vezes por mês, à limpeza das calhas existentes no
telhado do prédio.
 
1.4. - SEMESTRALMENTE
a) Lavar os reservatórios de água do edifício sede da Subseção (subsolo e terraço) e 
do arquivo judicial, remover a sujeira depositada e desinfetá-lo.
OBS.: A periodicidade desse serviço poderá ser alterada, conforme a necessidade
sempre que detectada alterações na qualidade da água ou em virtude da ocorrência
de fatos que justifiquem a adoção de uma periodicidade menor, por exemplo, a
ocorrência de problemas e/ou manutenções na rede de abastecimento de água do
prédio.
 
2 - FACHADA ENVIDRAÇADA

2.1. SEMANALMENTE, UMA VEZ.

Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos
antiembaçantes.

3 - ÁREAS EXTERNAS

3.1 - DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO
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a) Varrer as áreas pavimentadas, procedendo-se à limpeza do jardim;
b) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de 100
(cem) litros, removendo-os para local indicado pela Contratante;
c) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
d) Deverá ser procedida à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber;
e) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;
f) Irrigar o jardim e demais plantas existentes no prédio.

3.2 - SEMANALMENTE, UMA VEZ

a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras,
etc.);
b) Lavar os pisos de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com
detergente, encerar e lustrar;
c) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

4 - SERVIÇOS DE COPA

4.1 - DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO

a) Limpar os aparelhos eletrodomésticos existentes;
b) Abastecer com pano de prato as copas e refeitório, quando necessário;
c) Preparar lanche, fazer café e chá, nos horários pré-determinados pela
Administração, servindo aos gabinetes, sala de reunião dos Juízes e salas de
audiências, quando solicitado;
d) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios
antes e após as refeições;
e) Limpeza dos bebedouros de água passando pano úmido com álcool;
f) Limpeza geral de geladeiras;
g) Recolher as louças e utensílios utilizados pelos juízes durante o expediente de
trabalho, repondo os objetos de uso diário, quando for o caso;
h) Zelar pelos utensílios existentes, repondo os que porventura forem danificados
por imprudência, imperícia ou negligência;
i) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.

4.2 - SEMANALMENTE, UMA VEZ

a) Proceder à limpeza geral de armários;
b) Proceder ao descongelamento e limpeza de geladeiras;

DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

São substâncias ou materiais destinadas à higienização, desinfecção domiciliar, em
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da
água compreendendo:

a) desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente,
microorganismos, quando aplicados em objetos inanimados e/ou ambientes;
b) detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e
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vasilhas, e à aplicações de uso doméstico.
c) material de higiene: papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido.
d) são equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e
respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em
ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao
registro, à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização.

5 - SERVIÇOS DE GARÇOM

Preparo de lanche servido aos magistrados, atendimento a magistrados e
autoridades em audiências, palestras e eventos em geral e outras atribuições
pertinentes constantes na CBO.

6 - SERVIÇO DE JARDINAGEM

a) Fornecer instrumentos e maquinários necessários à prestação dos serviços.
b) As substituições, reparos e consertos que porventura houver nos referidos
instrumentos e maquinários correrão inteiramente às expensas da Contratada.
c) Proceder à capina e roçada de todas as plantas do jardim, retirar de toda área
externa plantas desnecessárias, cortar grama e podar árvores que estejam
impedindo a passagem de pessoas, de acordo com modelo paisagístico determinado
pela Administração;
d) Proceder ao plantio e replantio de mudas, fornecendo – se necessário – novas
mudas para manutenção normal de toda extensão do jardim;
e) Proceder à manutenção em todos os vasos internos e externos, com inserção, se
necessário, de suporte;
f) Pulverização de inseticidas, herbicidas, fungicidas ou outro defensivo, a critério da
Contratada, em todo o jardim, árvores e vasos, sempre que necessário;
g) Adubar, sempre que necessário, com fertilizantes apropriados, todo o jardim,
árvores e vasos;
h) Proceder à inserção de terra adubada em toda extensão do jardim e vasos,
sempre que necessário;
i) Proceder à conferência em toda extensão do jardim e vasos se houve perfeita
irrigação, informando a Administração sobre eventuais falhas;
j) Instruir os responsáveis pela irrigação, sobre a correta maneira de proceder;
k) Observar rigorosamente as especificações técnicas dos equipamentos,
executando o serviço com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado
pela fiscalização;
l) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.

7 - SERVIÇOS DE LAVANDERIA

a) Lavar e passar becas, togas e capas de assistentes;
b) Lavar e passar, quando for o caso, toalhas de mesa, de rosto e de mãos e
forrações, panos de limpeza e de copa, bandeiras de uso interno/externo e demais
tecidos utilizados na Subseção.

8 - LIMPEZA DE VEÍCULOS

Executar, semanalmente, e sempre que determinado pela Administração, os
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serviços de lavagem dos veículos oficiais, interna e externamente, polimento e
aspiração.

9 - SERVIÇOS DE ZELADORIA

a) Execução de serviços típicos de zeladoria das áreas e instalações do Edifício-sede
da Subseção e do Arquivo Judicial: inspecionar corredores, pátios e instalações do
prédio, verificando necessidades de reparos, condições de funcionamento dos
elevadores, parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos;
b) Executar e providenciar serviços de manutenção em geral, trocar lâmpadas e
fusíveis, efetuar pequenos reparos;
c) Receber e transportar material de consumo, objetos, mercadorias, equipamentos
e mobiliário recebidos na Subseção para os respectivos setores e/ou almoxarifado.
d) Realizar o transporte de objetos, equipamentos e/ou mobiliários para composição
ou recomposição dos diversos setores desta Subseção;
e) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.

10 - SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

a) Desenvolver atividades na área administrativa, nas secretarias das Varas e Turma
Recursal dando suporte as atividades da Instituição.
b) Operar equipamentos de escritório, incluindo microcomputadores, scanner,
copiadoras, projetor multimídia, aparelhos de fax e outros.
c) Executar serviços informatizados de digitalização de documentos.
d) Entregar e receber documentos e materiais, mantendo-os organizados.
e) Transportar dentro e fora da Subseção correspondências, documentos, autos
processuais e objetos.
f) Receber e preparar malotes e correspondências para remessa.
g) Fazer triagem de correspondências e distribuir aos respectivos setores.
h) Desenvolver e preparar expedientes administrativos que se fizerem necessários
nas diversas unidades, sob orientação.
i) Controlar a entrada e saída de materiais, sob orientação.
j) Inteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, visando orientar e facilitar
a obtenção de dados, documentos ou outras solicitações dos superiores.
k) Localizar, organizar, classificar e manter atualizado o estoque de materiais de
expediente e de consumo nos respectivos setores e almoxarifado.
l) Zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos e
instrumentos utilizados sob sua responsabilidade, solicitando junto à chefia os
serviços de manutenção.
m) Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos físicos e digitais, fichários,
livros, publicações e outros documentos, para possibilitar controle e novas
consultas.
n) Orientar ao público em geral, averiguando suas necessidades para encaminhá-los
às pessoas e/ou setores competentes.
o) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática.
p) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.

11 - SERVIÇOS DE RECEPÇÃO

a) Recepcionar e prestar serviço de apoio ao público em geral que frequenta as
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dependências da Subseção Judiciária de Juiz de Fora;
b) Atender telefone, fornecer informações, observar normas internas de segurança,
conferir documentos de identificação, notificar seguranças sobre presenças
estranhas;
c) Organizar informações e prestar atividades de apoio administrativo;
d) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.

12 - AUXILIAR DE OPERADOR DE CARGA

a) Auxiliar na preparação e no recebimento de cargas de processos;
b) Auxiliar na conservação, manutenção, organização, acondicionamento e
transporte de maços e caixas de processos do Arquivo Judicial, sob orientação;
c) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.

13 - ENCARREGADO

a) Ser o elo entre a equipe sob sua liderança, Contratante e Contratada.
b) Conhecer todos os procedimentos pertinentes as atividades da equipe, sanando
as dúvidas e os questionamentos;
c) Realizar o controle de frequência de sua equipe, comunicando à Contratada
quanto à necessidade de cobertura de funcionários faltosos e/ou afastados, sem
prejuízo do registro dessas ocorrências em formulários próprios
d) Supervisionar rotinas de limpezas gerais de todos os bens patrimoniais da
Subseção Judiciária de Juiz de Fora;
e) Coordenar e fiscalizar os serviços contratados, assim como o transporte de
materiais e mobiliários quando necessário;
f) Requisitar e conferir o material de limpeza fornecido, quanto à quantidade,
qualidade e rendimento. Controlar e distribuir os materiais utilizados na limpeza.
g) Comunicar à Contratada e ao Gestor do Contrato, todas as ocorrências
consideradas relevantes
h) Efetuar rondas constantes por toda a área de atuação de sua equipe, verificando
o desempenho correto e postura no cumprimentos de suas tarefas
i) Zelar pela disciplina, relacionamento e postura da equipe;
j) Executar outras tarefas pertinentes constantes na CBO.
 

Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 22/08/2023, às 13:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0389600 e o código CRC 60DB5B5E.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0389600v19
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Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais
Subseção Judiciária de Juiz de Fora

ANEXO II - PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO MENSAL ESTIMATIVO INTEGRAL - RESUMO
PREÇO MENSAL GLOBAL - Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

MÊS: VALORES EM R$

EL
EM

EN
TO

 D
E 

D
ES

PE
SA

CATEGORIA PROFISSIONAL

FATURAMENTO MENSAL

CUSTO MENSAL GLOSA VALE TRANSPORTE GLOSA DE ATRASOS, FALTAS E DESCONTO DO TITULAR EM FÉRIAS (sem material) GLOSA VALE ALIMENTAÇÃO TOTAL GLOSAS ACRÉSCIMO DE INSALUBRIDADE

Homem-Mês GLOSA Glosa de Atrasos e Faltas

Descrição das Categorias Quant Valor Devido

Auxiliar AdministraƟvo 150 13 3.428,12 44.565,56 116,54                         -                       -   3.428,12                    -                                -   2.885,99            -                           -               302,00                -                      -                                 -    R$                  44.565,56 
Recepcionista 150 1 4.318,39 4.318,39 85,52                         -                       -   4.318,39                    -                                -   3.643,53            -                           -               302,00                -                      -                                 -    R$                    4.318,39 
Recepcionista 220 1 6.250,88 6.250,88 26,65                         -                       -   6.250,88                    -                                -   5.315,49            -                           -               503,33                -                      -                                 -    R$                    6.250,88 
Auxiliar de Operador de Carga 150 1 3.980,40 3.980,40 97,52                         -                       -   3.980,40                    -                                -   3.350,45            -                           -               302,00                -                      -                                 -    R$                    3.980,40 
Jardineiro 150 1 3.855,77 3.855,77 103,95                         -                       -   3.658,85                    -                                -   3.134,12            -                           -               302,00                -                      -                                 -    R$                    3.855,77 
Limpador de Vidro 220 2 5.492,64 10.985,28 86,75                         -                       -   5.423,46                    -                                -   4.735,87            -                           -               503,33                -                      -                                 -    R$                  10.985,28 
Servente de Limpeza 220 4 5.820,14 23.280,56 94,93                         -                       -   4.168,59                    -                                -   3.594,57            -                           -               503,33                -                      -                                 -                 39,50                  -                    -    R$                  23.280,56 
Servente de Limpeza (40%) 150 2 5.748,80 11.497,60 130,52                         -                       -   4.097,24                    -                                -   3.502,87            -                           -               302,00                -                      -                                 -    R$                  11.497,60 
Zelador ac. Lavador de Carro 220 1 4.641,83 4.641,83 84,58                         -                       -   4.537,48                    -                                -   3.948,33            -                           -               503,33                -                      -                                 -    R$                    4.641,83 
Encarregado Geral 220 1 5.924,82 5.924,82 32,90                         -                       -   5.924,82                    -                                -   5.144,55            -                           -               503,33                -                      -                                 -    R$                    5.924,82 
Garçom 220 1 4.036,19 4.036,19 103,88                         -                       -   4.036,19                    -                                -   3.429,84            -                           -               503,33                -                      -                                 -    R$                    4.036,19 

TOTAL DO FATURAMENTO MENSAL 28 123.337,28 0,00 0,00        49.824,42 0,00 0,00 42.685,61 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   0,00 0,00  R$            123.337,28 

VALOR DO MATERIAL  R$                8.390,56 

TOTAL DO FATURAMENTO ANUAL  R$        1.480.047,00 

OBSERVAÇÕES:

1. Nas FÉRIAS SEM SUBSTITUIÇÃO DA SERVENTE INSALUBRE, quando o trabalho de limpeza de banheiros públicos ou de grande circulação for efetuado por outra servente do quadro, deverá ser acrescentado o valor de R$39.5 por dia em que este fato ocorrer.

TOTAL DO 
FATURAMENTO 

MENSALCusto Mensal  do 
vale-transporte da 

categoria com 
Encargos

Desconto Mensal do Titular em Férias sem 
subsƟtuição

Desconto de Vale Alimentação em recesso 
forense ou ponto facultaƟvo. Total da Glosa de 

Atrasos, Faltas, 
Desconto do Titular 

em Férias sem 
subsƟtuição e 

Desconto de V.A 
para recessos.

PAGAMENTO INSALUBRIDADE EM 
SUBSTITUIÇÃO

Carga 
Horária 
(horas)

Custo 
Unitário da 
categoria

Custo Mensal da 
categoria

Dias de 
afastamento

Valor da Glosa 
do vale 

transporte da 
categoria

Custo Homem-
Mês               (sem 

material)
Quant. Atrasos 

e Faltas
Valor da Glosa de 
Atrasos e Faltas

Custo Unitário 
da categoria 
Planilha de 

Férias

Dias de 
Férias

Valor do Desconto 
Mensal 

Custo Mensal  
do vale 

alimentação da 
categoria com 

Encargos

Dias de 
Recesso 

e/ou ponto 
facultaƟvo

Valor da Glosa 
do vale 

alimentação da 
categoria

Valor 
Insalubridade 

por dia
QuanƟdade 

de Dias



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais
Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Encargos Sociais e Trabalhistas

ANEXO II

QUADRO RESUMO

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL
Grupo A Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições

1 PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS 20,00%

2 SESI ou SESC 1,50%

3 SENAI ou SENAC 1,00%

4 INCRA 0,20%

5 Salário Educação 2,50%

6 FGTS 8,00%

7 SAT - Seguro Acidentes Trabalho - (RAT x FAP) 6,00%

8 SEBRAE 0,60%

Total Grupo A - Encargos previdenciários, FGTS e Outras Contribuições 39,80%

Grupo B

Grupo B.1

9 13º Salário 9,09%

10 Adicional de Férias 3,03%

Subtotal 12,12%

Incidência do Grupo A sobre 13º salário e adicional de férias 4,82%

Total Grupo B.1 - 13º salário e adicional de férias 16,94%

Grupo B.2 Afastamento Maternidade

11 Licença Maternidade 0,03%

Incidência do Grupo A sobre o afastamento maternidade 0,01%

Total Grupo B.2 - Afastamento maternidade 0,04%

Grupo B.3 Provisão para Rescisão

12 Aviso Prévio Indenizado 0,42%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03%

13 Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado 3,49%

14 Aviso Prévio Trabalhado 1,94%

Incidência do Grupo A sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77%

15 Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 0,03%

Total Grupo B.3 - Provisão para rescisão 6,69%

Grupo B.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

16 Remuneração do profissional subsƟtuto 9,09%

17 Ausência por doença 1,66%

18 Licença Paternidade 0,03%

19 Ausências Legais 0,28%

20 Ausência por acidente de trabalho 0,03%

Subtotal 11,09%

Incidência do submódulo 4.1 sobre custo de reposição 4,41%

Total Grupo B.4 - Custo de reposição do profissional ausente 15,50%

Grupo C Outros (especificar) -

21 Indenização Adicional 0,08%

Total Grupo C - Indenização Adicional 0,08%

Quadro Resumo - Encargos Sociais e Trabalhistas

Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições 39,80%

13º Salário + Adicional de Férias 16,94%

Afastamento Maternidade 0,04%

Custo de Rescisão 6,69%

Custo de Reposição do profissional Ausente 15,50%

Indenização Adicional 0,08%

Total dos Encargos Sociais Trabalhistas 79,05%

OBSERVAÇÕES:

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - Informar/Alterar somente as células destacadas na Cor Amarela, 
de acordo com o percentual da Licitante.

1. Não deverá haver alteração nos itens 9(9,09%), 10(3,03%), 13(3,49%) e 16(9,09%) dos percentuais 
acima, considerando que a JusƟça Federal segue as diretrizes da IN 1/2016, de 20 de janeiro de 2016, do 
CJF, bem como o disposto no Art. 12 da Lei 13.932/2019, com vigência a parƟr de 01/01/2020.



Tribunal Regional Federal da 6ª Região

Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

ANEXO II - CUSTO ESTIMATIVO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - Informar/Alterar somente as células destacadas na Cor Amarela, de acordo com o valor unitário da Licitante.

ITEM

DESCRIÇÃO DO MATERIAL GASTO MENSAL
OBSERVAÇÕES REFERÊNCIA

Material Unid. Marcas de Referência Custo Mensal QuanƟdade Periodicidade DIVISOR

1 Álcool em gel 70% 5L galão 6 34,94 209,64 6 Mensal 1
2 Álcool líquido 70% 1L unid. 24 7,14 171,36 24 Mensal 1
3 Balde com escorredor, limpeza de vidros, 25L unid. Brialimpia ou similar 0,3333333333 62,16 20,72 2 Semestral 6
4 Balde de 08 litros unid. 2,6666666667 7,39 19,71 8 Trimestral 3
5 Balde de 20 litros unid. 3,3333333333 15,88 52,93 10 Trimestral 3

6 Cera bravo incolor ou similar, 5L unid. 0,25 46,60 11,65 1 Quadrimestral 4

7 Desentupidor de pia unid. 1,6666666667 4,32 7,20 5 Trimestral 3
8 Desentupidor de vaso sanitário unid. 2 6,62 13,24 6 Trimestral 3
9 Desinfetante floral concentrado, tipo Desimax ou similar, 5L galão 2 11,48 22,96 2 Mensal 1

10 Detergente líquido neutro 500 ml unid. Limpol ou Ypê 40 2,23 89,20 40 Mensal 1
11 Escort verde Shuller, ou similar 300 unid. 1 18,84 18,84 2 Bimestral 2
12 Escort verde Shuller, ou similar 350 (disco verde) unid. 0,6666666667 26,41 17,61 2 Trimestral 3
13 Escova de nylon p/ lavar roupa unid. 2 2,90 5,80 6 Trimestral 3
14 Escova p/Shuller, ou similar, 300 unid. 0,6666666667 39,85 26,57 2 Trimestral 3
15 Escova p/Shuller, ou similar, 350 unid. 0,6666666667 43,24 28,83 2 Trimestral 3
16 Esponja dupla face unid. 70 0,90 63,00 70 Mensal 1
17 Estaloque de madeira p/Shuller, ou similar 300 (suporte de madeira) unid. 0,3333333333 20,24 6,75 2 Semestral 6
18 Estaloque de madeira p/Shuller, ou similar 350 (suporte de madeira) unid. 0,3333333333 54,58 18,19 2 Semestral 6
19 Filtro pano para aspirador unid. 0,3333333333 24,97 8,32 2 Semestral 6
20 Flanela branca 38 x 58cm unid. 30 2,43 72,90 30 Mensal 1
21 Lã de aço - pacote com 8 unidades pacote Bombril 6 2,65 15,90 6 Mensal 1
22 Limpador clorado concentrado ou similar, 5L galão 4 31,61 126,44 4 Mensal 1
23 Limpa metal tipo Brasso ou similar, frasco 200ml unid. 0,5 28,56 14,28 1 Bimestral 2
24 Limpador multiuso concentrado limpeza pesada, 500ml unid. 30 6,94 208,20 30 Mensal 1
25 Lustra móveis 200 ml unid. Poliflor 10 9,06 90,60 10 Mensal 1
26 Luva de látex forrada de boa qualidade (tamanho G) par 20 8,35 167,00 20 Mensal 1
27 Luva de látex forrada de boa qualidade (tamanho M) par 20 8,35 167,00 20 Mensal 1
28 Multiuso 500 ml unid. Veja 40 5,16 206,40 40 Mensal 1
29 Pá para lixo cabo de 70cm (metal) unid. 10 12,96 129,60 10 Mensal 1
30 Papel higiênico branco, folha dupla neutro, 30m, fardo com 64 rolos fardo Personal ou Neve 8 65,60 524,80 8 Mensal 1
31 Papel higiênico branco 300m rolo 20 43,79 875,80 20 Mensal 1
32 Papel toalha branco 20 x 20,7 fardo c/ 1.000 fls de 1º qualidade fardo Economy ou similar 100 14,94 1.494,00 100 Mensal 1
33 Pasta rosa multiuso 500g unid. Cristal 9 7,63 68,67 9 Mensal 1
34 Pulverizador borrifador de pressão acumulada 1,5l western pv 20 unid. 4,6666666667 50,33 234,87 14 Trimestral 3
35 Refil de encaixe de rosca para mop unid. 3,3333333333 28,27 94,23 10 Trimestral 3
36 Refil para mop pó 60cm unid. 3,3333333333 30,36 101,20 10 Trimestral 3
37 Removedor diluído 1x20 litro Brutus ou similar 10 44,11 441,10 10 Mensal 1
38 Rodo de borracha 40 cm, dupla borracha, com cabo longo unid. 4 5,85 23,40 8 Bimestral 2
39 Rodo de borracha 60cm, dupla borracha, com cabo longo metal unid. 4 17,80 71,20 8 Bimestral 2
40 Sabão em barra 200 gr. unid. Ypê ou Minuano 15 2,36 35,40 15 Mensal 1
41 Sabão em pó 5 Kg unid. OMO ou POP 8 31,66 253,28 8 Mensal 1
42 Sabonete Líquido erva doce galão 5L unid. 3 21,68 65,04 3 Mensal 1
43 Sabonete Líquido erva doce 800ml unid. 50 8,69 434,50 50 Mensal 1
44 Saco de algodão alvejado 80 x 60, 24 batidas, pano de chão unid. 20 6,36 127,20 40 Bimestral 2

45 cento 10 37,00 370,00 10 Mensal 1

46 Saco de lixo 20L, cores sortidas no padrão previsto para coletas seletivas cento 8 13,99 111,92 8 Mensal 1
47 Saco de lixo 40L, cores sortidas no padrão previsto para coletas seletivas cento 6 18,40 110,40 6 Mensal 1

48 Saco de lixo 60L, cores sortidas no padrão previsto para coletas seletivas cento 7 27,11 189,77 7 Mensal 1

49 Vaselina líquida - 1L unid. 0,3333333333 29,20 9,73 1 Trimestral 3

50 Vassoura de pelo 40 cm unid. 1,5 17,06 25,59 6 Quadrimestral 4

51 Vassoura gari Vonder VD600 c/cabo plastificado unid. 1 24,27 24,27 2 Bimestral 2
52 Vassoura limpa teto unid. 0,1666666667 20,57 3,43 2 Anual 12
53 Vassoura piaçava unid. 15 11,01 165,15 15 Mensal 1
54 Vassoura redonda p/ vaso sanitário c/suporte unid. 3,3333333333 8,65 28,83 10 Trimestral 3
55 Vassoura redonda p/ vaso sanitário c/suporte unid. 3,3333333333 3,22 10,73 10 Trimestral 3

DESPESA MENSAL 7.905,36

ANEXO II - CUSTO ESTIMATIVO DE MATERIAIS DE LIMPADOR DE VIDRO

ITEM

DESCRIÇÃO DO MATERIAL GASTO MENSAL

OBSERVAÇÕES

REFERÊNCIA

Material Unid. Marca de Referência QuanƟdade Periodicidade DIVISOR

1 Luva 35cm do Kit limpador de vidro unid. 1,3333333333 35,04 46,72 8 Semestral 6
2 Kit limpador de vidro c/ extensão telescópia 1 a 3 mestros unid. Braslimpa 0,3333333333 131,37 43,79 2 Semestral 6
3 Limpa vidros concentrado - 5L unid. Vidrolux ou similar 1 19,87 19,87 1 Mensal 1

DESPESA MENSAL 110,38

QuanƟdade 
Mensal

Preço 
Unitário

Saco de lixo 100L, cores sortidas no padrão previsto para coletas 
seletivas

QuanƟdade 
Mensal

PREÇO 
UNITÁRIO

TOTAL DO 
CONSUMO 

MENSAL
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ANEXO II - CUSTO ESTIMATIVO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - Informar/Alterar somente as células destacadas na Cor Amarela, de acordo com o valor unitário da Licitante.

Valores em R$ 20%

Item Especificação Quant. Valor Unitário Valor Total Repasse Mensal

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SERVENTE 
       1 Enceradeira cleaner, ou similar, 300             1 1.816,12 1.816,12 363,22 30,27

       2 Enceradeira cleaner S, ou similar, 350             1 2.274,78 2.274,78 454,96 37,91

       3 Aspirador de pó GT 3000 - 20LTS             1 405,17 405,17 81,03 6,75

       4 Escada de alumínio cavalete 5 degraus             2 171,83 343,66 68,73 5,73

       5 Escada de alumínio cavalete 3 degraus             3 124,61 373,83 74,77 6,23

       6 Extensão elétrica cabo PP 2x2,5 de 25m a 30m             2 335,48 670,96 134,19 11,18

       7 Carrinho para enrrolar mangueira de 100m             1 190,93 190,93 38,19 3,18

       8             1 621,99 621,99 124,40 10,37

       9             1 333,44 333,44 66,69 5,56

     10 Mangueira Balflex, ou similar 1/2" 300 libras - 50m             1 214,27 214,27 42,85 3,57

     11 Carro funcional Bralimpia - kit completo**             9 987,82 8.890,38 1.778,08 148,17
Total da Depreciação de Máquinas e Equipamentos de Servente 268,92

OBSERVAÇÃO:
**Kit composto pelos seguintes itens:
1 carro funcional América Balde Doblô 30 litros 2 águas
2 cabo telescópio 1,40m
3 Haste Americans-refil loop com cinta 320gr
4 Placa sinalizada piso molhado
5 Pá pop

Depreciação 20% 
ao Ano

Lavadora de pressão karcher K4450, ou similar, 1885  
libras

Mangueira BOA QUALIDADE, ou similar 1/2" 300 libras 
- 100m



6 Conjunto mop pó 60cm
RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS JARDINEIRO

1 1 648,34 648,34 129,67 10,81

2 1 790,36 790,36 158,07 13,17

3 Pulverizador costal com alavanca - 10litros 1 150,00 150,00 30,00 2,50
4 Vassoura plásƟca p/folhas - ABS resistente 1 12,90 12,90 2,58 0,22
5 Tesoura para grama 1 17,63 17,63 3,53 0,29
6 Carrinho de mão 1 95,96 95,96 19,19 1,60
7 Enxadão 1 29,00 29,00 5,80 0,48
8 Enxada 1 26,97 26,97 5,39 0,45

Total da Depreciação de Máquinas e Equipamentos Jardineiro 29,52

Roçadeira á gasolina e óleo, 2t (25/1), tanque 0,85l 
cons. 11/h, ignição

Podadeira a gasolina, ignição eletrônica modelo HSTS 
SƟhl ou similar



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
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ANEXO II - CUSTO ESTIMATIVO DE PREÇOS DOS UNIFORMES

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - Informar/Alterar somente as células destacadas na Cor Amarela, de acordo com o valor unitário da Licitante.

Serviços de Limpeza e Conservação

CATEGORIA UNIFORME QUANT. DESCRIÇÃO DE UNIFORME CORES TOTAL

Calça          2 Azul marinho 16 52,87 845,92

Camisa          3 Malha PV (poliéster viscose), sem punho, manga CL Azul 24 26,04 624,96

Calçado          1 preto 8 61,45 491,60

         1 Moletom flanelado Azul 8 81,44 651,52

Óculos          1 Óculos de segurança incolor, atendendo as normas de segurança 8 6,34 50,72

8 Bota          1 preto 8 44,40 355,20

Soma 3.019,92

CÁLCULO VALOR DO REPASSE MENSAL SERVENTE DE LIMPEZA E LIMPADOR DE VIDRO 31,46

CATEGORIA UNIFORME QUANT. DESCRIÇÃO DE UNIFORME CORES TOTAL

Calça          2 Jeans Santista, ou similar, lavado, modelo tradicional Azul marinho 26 71,86 1.868,36

Camisa          3 Malha Piquet ou similar, polo azul, logotipo bordado Azul 39 54,41 2.121,99

         1 Moletom flanelado Azul 13 81,44 1.058,72

13 Calçado          1 Tênis Maleável, Olympikus, Glass ou similar Preto 13 121,56 1.580,28

Soma 6.629,35

CÁLCULO VALOR DO REPASSE MENSAL AUX. ADMINISTRATIVO 42,50

CATEGORIA UNIFORME QUANT. DESCRIÇÃO DE UNIFORME CORES TOTAL

Calça          2 Jeans Santista ou similar, lavado, modelo tradicional Azul marinho 4 71,86 287,44

Camisa          3 Malha Piquet ou similar, logotipo bordado Azul 6 54,41 326,46

Jaleco          1 Brim Tape Santista, ou similar, logotipo bordado, três bolsos Azul 2 47,55 95,10

         1 Moletom flanelado Azul 2 81,44 162,88

2 Calçado          1 Preto 2 107,73 215,46

Soma 1.087,34

CÁLCULO VALOR DO REPASSE MENSAL AUX. OPERADOR CARGA / ZELADOR AC. LAVADOR CARRO 45,31

TOTAL DO 
QUANTITATIVO

PREÇO 
UNITÁRIO

Servente / 
Limpador de 

Vidro

Brim Santista, Santansense ou similar, leve, com bolso faca na frente, um 
bolso atrás, com elástico na cintura

Atendendo as exigências das normas de segurança do trabalho, 
MARLUVAS ou similar

Blusa de 
frio

TOTAL DE 
POSTOS

Bota em PVC, atendendo as Normas de Segurança do Trabalho vigentes, 
cano médio sete léguas Alpargatas ou similar

TOTAL DO 
QUANTITATIVO

PREÇO 
UNITÁRIO

Aux. 
AdministraƟvo

TOTAL DE 
POSTOS

Blusa de 
frio

TOTAL DO 
QUANTITATIVO

PREÇO 
UNITÁRIO

Aux. Operador 
Carga / Zelador 

ac. Lavador Carro

TOTAL DE 
POSTOS

Blusa de 
frio

Botina de segurança com biqueira de aço, em couro, 50B19 ACOL-
MARLUVAS ou similar
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ANEXO II - PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO MENSAL ESTIMATIVO DO PROFISSIONAL SUBSTITUTO DO TITULAR EM FÉRIAS 

DESCRIÇÃO 
Percentual

Recepcionista Recepcionista Garçom DESCRIÇÃO 
Percentual

Jardineiro

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor em R$ 4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor em R$

1 Módulo 1 - Total da Remuneração 1.235,80 1.638,90 2.403,72 1.482,98 1.400,25 1 Módulo 1 - Total da Remuneração 1.367,82 2.075,68 1.487,89 1.542,47 1.674,16 2.312,73
A Remuneração do profissional subsƟtuto 9,09% 112,33 148,98 218,50 134,80 127,28 A Remuneração do profissional subsƟtuto 9,09% 124,33 188,68 135,25 140,21 152,18 210,23
G Incidência do submódulo 4.1 sobre custo de reposição 3,62% 44,71 59,29 86,96 53,65 50,66 G Incidência do submódulo 4.1 sobre custo de reposição 3,62% 49,49 75,09 53,83 55,80 60,57 83,67

Total do Custo MENSAL de Reposição do Profissional Ausente em Férias 12,71% 157,04 208,27 305,46 188,45 177,94 Total do Custo MENSAL de Reposição do Profissional Ausente em Férias 12,71% 173,82 263,77 189,08 196,01 212,75 293,90
Total do Custo ANUAL de Reposição do Profissional Ausente em Férias 1.884,48 2.499,24 3.665,52 2.261,40 2.135,28 Total do Custo ANUAL de Reposição do Profissional Ausente em Férias 2.085,84 3.165,24 2.268,96 2.352,12 2.553,00 3.526,80

2 Módulo 2 - Beneİcios Mensais e Diários Valores em R$ 2 Módulo 2 - Beneİcios Mensais e Diários Valor em R$
A Vale-Alimentação 274,56 274,56 457,60 274,56 457,60 A Vale-Alimentação 274,56 457,60 457,60 274,56 457,60 457,60
B Vale-Transporte 90,85 66,67 20,78 76,02 80,99 B Vale-Transporte 82,93 69,20 75,73 104,13 67,48 26,24
C Outros (sem concessão do intervalo intrajornada) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 C Outros (sem concessão do intervalo intrajornada) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total de Beneİcios Mensais e Diários 365,41 341,23 478,38 350,58 538,59 Total de Beneİcios Mensais e Diários 357,49 526,80 533,33 378,69 525,08 483,84
5 Módulo 5 - Custos Indiretos, Lucros e Tributos Percentual Valores em R$ 5 Módulo 5 - Custos Indiretos, Lucros e Tributos Percentual
A Custos Indiretos (Despesas Operacionais e AdministraƟvas) 3,00% 67,50 85,21 124,32 78,36 80,22 A Custos Indiretos (Despesas Operacionais e AdministraƟvas) 3,00% 73,30 110,76 84,07 81,92 92,34 120,32
B Lucro 6,79% 157,35 198,65 289,81 182,67 187,00 B Lucro 6,79% 170,88 258,21 195,98 190,98 215,27 280,49
C Tributos 14,25% 411,25 519,20 757,46 477,44 488,75 C Tributos 12,25% 446,61 674,86 512,23 499,16 562,64 733,10

C.1 Tributos Federais (PIS E COFINS) 9,25% 266,95 337,03 491,68 309,92 317,26 C.1 Tributos Federais (PIS E COFINS) 9,25% 289,91 438,07 332,50 324,02 365,22 475,87
C.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 C.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
C.3 Tributos Municipais (ISS) - Serviços AdministraƟvos 5,00% 144,30 182,18 265,77 167,52 171,49 C.3 Tributos Municipais (ISS) - Limpeza e Manutenção 3,00% 156,71 236,79 179,73 175,14 197,42 257,23
C.4 Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 C.4 Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total dos Custos Indiretos e Tributos 636,10 803,06 1.171,59 738,47 755,97 Total dos Custos Indiretos e Tributos 690,79 1.043,83 792,28 772,06 870,25 1.133,91

CUSTO TOTAL DO PROFISSIONAL SUBSTITUTO

Resumo do Custo Por Empregado SubsƟtuto do Titular em Férias

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual  (Valor Por Empregado) Valores em R$
A Módulo 1 - Composição Remuneração * 12 (Anual) 1.884,48 2.499,24 3.665,52 2.261,40 2.135,28 2.085,84 3.165,24 2.268,96 2.352,12 2.553,00 3.526,80
B Módulo 2 - Beneİcios Mensais e Diários 365,41 341,23 478,38 350,58 538,59 357,49 526,80 533,33 378,69 525,08 483,84

Subtotal (A+B) 2.249,89 2.840,47 4.143,90 2.611,98 2.673,87 2.443,33 3.692,04 2.802,29 2.730,81 3.078,08 4.010,64
E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 636,10 803,06 1.171,59 738,47 755,97 690,79 1.043,83 792,28 772,06 870,25 1.133,91

Valor Total Mensal Por Empregado SubsƟtuto do Titular em Férias 2.885,99 3.643,53 5.315,49 3.350,45 3.429,84 3.134,12 4.735,87 3.594,57 3.502,87 3.948,33 5.144,55

Auxiliar 
AdministraƟvo

Auxiliar de 
Operador de 

Carga
Limpador de 

Vidro
Servente de 

Limpeza
Servente de 

Limpeza 
(40%)

Zelador ac. 
Lavador de 

Carro
Encarregado 

Geral
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Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Garçom
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Garçom 220 1.400,25 1.400,25 1.400,25

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.400,25 1.400,25 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.106,90 1.106,90

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.507,15 2.507,15 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 48,92 48,92

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 80,99 80,99 80,99

Vale Alimentação 22,00 20,00% 26,00 457,60 457,60 457,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 639,42 639,42 457,60 80,99

Montante "A" + Montante "B" 3.146,57 3.146,57 457,60 80,99

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 94,40 94,40 13,73 2,43

Base de cálculo do lucro 3.240,97 3.240,97 471,33 83,42

Lucro 6,79% 220,06 220,06 32,00 5,66

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 314,46 314,46 45,73 8,09

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 3.461,03 3.461,03 503,33 89,08

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 306,75 306,75 38,25 7,89

PIS/PASEP 1,65% 66,60 66,60 8,30 1,71

ISSQN - Serviços AdministraƟvos 5,00% 201,81 201,81 25,17 5,19

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 14,25% 575,16 575,16 71,72 14,79

Custo Mensal - Garçom 4.036,19 4.036,19 503,33 103,88

Valor do Custo Mensal - Garçom 4.036,19 4.036,19 503,33 103,88

FATOR K 2,88 2,88 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE
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Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Zelador ac. Lavador de Carro
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Zelador ac. Lavador de Carro 220 1.625,40 1.625,40 1.625,40

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 12,00% 25,00% 1.625,40 48,76 48,76

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.674,16 1.674,16 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.323,42 1.323,42

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.997,58 2.997,58 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 45,31 45,31

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 67,48 67,48 67,48

Vale Alimentação 22,00 20,00% 26,00 457,60 457,60 457,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza 83,25

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 705,55 622,30 457,60 67,48

Montante "A" + Montante "B" 3.703,13 3.619,88 457,60 67,48

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 111,09 108,60 13,73 2,02

Base de cálculo do lucro 3.814,22 3.728,48 471,33 69,50

Lucro 6,79% 258,99 253,16 32,00 4,72

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 370,08 361,76 45,73 6,74

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 4.073,21 3.981,64 503,33 74,22

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 352,78 344,85 38,25 6,43

PIS/PASEP 1,65% 76,59 74,87 8,30 1,40

ISSQN - Limpeza e Manutenção 3,00% 139,25 136,12 15,10 2,54

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 12,25% 568,62 555,84 61,65 10,37

Custo Mensal - Zelador ac. Lavador de Carro 4.641,83 4.537,48 503,33 84,58

Valor do Custo Mensal - Zelador ac. Lavador de Carro 4.641,83 4.537,48 503,33 84,58

FATOR K 2,77 2,71 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Encarregado Geral
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Encarregado Geral 220 2.312,73 2.312,73 2.312,73

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.312,73 2.312,73 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.828,21 1.828,21

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 4.140,94 4.140,94 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 49,97 49,97

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 26,24 26,24 26,24

Vale Alimentação 22,00 20,00% 26,00 457,60 457,60 457,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 585,72 585,72 457,60 26,24

Montante "A" + Montante "B" 4.726,66 4.726,66 457,60 26,24

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 141,80 141,80 13,73 0,79

Base de cálculo do lucro 4.868,46 4.868,46 471,33 27,03

Lucro 6,79% 330,57 330,57 32,00 1,84

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 472,37 472,37 45,73 2,63

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 5.199,03 5.199,03 503,33 28,87

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 450,29 450,29 38,25 2,50

PIS/PASEP 1,65% 97,76 97,76 8,30 0,54

ISSQN - Limpeza e Manutenção 3,00% 177,74 177,74 15,10 0,99

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 12,25% 725,79 725,79 61,65 4,03

Custo Mensal - Encarregado Geral 5.924,82 5.924,82 503,33 32,90

Valor do Custo Mensal - Encarregado Geral 5.924,82 5.924,82 503,33 32,90

FATOR K 2,56 2,56 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE
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ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Auxiliar AdministraƟvo
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Auxiliar AdministraƟvo 150 1.812,51 1.235,80 1.235,80

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.235,80 1.235,80 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 976,90 976,90

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.212,70 2.212,70 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 42,50 42,50

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 90,85 90,85 90,85

Vale Alimentação 22,00 20,00% 15,60 274,56 274,56 274,56

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 459,82 459,82 274,56 90,85

Montante "A" + Montante "B" 2.672,52 2.672,52 274,56 90,85

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 80,18 80,18 8,24 2,73

Base de cálculo do lucro 2.752,70 2.752,70 282,80 93,58

Lucro 6,79% 186,91 186,91 19,20 6,35

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 267,09 267,09 27,44 9,08

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 2.939,61 2.939,61 302,00 99,93

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 260,54 260,54 22,95 8,86

PIS/PASEP 1,65% 56,56 56,56 4,98 1,92

ISSQN - Serviços AdministraƟvos 5,00% 171,41 171,41 15,10 5,83

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 14,25% 488,51 488,51 43,03 16,61

Custo Mensal - Auxiliar AdministraƟvo 3.428,12 3.428,12 302,00 116,54

Valor do Custo Mensal - Auxiliar AdministraƟvo 3.428,12 3.428,12 302,00 116,54

FATOR K 2,77 2,77 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Recepcionista
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Recepcionista 150 2.403,72 1.638,90 1.638,90

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.638,90 1.638,90 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.295,55 1.295,55

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.934,45 2.934,45 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 38,98 38,98

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 66,67 66,67 66,67

Vale Alimentação 22,00 20,00% 15,60 274,56 274,56 274,56

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 432,12 432,12 274,56 66,67

Montante "A" + Montante "B" 3.366,57 3.366,57 274,56 66,67

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 101,00 101,00 8,24 2,00

Base de cálculo do lucro 3.467,57 3.467,57 282,80 68,67

Lucro 6,79% 235,45 235,45 19,20 4,66

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 336,45 336,45 27,44 6,66

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 3.703,02 3.703,02 302,00 73,33

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 328,20 328,20 22,95 6,50

PIS/PASEP 1,65% 71,25 71,25 4,98 1,41

ISSQN - Serviços AdministraƟvos 5,00% 215,92 215,92 15,10 4,28

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 14,25% 615,37 615,37 43,03 12,19

Custo Mensal - Recepcionista 4.318,39 4.318,39 302,00 85,52

Valor do Custo Mensal - Recepcionista 4.318,39 4.318,39 302,00 85,52

FATOR K 2,63 2,63 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Recepcionista
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Recepcionista 220 2.403,72 2.403,72 2.403,72

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.403,72 2.403,72 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.900,14 1.900,14

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 4.303,86 4.303,86 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 38,98 38,98

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 20,78 20,78 20,78

Vale Alimentação 22,00 20,00% 26,00 457,60 457,60 457,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 569,27 569,27 457,60 20,78

Montante "A" + Montante "B" 4.873,13 4.873,13 457,60 20,78

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 146,19 146,19 13,73 0,62

Base de cálculo do lucro 5.019,32 5.019,32 471,33 21,40

Lucro 6,79% 340,81 340,81 32,00 1,45

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 487,00 487,00 45,73 2,07

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 5.360,13 5.360,13 503,33 22,85

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 475,07 475,07 38,25 2,03

PIS/PASEP 1,65% 103,14 103,14 8,30 0,44

ISSQN - Serviços AdministraƟvos 5,00% 312,54 312,54 25,17 1,33

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 14,25% 890,75 890,75 71,72 3,80

Custo Mensal - Recepcionista 6.250,88 6.250,88 503,33 26,65

Valor do Custo Mensal - Recepcionista 6.250,88 6.250,88 503,33 26,65

FATOR K 2,60 2,60 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Auxiliar de Operador de Carga
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Auxiliar de Operador de Carga 150 2.175,03 1.482,98 1.482,98

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.482,98 1.482,98 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.172,30 1.172,30

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.655,28 2.655,28 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 45,31 45,31

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 76,02 76,02 76,02

Vale Alimentação 22,00 20,00% 15,60 274,56 274,56 274,56

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 447,80 447,80 274,56 76,02

Montante "A" + Montante "B" 3.103,08 3.103,08 274,56 76,02

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 93,09 93,09 8,24 2,28

Base de cálculo do lucro 3.196,17 3.196,17 282,80 78,30

Lucro 6,79% 217,02 217,02 19,20 5,32

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 310,11 310,11 27,44 7,60

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 3.413,19 3.413,19 302,00 83,62

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 302,51 302,51 22,95 7,41

PIS/PASEP 1,65% 65,68 65,68 4,98 1,61

ISSQN - Serviços AdministraƟvos 5,00% 199,02 199,02 15,10 4,88

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 14,25% 567,21 567,21 43,03 13,90

Custo Mensal - Auxiliar de Operador de Carga 3.980,40 3.980,40 302,00 97,52

Valor do Custo Mensal - Auxiliar de Operador de Carga 3.980,40 3.980,40 302,00 97,52

FATOR K 2,68 2,68 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Jardineiro
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Jardineiro 150 2.006,13 1.367,82 1.367,82

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.367,82 1.367,82 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.081,26 1.081,26

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.449,08 2.449,08 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 30,93 30,93

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 82,93 82,93 82,93

Vale Alimentação 22,00 20,00% 15,60 274,56 274,56 274,56

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza

Material de Jardinagem 157,10

Depreciação de Equipamentos 29,52 29,52

Total do Montante "B" (Insumos) 626,95 469,85 274,56 82,93

Montante "A" + Montante "B" 3.076,03 2.918,93 274,56 82,93

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 92,28 87,57 8,24 2,49

Base de cálculo do lucro 3.168,31 3.006,50 282,80 85,42

Lucro 6,79% 215,13 204,14 19,20 5,80

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 307,41 291,71 27,44 8,29

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 3.383,44 3.210,64 302,00 91,22

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 293,04 278,07 22,95 7,90

PIS/PASEP 1,65% 63,62 60,37 4,98 1,72

ISSQN - Limpeza e Manutenção 3,00% 115,67 109,77 9,06 3,12

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 12,25% 472,33 448,21 36,99 12,74

Custo Mensal - Jardineiro 3.855,77 3.658,85 302,00 103,95

Valor do Custo Mensal - Jardineiro 3.855,77 3.658,85 302,00 103,95

FATOR K 2,82 2,67 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Limpador de Vidro
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Limpador de Vidro 220 1.596,68 1.596,68 1.596,68

Adicional de Periculosidade 30,00% 1.596,68 479,00 479,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.075,68 2.075,68 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.640,83 1.640,83

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 3.716,51 3.716,51 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 31,46 31,46

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 69,20 69,20 69,20

Vale Alimentação 22,00 20,00% 26,00 457,60 457,60 457,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza 55,19

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 0,00 0,00

Total do Montante "B" (Insumos) 665,36 610,17 457,60 69,20

Montante "A" + Montante "B" 4.381,87 4.326,68 457,60 69,20

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 131,46 129,80 13,73 2,08

Base de cálculo do lucro 4.513,33 4.456,48 471,33 71,28

Lucro 6,79% 306,46 302,60 32,00 4,84

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 437,92 432,40 45,73 6,92

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 4.819,79 4.759,08 503,33 76,12

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 417,44 412,18 38,25 6,59

PIS/PASEP 1,65% 90,63 89,49 8,30 1,43

ISSQN - Limpeza e Manutenção 3,00% 164,78 162,70 15,10 2,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 12,25% 672,85 664,37 61,65 10,62

Custo Mensal - Limpador de Vidro 5.492,64 5.423,46 503,33 86,75

Valor do Custo Mensal - Limpador de Vidro 5.492,64 5.423,46 503,33 86,75

FATOR K 2,65 2,61

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Servente de Limpeza (40%)
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Servente de Limpeza (40%) 150 1.487,89 1.014,47 1.014,47

Adicional de Insalubridade 40,00% 1.320,00 528,00 528,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.542,47 1.542,47 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.219,32 1.219,32

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.761,79 2.761,79 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 31,46 31,46

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 104,13 104,13 104,13

Vale Alimentação 22,00 20,00% 15,60 274,56 274,56 274,56

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza 1.317,56

Material de Copa

Depreciação de Equipamentos 44,82 44,82

Total do Montante "B" (Insumos) 1.824,44 506,88 274,56 104,13

Montante "A" + Montante "B" 4.586,23 3.268,67 274,56 104,13

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 137,59 98,06 8,24 3,12

Base de cálculo do lucro 4.723,82 3.366,73 282,80 107,25

Lucro 6,79% 320,75 228,60 19,20 7,28

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 458,34 326,66 27,44 10,40

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 5.044,57 3.595,33 302,00 114,53

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 436,91 311,39 22,95 9,92

PIS/PASEP 1,65% 94,86 67,60 4,98 2,15

ISSQN - Limpeza e Manutenção 3,00% 172,46 122,92 9,06 3,92

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 12,25% 704,23 501,91 36,99 15,99

Custo Mensal - Servente de Limpeza (40%) 5.748,80 4.097,24 302,00 130,52

Valor do Custo Mensal - Servente de Limpeza (40%) 5.748,80 4.097,24 302,00 130,52

FATOR K 3,73 2,66 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Seção Judiciária de Minas Gerais

Subseção Judiciária de Juiz de Fora

Planilha de Custo e Formação de Preço Mensal Por Categoria Profissional

ANEXO II

Sindicato uƟlizado - SINTEAC/JF. Vigência: 01/01/2023 à 31/12/2023. Sendo a data base da categoria 01º Janeiro. Com número de registro no MTE MG001725/2023.

Servente de Limpeza
COM MATERIAL SEM MATERIAL

33390.37.02 - Limpeza e Conservação Valores em R$

MONTANTE "A" - Mão de Obra

Item Função Carga Horária Mensal  Salário Base Valor Unitário

1

Servente de Limpeza 220 1.487,89 1.487,89 1.487,89

Adicional de Insalubridade                               -   1.320,00 0,00 0,00

Adicional Acúmulo de Função 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.487,89 1.487,89 0,00 0,00

Encargos sociais e trabalhistas                         79,05% 1.176,18 1.176,18

Total do Montante "A" ( Mão de Obra) 2.664,07 2.664,07 0,00 0,00

MONTANTE "B" - INSUMOS

Itens Quant. Valores Unitarios Valor Unitário

Uniforme 31,46 31,46

Seguro de vida  1,55 1,55

Programa de Assistência a Saúde 50,36 50,36

Vale Transporte 22,00 2,00 3,75 75,73 75,73 75,73

Vale Alimentação 22,00 20,00% 26,00 457,60 457,60 457,60

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00

Material de Limpeza 1.317,56

Material de Copa 0,00

Depreciação de Equipamentos 44,82 44,82

Total do Montante "B" (Insumos) 1.979,08 661,52 457,60 75,73

Montante "A" + Montante "B" 4.643,15 3.325,59 457,60 75,73

MONTANTE "C" - DEMAIS COMPONENTES

ITENS Percentual Valor Unitário

Despesas administraƟvas/operacionais 3,00% 139,29 99,77 13,73 2,27

Base de cálculo do lucro 4.782,44 3.425,36 471,33 78,00

Lucro 6,79% 324,73 232,58 32,00 5,30

Total do Montante "C" (Demais componentes) 9,79% 464,02 332,35 45,73 7,57

Montante "A" + Montante "B" + Montante "C" 5.107,17 3.657,94 503,33 83,30

MONTANTE "D" - TRIBUTOS

COFINS 7,60% 442,33 316,81 38,25 7,21

PIS/PASEP 1,65% 96,03 68,78 8,30 1,57

ISSQN - Limpeza e Manutenção 3,00% 174,60 125,06 15,10 2,85

Outros (inserir somente com a jusƟficaƟva legal) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Montante "D" (Tributos) 12,25% 712,96 510,65 61,65 11,63

Custo Mensal - Servente de Limpeza 5.820,14 4.168,59 503,33 94,93

Valor do Custo Mensal - Servente de Limpeza 5.820,14 4.168,59 503,33 94,93

FATOR K 3,91 2,80 Deslocamento Insalubridade

CUSTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO

CUSTO DE VALE-
TRANSPORTE



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

ANEXO

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Nome legível CPF
  
Cargo Empresa
  
 
▢ Declaro ter vistoriado as instalações da Justiça do Federal da 6ª Região em Juiz de
Fora - Minas Gerais, e atesto estar ciente das condições das instalações físicas em
geral.

▢ Declaro que tenho pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação dos serviços de Conservação, Limpeza, Garçom, Jardinagem, Apoio
Administrativo, Auxiliar de Operador de Carga e Recepção para a Subseção
Judiciária de Juiz de Fora, objeto do pregão ____________ (número do pregão), nos
moldes exigidos pelo Anexo V (item 2.4, “c”) da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e
exigidos no presente contrato.
 

Por ser verdade, firmo a presente.
 
 
Obs.:

 
________________________________, ____ de ______________ de 2023.

 
 
 
 
 

____________________________________________________________
Assinatura e nome legível

do responsável da empresa
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Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 22/08/2023, às 13:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0417066 e o código CRC EF65A2A5.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0417066v3
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

ANEXO

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA - SUSTENTABILIDADE

 
 

1. DA SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E RESPONSABILIDADE
 

1.1 A CONTRATADA, no que couber, fica obrigada à observância dos critérios de
sustentabilidade ambiental e social contidos no Planejamento de Logística
Sustentável - PLS da Justiça Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e
Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, bem como das disposições contidas nas Resoluções 400/2021 e
401/2021 do CNJ e 709/2021 do CJF, que visa promover sociedades pacíficas e
inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para
todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.
 
1.2. Em conformidade com o disposto nas Resoluções n.400/2021 do Conselho de
Justiça Nacional e n.709/2021 do Conselho de Justiça Federal, a CONTRATADA,
quando da execução dos serviços, deve adotar práticas de sustentabilidade,
acessibilidade, de racionalização no uso de materiais, bem como práticas
institucionais que tenham como objetivo a promoção de comportamentos éticos e
que contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, cultural e econômico,
melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a qualidade de vida do quadro de
pessoal e auxiliar do Poder Judiciário, da comunidade local e da sociedade como um
todo;

 
1.2.1. As ações ambientalmente corretas devem ter como objetivo a redução
do impacto no meio ambiente, tendo como premissas a redução do consumo, o
reaproveitamento e reciclagem de materiais, assim como outras práticas de
otimização de recursos, redução de desperdícios e redução da poluição, tais
como:

a) racionalização do uso de substâncias potencialmente
tóxicas/poluentes;
b) substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade, quando constantes no objeto do contrato;
c) verificação se os produtos de limpeza e conservação de superfícies e
objetos inanimados obedecem às especificações determinadas pela
ANVISA, quando constantes no objeto do contrato;
d) racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;
e) realização de treinamento interno para seus empregados, em até 90
(noventa) dias do início da vigência do contrato, para instrução, dentre
outros itens constantes neste Anexo, da redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água, redução de desperdício e poluição do meio
ambiente, bem como orientações de segurança e de prevenção de
incêndios;
f) fornecimento aos empregados os equipamentos de segurança que se
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fizerem necessários, para a execução dos serviços; e
g) respeito às Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos.

 
1.2.2. A sensibilização e capacitação do corpo funcional e, quando for o caso,
de outras partes interessadas, devem estimular de forma contínua o consumo
consciente, a responsabilidade socioambiental, a qualidade de vida, equidade
e diversidade no âmbito da instituição, bem como a reflexão para que as
pessoas possam atuar como agentes transformadores em sociedade.
 
1.2.3. A promoção da equidade e da diversidade deve se dar por políticas
afirmativas não discriminatórias, de forma a assegurar aos quadros de pessoal
e auxiliar, às partes e aos usuários do Poder Judiciário, o pleno respeito à
identidade e expressão de gênero, religião, estado civil, idade, origem social,
opinião política, ascendência social, etnia, e outras condições pessoais, com a
adoção de medidas como:

a) manter canais de comunicação transparentes, acessíveis, permanentes
e estruturados para estabelecer diálogo amplo com o usuário da Justiça
Federal;
b) garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida na prestação dos serviços;
c) promover a saúde ocupacional e prevenir riscos e doenças
relacionados ao trabalho;
d) valorizar o corpo funcional, possibilitando o desenvolvimento pessoal e
competências profissionais;
e) prevenir e coibir o assédio moral e sexual, garantindo relações de
trabalho nas quais predominem a dignidade, o respeito e os direitos do
cidadão;
f) fomentar a equidade de gênero e o respeito aos direitos humanos;
g) permitir contratações inclusivas e afirmativas nos serviços
terceirizados, mediante políticas de cotas, com objetivo de inclusão,
apoio e reinserção social;
h) adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do
pacto administrativo celebrado com o TRIBUNAL, com vistas,
principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou regulatórias
do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários
e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos da LGPD e do art. 16,
inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18;
i) incentivar aos empregados a capacitação básica em Libras, para
comunicação nessa língua, em atendimento ao que dispõe nos arts. 4º,
inciso IV, e 8º, da Resolução CNJ-401/2021, com vistas à promoção de
acessibilidade no atendimento ao público.

 
1.3. A CONTRATADA deverá instruir seus empregados acerca das
diretrizes dos normativos mencionados, a fim de garantir que a
prestação de serviços se dará dentro dos padrões de sustentabilidade,
ética e responsabilidade desejáveis, realizando programa interno de
treinamento anualmente, conforme orientações e conteúdo
programático constante neste Anexo.
1.3.1. Nos  (dois) postos contratados de recepcionistas, que envolvem
atendimento ao público, deverá ocorrer capacitação básica em Libras,
com vistas à promoção de acessibilidade no atendimento público,
devendo ser apresentado comprovante dentro de 90 (noventa) dias do
início da prestação dos serviços.
1.3.2. Deverão, ainda, ser disponibilizada apostila, impressa ou eletrônica, com

Anexo IV - Declaração de sustentabilidade (0467607)         SEI 0004108-19.2023.4.06.8001 / pg. 2



a matéria ministrada nos treinamentos, para consulta pelos empregados
durante a execução contratual.
1.3.3. A participação dos trabalhadores terceirizados nos treinamentos deverá
ser comprovada por meio de “Certificado de Participação em Treinamento”,
constando o conteúdo programático ministrado, a ser encaminhado para o
endereço eletrônico da Contratante no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da data de início da prestação de serviços do trabalhador terceirizado
nas dependências deste Tribunal.
1.3.4. O treinamento deverá ser renovado anualmente aos terceirizados.
1.3.5. O atraso no envio do “Certificado de Participação em Treinamento” ao
Contratante poderá ensejar a aplicação da penalidade cabível, prevista nas
sanções do Contrato.
 

1.4. Nos contratos de terceirização firmados no âmbito do Poder Judiciário é exigido
a comprovação periódica do cumprimento da política de empregabilidade
estabelecida no art. 93 da Lei no 8.213/1991 pela CONTRATADA.

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na
seguinte proporção:
I - até 200
empregados...........................................................................................2%;
II - de 201 a
500......................................................................................................3%;
III - de 501 a
1.000..................................................................................................4%;
IV - de 1.001 em diante.
.........................................................................................5%

1.5. Em cumprimento à Resolução nº 497/2023 do Conselho Nacional de Justiça,
deverá haver a reserva de no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas para mulheres
integrantes de grupos vulneráveis, nos contratos que envolvam prestação de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

1.5.1. A exigência de reserva prevista nesse item deverá ser implementada a
partir da celebração de acordo de cooperação técnica pelo Tribunal com
instituições públicas ou afins, que possibilite a empresa contratada ter acesso
a cadastros de mulheres em situação de vulnerabilidade, que atendam aos
requisitos profissionais necessários para o exercício da atividade objeto de
contrato, a fim de viabilizar a participação dessas pessoas no processo seletivo
para a contratação.
1.5.2. A reserva de vagas para mulheres vítimas de violência no quadro de
colaboradores após a celebração do acordo de cooperação técnica, estará
sujeita a uma transição justa e adequada, sendo preferencialmente
implementada quando houver desligamentos, sendo realizada na forma
determinada pela Contratante.
1.5.3. O percentual mínimo de mão de obra estabelecido no caput deste item
deverá ser mantido durante toda a execução contratual.
1.5.4. A identidade das trabalhadoras contratadas será mantida em sigilo pela
CONTRATADA, sendo vedado qualquer tipo de discriminação no exercício das
suas funções.

 
2. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS

 
2.1. Em relação aos materiais de consumo, aos equipamentos e recursos naturais
utilizados na prestação dos serviços, deverão ser observados, ainda, os seguintes
critérios de sustentabilidade:
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2.2. Materiais de Consumo:
a) utilizar produtos preferencialmente sustentáveis e que causem menor impacto
ambiental;
b) utilizar produtos preferencialmente acondicionados em embalagens que utilizem
materiais recicláveis e atóxicos, conforme determinam as normas da ABNT NBR nºs
15448-1 e 15448-2, de forma a garantir a máxima proteção durante sua utilização,
transporte e armazenamento;
c) utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Resolução
RDC/ANVISA nº 35/2000;
d) adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada por parte dos
trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do Contratante,
nos termos estabelecidos pelo Decreto nº 48.138/2003 e pela IN SLTI/MPOG nº
1/2010;
e) cumprir as orientações dadas pelo Contratante a respeito dos programas de uso
racional de recursos que impactem o meio ambiente.
 
2.3. Saneantes Domissanitários:
a) manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáveis;
b) utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação deverá
observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de
hipoclorito de sódio;
c) manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as
ações ambientais por eles promovidas;
d) observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e
seus congêneres, as prescrições constantes do art. 44 da Lei nº 6.360/1976, do art.
67 do Decreto nº 79.094/1977 e da Resolução Normativa nº 1/1978 do Conselho
Nacional de Saúde e seus Anexos;
e) fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados no órgão de
vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, nos termos dos arts. 14 e 15
do Decreto nº 79.094/1997, que regulamenta a Lei nº 6.360/1976;
f) não utilizar os saneantes domissanitários de Risco I, listados pelo art. 5.º da
Resolução nº 336/1999 do Ministério da Saúde, conforme Resolução ANVISA RE nº
913/2001, sendo proibida a aplicação de saneantes domissanitários fortemente
alcalinos apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol) ou líquido para
pulverização, tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação de
gorduras, conforme Portaria nº 8/1987 da Divisão Nacional de Vigilância Sanitária
(DISAD);
g) observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários,
conforme Resolução nº 174/2003 e os Anexos 4 e 5 da Portaria nº 321/1997, ambas
do Ministério da Saúde;
h) somente aplicar saneantes domissanitários cujas substâncias tensoativas
aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, nos termos
previstos pela Portaria nº 874/1998 do Ministério da Saúde, que aprova o
Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para
Produtos Saneantes Domissanitários;
h.1) Considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de
decomposição e biodegradação por microrganismos e com grau de
biodegradabilidade mínimo de 90%.
h.2) Como referência de biodegradabilidade, fica definido o dodecilbenzeno
sulfonato de sódio.
h.3) A verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da substância
tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado.
i) apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos
produtos, para análise e precauções, com a indicação de possíveis intercorrências
que possam surgir com os trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas
dependências deste Tribunal ou com terceiros.

2.3.1.Saneantes domissanitários são substâncias ou materiais destinados à
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higienização, desinfecção em ambientes domiciliares e coletivos.
Compreendem:
a) Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente,
microrganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; e
b) Detergentes: destinados a dissolver gorduras, à higiene de recipientes e
vasilhas e a aplicações de uso doméstico.
2.3.1.1. A Contratante poderá coletar, uma vez por mês e sempre que
entender necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser
devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para
análises laboratoriais.
2.3.1.2. Os laudos deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela
Secretaria de Vigilância Sanitária e deles deverá constar, obrigatoriamente,
além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, as conclusões acerca da
análise química da amostra analisada.
2.3.1.3. Quando da aplicação de álcool, deverá ser observada a Resolução RDC
nº 46/2002, que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado
em todas as graduações e álcool etílico anidro;
2.3.1.4. Fica proibida a aplicação de produtos que contenham o benzeno em
sua composição, conforme Resolução - RDC nº 252, de 16 de setembro de
2003;
2.3.1.5. Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que
apresentem associação de inseticidas a ceras para assoalhos,
impermeabilizantes, polidores e outros produtos de limpeza, nos termos da
Resolução Normativa CNS n° 01, de 04 de abril de 1979;
2.3.1.6. Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com
sua composição, fabricante e utilização, deverão ter registro no Ministério da
Saúde;
2.3.1.7. Recomenda-se a utilização de produtos detergentes de baixas
concentrações e baixo teores de fosfato;
 

2.4. Poluição Sonora:
a) para os equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento, deverá
a Contratada observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do
nível de potência sonora, medido em decibel - Db(A), conforme Resolução CONAMA
nº 20/1994.
 
2.5. Uso Racional da Água:
a) adotar medidas para preservar os recursos hídricos e evitar o desperdício de água
tratada, nos termos da Lei nº 9.433/1997 e da legislação local, considerando a
política socioambiental do Contratante;
b) capacitar os trabalhadores quanto ao uso da água;
c) colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, por
meio de instruções repassadas aos trabalhadores terceirizados pelos encarregados e
supervisores;
d) utilizar de equipamentos de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob
pressão, sempre que adequado e necessário, alternativa cuja utilização será
precedida de avaliação pelo Contratante acerca das vantagens e desvantagens. Em
caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de pressão com vazão máxima de
360 (trezentos e sessenta) litros/hora;
e) manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água; e
f) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados
ou agentes bacteriológicos, minas e outros).
 
2.6. Uso Racional de Energia Elétrica:
a) manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos que
apresentem eficiência energética e redução de consumo;
b) acender apenas as luzes das áreas que estiverem sendo ocupadas, durante a
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limpeza noturna, quando permitida;
c) comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou
danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em
reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;
d) sugerir ao Contratante locais e medidas hábeis para a redução do consumo de
energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc;
e) ao remover o pó de cortinas ou persianas, certificar-se de que não estão
impedindo a saída do ar condicionado ou aparelho equivalente;
f) verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza,
sistema de proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões
elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras etc;
g) evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; e
h) repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia fornecidas pelo Contratante.
 
2.7. Coleta Seletiva:
a) realizar a separação dos resíduos gerados pelo Contratante e a coleta seletiva
dos materiais recicláveis, para que possam ser destinados às associações e
cooperativas de catadores conveniadas com o Contratante, ou para que lhes seja
dada outra forma de destinação adequada, quando for o caso;
a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta
seletiva.
b) respeitar as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
c) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, observando os seguintes parâmetros:
c.1) pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos: separar e entregar à CONTRATANTE as pilhas e baterias
usadas ou inservíveis, dispostas para descarte, para repasse aos fabricantes ou
importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final
ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos causados ao meio
ambiente pelo descarte inadequado desses materiais, conforme disposto na
legislação vigente;
c.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.
d) colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa
interno de coleta seletiva, de acordo com as orientações do Contratante.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 28/09/2023, às 16:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0467607 e o código CRC 66F03469.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0467607v6
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

ANEXO

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA   -  DECLARAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TERCEIRIZADOS

 
MODELO – Termo de Responsabilidade, Confidencialidade e Declaração de Não

Parentesco
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE, CONFIDENCIALIDADE E DECLARAÇÃO DE NÃO
PARENTESCO

 
 
Eu, __________________________________________________________, portador da Carteira de
Identidade nº _________________, empregado da empresa ______________________________,
inscrita no CNPJ nº ___________________, para exercer a função de
_____________________________, declaro perante o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª
REGIÃO/Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG os seguintes termos,
comprometendo-me a:
 
I - DA RESPONSABILIDADE
a) ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando
substituído por outro trabalhador ou quando autorizado pelo supervisor;
b) apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, asseado e identificado por crachá;
c) cumprir as normas de segurança estabelecidas pelo Contratante para acesso às suas
dependências;
d) cumprir o código de conduta do Tribunal Regional Federal da 6ª Região;
e) comunicar ao supervisor a ocorrência de qualquer irregularidade na prestação dos serviços;
f) observar as normas relativas à conduta profissional e as técnicas de atendimento ao público,
agindo com cortesia, educação, urbanidade e fino trato magistrados, servidores e com o
público em geral;
g) zelar pela preservação do patrimônio do Contratante que esteja sob sua responsabilidade,
mantendo a higiene, a organização e a boa aparência dos locais de trabalho e solicitando a
devida manutenção, quando necessário;
h) operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas
informatizados disponíveis para a execução dos serviços;
i) conhecer as atribuições e a finalidade do posto de trabalho que ocupa, assim como a forma
de utilização dos equipamentos colocados à sua disposição;
j) assumir o posto de trabalho com todos os acessórios necessários para a adequada prestação
dos serviços;
k) receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto de trabalho, relatando ao sucessor
eventuais ordens e orientações recebidas durante a jornada de trabalho;
l) guardar sigilo em relação a assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude da
prestação dos serviços;
m) manter atualizada a documentação utilizada no posto de trabalho;
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n) buscar orientação junto ao supervisor, em caso de dificuldades no desempenho das suas
atividades, repassando-lhe o problema;
o) adotar as providências que estiverem ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em
casos emergenciais;
p) levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada
importante, com a qual vier a ter contato em razão da prestação dos serviços;
q) em caso de desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao supervisor,
registrando posteriormente a ocorrência por escrito;
r) não realizar horas extras ou dilação de jornada sem prévia autorização da Subseção
Judiciária de Juiz de Fora juntamente com a empresa contratada;
s) não exercer qualquer tipo de atividade comercial (venda, promoção, representação, etc.)
dentro das dependências do TRF6, inclusive no intervalo de almoço.
 
II - DA CONFIDENCIALIDADE
Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº.
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei
Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a
CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do acesso e da divulgação, por este
TRIBUNAL, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço
comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. O tratamento desses dados pelo setor
público prescinde de consentimento do titular (art. 7°, III), inclusive para eventual
compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a sua utilização ficará limitada às
atividades decorrentes da execução contratual ou de obrigações legais, sob pena de incidência
das sanções legais e das previstas neste instrumento, além da responsabilização
administrativa, civil e criminal, observado o devido processo que assegure a ampla defesa e o
contraditório. Dessa forma, comprometo-me a:
a) não utilizar informações sigilosa (protegida por legislação específica) ou pessoal a que tiver
acesso, para lograr benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o
uso de terceiros. Estas informações nos diversos formatos (impresso, magnético ou digital)
devem ser tratadas com absoluta reserva em qualquer condição e não podem ser divulgadas
ou dadas a conhecer a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios usuários (servidores
públicos, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados) do TRF6, sem a autorização do
proprietário da informação;
b) não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou pessoal a que tiver acesso para
fins diversos não relativos à função ou cargo;
c) manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, impressora ou na
gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não
autorizadas;
d) não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do navegador,
bloquear estação de trabalho, garantindo assim a impossibilidade de acesso indevido por
terceiros;
e) não revelar minhas senhas a ninguém, visto que são de uso pessoal e intransferível e de
conhecimento exclusivo, e tomar o máximo de cuidado para que elas permaneçam somente de
meu conhecimento.
f) alterar minha senha regularmente e sempre que obrigatório ou que tenha suspeição de
descoberta por terceiros, não usando combinações simples que possam ser facilmente
descobertas;
g) responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha
parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha
senha ou das transações a que tenha acesso.
h) não navegar em sites pornográficos, defensores do uso de drogas, de pedofilia ou sites de
cunho racistas e similares ou realizar qualquer atividade tipificada como crime, bem como não
fazer download de material protegido por direitos autorais ou com conteúdo impróprio;
i) respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas de
segurança implantados na instituição, bem assim observar as normas e limites para o
tratamento de dados pessoais estabelecidos na LGPD.
j) informar imediatamente à Secretaria de Tecnologia da Informação do TRF6 e/ou ao
controlador/encarregado dos dados pessoais, a respeito de qualquer incidente de segurança da
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informação, ou relacionado ao tratamento de dados pessoais, ou violação, intencional ou não,
das regras descritas na Política de Segurança da Informação e normas legais e regulamentares
correlacionadas.
§1º De acordo com o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848, de 1940) constitui infração
inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir
indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para
causar dano (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000). A observância da obrigação de
confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio deste termo, com apoio na
legislação federal e nas normas regulamentares que regem a matéria, possui caráter
irrevogável e irretratável, e vigência enquanto a confidencialidade das informações/dados por
mim tratados persistir, na forma da Lei nº 13.709/2018 e demais legislação e normativos que
disponham sobre a matéria.
§2º Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas
pela legislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente. O não cumprimento
deste Termo implicará, para os que estiverem envolvidos na violação do sigilo e uso das
informações do TRF6, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, nas seguintes sanções:
Para parceiros, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados: variando de advertência à
rescisão do respectivo contrato de prestação de serviço, com aplicação de todas as multas
nele previstas por inadimplemento.
§3º CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Art. 325 –
Revelar fato que tenha ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou
facilitar-lhe a revelação. Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.
 
III - DO NÃO PARENTESCO
Em conformidade com o Decreto n° 7.203/2010, a Resolução nº07/2005 e nº229/2016 do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, é vedado à empresa contratar empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante. Dessa forma, por meio deste termo:
a) Declaro não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional Federal da 6ª Região;
b) Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de
que a falsidade de seu conteúdo poderá implicar responsabilizações civil, administrativa e
penal contido no art. 299 §1º do Código Penal Brasileiro.

Declaro estar de acordo com o presente Termo e o assino junto ao preposto e representantes
da empresa.

 
 

_____________________________________________________
Local, data

 

_____________________________________________________
Assinatura do terceirizado

 
 

Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 22/08/2023, às 13:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0417115 e o código CRC 58F7143D.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0417115v5
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

ANEXO

ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADO

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
 

 
Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição
estadual no ____________________, estabelecida em _____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
privada e a Administração Pública:
 
 
Nome do Órgão / Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*
   
   
   
   
 
Valor Total dos Contratos
 

R$

 
 

___________________________________________________________
Local e data

 
 
 

___________________________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

 
 

Observação:
1- Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informa também o endereço completo dos
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.
2- * considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze
avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada:
 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 =
Valor total dos contratos*
 
Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
 
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos
firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta:
 
(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 =
Valor da receita bruta
 
Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá apresentar as devidas

Anexo VI - Declaração de compromissos firmados (0417144)         SEI 0004108-19.2023.4.06.8001 / pg. 1



justificativas.
 
 
JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
 
Observações:
1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;
2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
 

Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas, Supervisor(a) de Seção, em
22/08/2023, às 13:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417144 e o código CRC
9D1E32C9.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0417144v2
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA
 

TERMO DE CIÊNCIA

 

A licitante declara:
 
1 - Ter ciência de que os encargos sociais trabalhistas serão

contingenciados de acordo o disposto na Resolução do CNJ nº 169 de 31/01/2013,
alterada pelas Resoluções CNJ nº 183 de 24/10/2013, nº 248 de 24/05/2018 e nº 301
de 29/11/2019, regulamentada, no âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau, pela
Instrução Normativa nº 001/2016 – CJF.

 
2- Ter ciência de que na presente contratação, para assegurar o

adimplemento das obrigações durante a execução contratual:
a) não será exigida prestação de garantia da contratação,

considerando que a Lei 8.666/1993 faculta essa exigência;
b) o TRF6 adotará, especialmente, a retenção de valores em conta-

depósito vinculada, por força da Resolução CNJ nº 169/2013 atualizada;
c) o TRF6 adotará a previsão de retenção de créditos de nota fiscal,

quando do não adimplemento, frente à autorização, com a assinatura do contrato,
ficando dispensado qualquer outro documento de autorização, que a CONTRATANTE
faça o desconto nas faturas e realize os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.

 
3 - Ter ciência de que no preço ofertado, estão incluídos todos os

custos decorrentes da contratação, independentemente dos previstos neste Edital,
tais como: despesas com deslocamentos para realização de visita mensal pelo
preposto, transporte, mão de obra, qualificação e treinamento de pessoal, impostos,
lucros, tributos, auxílios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, prêmios de seguro, fretes, taxas e demais insumos necessárias à
perfeita execução dos serviços, inclusive, no caso de ME/EPP, os atinentes à
alteração do regime de tributação em virtude da exclusão do Simples Nacional, por
força da Lei Complementar 123/2006.

 
_____________________________, _____ de 20___.

 
___________________________________________________

(Licitante)
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Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 22/08/2023, às 13:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0417242 e o código CRC A7FC9377.

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004108-19.2023.4.06.8001 0417242v5
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA

CONTRATO MINUTA 0482981
CONTRATO Nº __/2023  DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA,
GARÇOM, JARDINAGEM, APOIO ADMINISTRATIVO,
AUXILIAR DE OPERADOR DE CARGA E RECEPÇÃO PARA A
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUI DE FORA DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, QUE ENTRE SI FAZEM
A UNIÃO, POR MEIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM MINAS GERAIS E A EMPRESA __________.

 
A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS,
sediada na Av. Álvares Cabral, nº 1805 - Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG,
CNPJ n° 05.452.786/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria
Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria
N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações, todas do MM Juiz Federal Diretor do
Foro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução
nº 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ________, inscrita no CNPJ sob o n° _________,
estabelecida na Rua _______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por _____________, têm entre si justo e avençado e celebram o presente
Contrato de prestação de serviços de conservação, limpeza, garçom, jardinagem,
apoio administrativo, auxiliar de operador de carga e recepção para a Subseção
Judiciária de Juiz de Fora, observado o disposto nos autos do Processo Eletrônico n°
0004108-19.2023.4.06.8001, Edital de Pregão Eletrônico nº __/2023 e seus anexos,
Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e alterações, Decreto
nº 8.538/15, Decreto nº 10.024/2019 e alterações, Resolução CNJ nº
400/2021, Resolução CNJ nº 169, de 31/01/2013, com as alterações promovidas
pelas Resoluções CNJ nºs 183, de 24/10/2013, 248, de 24/05/2018 e 301, de
29/11/2019; Instrução Normativa nº 001/2016–CJF, de 20/01/2016, Instrução
Normativa nº 5/2017-MPDG, de 26/05/2017, Decreto nº 9.507, de 21/09/2018,
Portaria Diref/SJMG nº 123/2017, Portaria Presi TRF1 126/2022 e, ainda, conforme as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LICITAÇÃO:  os serviços ora contratados foram objeto de
licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico, em regime de execução indireta
por empreitada por preço global, tipo menor preço. O presente contrato vincula-se
ao referido certame, bem como à proposta da CONTRATADA, apresentada em
__/__/__, independentemente de transcrição e no que a este não contraditar.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: constitui objeto deste instrumento a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de conservação,
limpeza, garçom, jardinagem, apoio administrativo, auxiliar de operador de carga e
recepção para a Justiça Federal - Subseção Judiciária de Juiz de Fora, situada na Rua
Leopoldo Schmidt, nº 145, Centro, CEP 36.060-040, Juiz de Fora-MG, incluindo-se o
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fornecimento de todo o material de consumo e dos equipamentos necessários, nas
quantidades e especificações constantes do Termo de Referência, do Edital do
Pregão Eletrônico nº ___/2023 e seus Anexos, os quais são anexos também a este
Contrato.
§ 1º: a CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE o seguinte
quadro de pessoal, para a prestação dos serviços:

 
DEMONSTRATIVO DO QUADRO DE PESSOAL CONTRATADO

Elemento de
Despesa Descrição das Categorias

Carga
Horária
(horas)

CBO Quant

339037-02
Servente de Limpeza 220 5143-

20 4

Servente de Limpeza com
insalubridade (40%) 150 5143-

20 2

339037-01 Auxiliar administrativo 150 4110-
05 13

339037-02 Zelador ac. lavador de carro (25%) 220 5141-
20 1

339037-01 Recepcionista 220 4221-
05 1

339037-01 Recepcionista 150 4221-
05 1

339037-01 Auxiliar de operador de carga 150 4141-
05 1

339037-01 Jardineiro 150 6220-
10 1

339037-02 Limpador de vidro 220 5143-
05 2

339037-05 Garçom 220 5134-
05 1

339037-02 Encarregado geral 220 4101-
05 1

TOTAL MENSAL 28

 

 
§ 2º: O Horário de trabalho está descrito no item 8 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – FINALIDADE: A finalidade deste instrumento
é proporcionar à Contratante condições essenciais para o bom funcionamento
e desenvolvimento de suas atividades no edifício sede da Justiça Federal em Juiz de
Fora.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : As obrigações
da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este
contrato, especialmente nos itens 8, 9,10,11,13,14,15 16, 17, 18, 19, 21 e 23.
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§ 1º. A CONTRATADA deverá verificar diariamente o correio eletrônico indicado no
ato da contratação, a fim de verificar eventuais comunicações efetuadas pelo gestor
do contrato.
§ 2º. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DOS SERVIÇOS
E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  as condições de fiscalização, controle e
as obrigações da contratante estão descritas no item 22 do Termo de
Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONCESSÃO DE FÉRIAS:  Os critérios a
serem observados em relação à concessão/pagamento e planejamento das férias
dos funcionários alocados no contrato estão descritos na Portaria Diref 123/2017 e
no Termo de Referência, especialmente nos itens 10. DA PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS MENSAL ESTIMATIVO, 17. OBRIGAÇÕES
E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA , nos subitens, 17.16, 17.24,
17.25, 17.26, 17.46 e 18. ATRIBUIÇÕES DO PREPOSTO/SUPERVISOR
DA CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO: pela execução dos serviços, objeto deste Contrato,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente , a importância
estimada de R$_____ (______), totalizando o montante estimado de R$_____) por
todo o período contratado.
§ 1º. O valor estabelecido nesta Cláusula inclui todas as despesas ou
encargos relativos ao fornecimento de todos os materiais, equipamentos, taxa
de administração, mão-de-obra, impostos, encargos sociais, previdenciários e
fiscais, dissídios da categoria, prêmios de seguros, além de quaisquer outros
decorrentes da execução deste Contrato.
§ 2º. O preço mensal do contrato é estimado em vista da variação que
poderá ocorrer no fornecimento do material de limpeza, para mais ou para menos,
de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, nos termos do item 13. MATERIAL
E EQUIPAMENTOS do Termo de Referência.
§ 3º. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas relativas a
férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa
causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3
constitucional e 13º salário e percentual de lucro incidente sobre encargos retidos,
serão glosados do valor mensal do contrato no percentual correspondente a
__,___% (_____), apurado sobre a remuneração mensal dos empregados alocados
nos postos de trabalho, conforme planilhas de custos de mão-de-obra apresentadas
pela CONTRATADA, em atendimento à Resolução n. 169/2013 do CNJ e
alterações posteriores, bem como, nas disposições constantes da Cláusula Onze
deste instrumento, observando, especificamente, o quadro-resumo das retenções.

CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: Os critérios a serem observados em relação à
repactuação estão descrito no item 24 do Termo de Referência. Será admitida a
repactuação/reequilíbrio dos preços dos serviços continuados contratados com prazo
de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano.
§ 1º. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
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a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste
do preço público vigente à época da apresentação da proposta;
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das
propostas constante do Edital.
§ 2º. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação
ocorrida, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
§ 3º. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
§ 4º. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1
(um) ano, contado:
a)  da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;
b) da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa);
c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.
§ 5º. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena
de preclusão.
§ 6º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na
contratação.
§ 7º. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de
Trabalho.
§ 8º. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
§ 9º. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de
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Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
§ 10º. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos
sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de
obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
I) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
II) Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo.
III) Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
IV) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos
e materiais, por meio de termo aditivo.
V) Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
§ 11º. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa,
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade
em repactuações futuras.
§ 12º. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
§ 13º. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos.
§ 14º. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada
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não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para
a comprovação da variação dos custos.
§ 15º. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.
§ 16º. Da exclusão dos custos não renováveis:
I) Nas renovações contratuais e/ou repactuações, quando couber, respeitado o
disposto no art. 57 da Lei n. 8.666/1993, com dedicação exclusiva de mão de obra,
os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação
deverão ser eliminados como condição para a renovação, nos termos dos Anexos
VII-F e IX da IN 5/2017 e da Nota Técnica N. 652/2017 - MPDG.
II) As planilhas de custos e formação de preços deverão ser analisadas para a
exclusão dos itens considerados não renováveis. Os custos que não foram utilizados
no primeiro ano de contratação deverão ser eliminados, para que não caracterize
custos bis in idem, tendo em vista que já foram pagos ou amortizados no primeiro
ano de vigência do contrato.
III) Quando da não incidência dos itens não renováveis, nas planilhas de custos e
formação de preços deverá constar para a prorrogação somente a previsão da
extensão do aviso prévio (indenizado ou trabalhado), consoante disposto na Lei
n.12.506/2011, de 3 (três) dias a mais por ano trabalhado, até o limite máximo de
42 (quarenta e dois) dias. Também deverão ser renovadas as provisões para
possíveis pagamentos de multa sobre o saldo do FGTS, vez que tem a mesma
natureza cumulativa aos depósitos realizados mês a mês.
 
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO:  executados os serviços, a
CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal de Serviços, emitida a partir do primeiro dia
útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, de acordo com o
empenho. Salvo para o primeiro mês, as notas fiscais serão obrigatoriamente
acompanhadas da folha de pagamento completa do mês anterior ao de referência,
acompanhadas do recibo do pagamento de salário dos funcionários e comprovação
do fornecimento de vales-transporte e alimentação; os comprovantes de
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (GRF, GFIP-SEFIP
completa) e pagamento da Previdência Social (GPS ou DARF - DCTFWeb completa)
referentes ao mês anterior ao de referência. Deverão estar previamente cumpridas
as exigências do caput e do Parágrafo Segundo desta cláusula, e, no que couber, o
disposto na Lei nº 9.711/98 e Ordem de Serviço INSS nº 209/99. Deverão estar
previamente cumpridas as exigências da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17
de outubro de 2022 e alterações.
§ 1º: Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta
corrente declarada pela CONTRATADA ou mediante ordem bancária para pagamento
de faturas com código de barras, em até 5 (cinco) dias úteis, para valor inferior ou
igual R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), ou em até 10 (dez) dias úteis,
para valor superior. O prazo será contado a partir do atesto da nota fiscal/fatura pelo
Gestor do Contrato.
§ 2º: Para fins de pagamento, os documentos da CONTRATADA relativos
às obrigações sociais (CND - Certidão Negativa de Débito Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – RFB/PGFN; CRF - Certificado de
Regularidade com o FGTS, e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/TST),
que demonstrem a situação regular da empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.
§ 3º: Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA será notificada por
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escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
§ 4º: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
§ 5º: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
§ 6º: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação.
§ 7º: Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
§ 8º: Quando do pagamento referente ao último mês da contratação, a referida
nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, além da
documentação referente ao mês anterior, da folha de pagamento do último mês da
prestação dos serviços, acompanhada dos comprovantes de pagamento de salário e
vale transporte, ou dos termos de rescisão dos contratos de trabalho
devidamente datados e assinados por ambas as partes, e do comprovante de seu
pagamento, bem como, dos comprovantes de pagamento das guias de
recolhimento previdenciário e do FGTS rescisório, se for o caso. Caso os funcionários
sejam realocados em outra atividade de prestação de serviços, a CONTRATADA
deverá apresentar os documentos que comprovem esta condição, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho.
§ 9º: Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que obste a quitação
da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste
caso, qualquer ônus para a CONTRATANTE.
§ 10º: O valor pago fora do prazo será corrigido com base no IPCA/IBGE –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo “pro rata die”, considerando o
período entre a data final prevista para o pagamento e a de sua efetivação, desde
que a CONTRATADA não tenha sido responsável no todo ou em parte pelo atraso
no pagamento.
§ 11º: Se, por motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a
prestação dos serviços, o período correspondente não gerará obrigação de
pagamento.
§ 12º: Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas relativas a
férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa
causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3
constitucional e 13º salário, depositados na conta depósito vinculada – bloqueada
para movimentação, serão retidos do valor do pagamento mensal à CONTRATADA
(artigo 9º combinado com o artigo 4º da Resolução CNJ 169/2013 com suas
atualizações).
§ 13º: Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA
estarão sujeitos à retenção na fonte, quando couber, dos seguintes tributos:
1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa
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RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996;
2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da
Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a
legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.
§ 14º: Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória
do cumprimento das obrigações trabalhistas, inclusive para os
empregados dispensados até a data da extinção do contrato, como pagamento de
salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, décimo terceiro
salário, concessão de férias remuneradas com pagamento do respectivo
adicional, concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido e depósitos do FGTS e obrigações previdenciárias, a contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
§ 15º: Na hipótese prevista no § 14 e em não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada, no prazo de até quinze dias, a contratante poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços contratados.
§ 16º: A CONTRATANTE notificará o sindicato representante da categoria
do trabalhador para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 14 e § 15.
§ 17º: O valor mensal do contrato poderá ainda sofrer variação nos casos em
que for declarado, por ato formal da Seção Judiciária de Minas Gerais, feriado
forense ou ponto facultativo, quando os descontos dos auxílios alimentação e
transporte correspondentes serão realizados.
§ 18º: Na hipótese de o vale transporte não ser fornecido por opção
dos funcionários, não será efetuada a glosa do valor correspondente com as
devidas incidências nos montantes "C" e "D" da planilha de custos do contrato.
 
CLÁUSULA DEZ – DO CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS:
Os encargos sociais trabalhistas serão contingenciados pelos percentuais indicados
no quadro-resumo constante ao final desta Cláusula, incidentes sobre a
remuneração mensal dos profissionais alocados nos postos de trabalho, de acordo o
disposto nas Resoluções nº 169/CNJ, de 31/01/2013, alterada pelas Resoluções CNJ
nºs 183/2013 de 24/10/2013, 248 de 24/05/2018 e 301/2019, de 29/11/2019,
regulamentada, no âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau, pela Instrução
Normativa nº 001/2016 – CJF.
§ 1º: O contingenciamento será feito, mensalmente, mediante depósito em
conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo saldo será
remunerado pelo índice da poupança ou outro definido com a instituição financeira,
recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade.
§ 2º: A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos relativos
à abertura e movimentação da conta depósito vinculada – bloqueada
para movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do
CONTRATANTE.
§ 3º: No caso de atraso injustificado no prazo estipulado no §2º desta Cláusula,
para a assinatura dos documentos relativos à abertura da conta depósito vinculada
– bloqueada para movimentação, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
0,6% sobre o valor total mensal integral do contrato, por dia, limitado a 20% do
valor mensal do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Cláusula Dezoito deste contrato.
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§ 4º: Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta depósito
vinculada deverão ser suportadas pela CONTRATADA e integrarão os custos com
taxa de administração, constante da proposta comercial da empresa.
§ 5º: O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada
– bloqueada para movimentação -, será liberado à empresa no momento
do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratos, após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 6º: Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta depósito vinculada
– bloqueada para movimentação -, das despesas com abertura e manutenção
da referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento mensal devido
à CONTRATADA e depositado na conta depósito vinculada.
§ 7º: O saldo deverá ser liberado à medida que ocorrerem os fatos geradores
das rubricas contingenciadas, observadas as disposições constantes do Artigo 12
da Instrução Normativa nº 001/2016 - CJF.
§ 8º: Serão retidos integralmente pela Administração a parcela relativa às
férias proporcionais e ao 13º proporcional quando a prestação de serviços for igual
ou superior a 15 (quinze) dias, conforme disposto no Artigo 11 da Instrução
Normativa nº 001/2016 – CJF.
§ 9º: Nos termos do Termo de Cooperação Técnica nº 10122802/SJMG, firmado
entre a JUSTIÇA e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a abertura da conta deverá
ser efetuada obrigatoriamente na Agência PAB/Justiça Federal – 0621, da
Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Álvares Cabral, nº 1.803, Bairro
Santo Agostinho, Belo Horizonte.
 

QUADRO RESUMO DAS RETENÇÕES

 
Percentuais para contingenciamento de encargos trabalhistas a serem

aplicados sobre a NF
 

Título

 
Variação RAT ajustado 050% a

6%
Empresas 

Grupo A 
Submódulo 2.2. - da IN 5/2017 MPDG:

RAT:

Mínimo
34,30%
0,50%

Máximo
39,80%
6,00%

13º salário 9,09 9,09
Férias 9,09 9,09

1/3 Constitucional 3,03 3,03
Subtotal 21,21 21,21

Incidência do Grupo A(*) = _% x 21,21% ___% ___%
Multa do FGTS 3,49 3,49

Encargos a contingenciar ___% ___%
Taxa da conta depósito vinculada
(inciso IV art. 3º IN 001/2016) (**)

Definida pelo
banco

Definida pelo
banco

Total a contingenciar ___% ___%
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(*) A incidência recai sobre as verbas de 13º salário, férias e 1/3
constitucional, variando de acordo com o RAT Ajustado da empresa. 
(**) Caso o contrato firmado entre a empresa e o banco oficial tenha
previsão de desconto da taxa de abertura e manutenção diretamente na
conta-depósito vinculada, esse valor deverá ser retido da fatura e devolvido
à conta vinculada, nos termos do inciso VIII do artigo 17 da Resolução CNJ
n. 169/2013.

 
 
CLÁUSULA ONZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  a despesa oriunda
deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho Julgamento de Causas na
Justiça Federal – Nacional (PTRES 168312) e das seguintes Natureza de Despesa:
339037- 01 e 339037-02.
Parágrafo Único. Foi emitida em __/__/2023 a nota de empenho n° ____, no valor
de R$____ (_____), para atender as despesas oriundas desta contratação.

CLÁUSULA DOZE – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  Eventuais alterações
contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
§ 1º. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
§ 2º. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA TREZE – NÃO EXIGÊNCIA DE GARANTIA: Na presente contratação,
para assegurar o adimplemento das obrigações durante a execução contratual:
a) não será exigida prestação de garantia da contratação, considerando que a Lei
8.666/1993 faculta essa exigência, no termos do art. 56;
b) o TRF6 adotará, especialmente, a retenção de valores em conta-depósito
vinculada, por força da Resolução CNJ nº 169/2013 atualizada;
c) o TRF6 adotará a previsão de retenção de créditos de nota fiscal, quando do não
adimplemento, frente à autorização, com a assinatura do contrato, ficando
dispensado qualquer outro documento de autorização, que a CONTRATANTE faça o
desconto nas faturas e realize os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.

CLÁUSULA QUATORZE - RESCISÃO:  a inadimplência da CONTRATADA
às cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato assegura à CONTRATANTE
o direito de rescindi-lo nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666/93.
§ 1º. Este Contrato poderá, também, ser rescindido pela CONTRATANTE caso
ocorra degradação do nível técnico dos serviços ou a queda do padrão técnico da
equipe, sem que isso implique indenização à CONTRATADA.
§ 2º. Em eventual rescisão contratual, na forma do inciso I do art. 79 da Lei
nº 8.666/93, a CONTRATANTE adotará as medidas ordenadas pelo art. 80 do
citado diploma legal.
§ 3º. Este contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente,
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consoante disposto no artigo 79, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93.
§ 4º. Caso o término da vigência seja antecipado, nos termos do art. 79, da
Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá ser comunicada com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, assegurada, em qualquer hipótese, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA QUINZE - SANÇÕES: O descumprimento injustificado das obrigações
previstas neste Contrato e em seu termo de Termo de Referência sujeita a
CONTRATADA às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos arts. 86 e
87 da Lei n. 8.666/93, bem como às disposições constantes da Portaria PRESI TRF1
nº 126/2022, no âmbito deste TRF6, por força do art. 205 do Regimento Interno do
TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022, nos termos do
item 26. SANÇÕES do Termo de Referência.

CLÁUSULA DEZESSEIS – VIGÊNCIA:  este Contrato vigorará por 12 (doze)
meses, no período de __/__/2023 a __/__/2024, podendo ser sucessivamente
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse da Administração, até que
atinja o limite de 60 (sessenta) meses conforme previsto na legislação.
§ 1°: o primeiro dia de vigência do contrato corresponderá à
transição contratual para fins de prorrogação ou nova contratação, e não
repercutirá como execução financeira.
§ 2°: caso a CONTRATADA não tenha interesse em prorrogá-lo deverá notificar,
por escrito, à CONTRATANTE com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
do término de cada período contratual vigente.

CLÁSULA DEZESSETE - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: Na execução
do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e
controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação
jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes
que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito de dados.
§ 1°: A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus
prepostos, empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção
de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da
Resolução CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011, bem como a comunicar à
Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do
conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de
qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo
das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
§ 2°: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e
as hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado
ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e
seus anexos. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações
da Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n.
00295/2020/CONJURCGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de
dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a
divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem,
obrigatoriamente, a identificação empresarial.
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§ 3º: É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir,
reproduzir, transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que
tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente
envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto,
devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das
informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo
único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
§4º : Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados
pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e
da Lei 12.527/2011.
§5º: Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados,
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente,
seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as
hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
§6°: A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados
será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da
1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a
Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da
1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11,13 e 17, sem prejuízo da
transparência ativa imposta pela legislação vigente.

CLÁUSULA DEZOITO – PUBLICAÇÃO: este contrato será publicado em forma
de extrato, na Imprensa Oficial, na conformidade do disposto no Parágrafo Único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZENOVE – FORO:  é competente o Foro da Justiça Federal
de Primeiro Grau em Minas Gerais para dirimir as questões oriundas deste contrato.
 
CLÁUSULA VINTE  – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E UM – SUBCONTRATAÇÃO: nos termos do disposto no item
15, será admitida subcontratação parcial, apenas para os serviços especializados
que não configuram a parcela principal do objeto deste contrato. 

E, contratados, lavram o presente termo contratual, que, depois de lido e
achado conforme, segue assinado pelas partes digitalmente, para um só efeito.
 

Diretor da Secretaria Administrativa da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais

 

p/ a contratada
Documento Assinado Digitalmente
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Documento assinado eletronicamente por Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas,
Supervisor(a) de Seção, em 02/10/2023, às 09:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0482981 e o código CRC 69AF4F04.
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